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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda —DFD para 
análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 
Joanyce Carneiro Souza, 

Objeto 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo 
diesel 510 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria 
Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís-MA. 

Justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta 
uma necessidade crítica relacionada ao abastecimento de sua frota de veículos. Esta frota é 
essencial para a realização de deslocamentos intermunicipais, que são fundamentais para a 
continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população. Os veículos da SEMUS são utilizados 
em diversas atividades em deslocamento intermunicipal à São Luis-MA, como transporte de 
pacientes, equipe de saúde e insumos médicos, essenciais para garantir a efetividade das ações 
de saúde pública. 

Atualmente, a falta de um fornecimento regular e eficaz de combustíveis, especificamente do 
tipo óleo diesel S-10 e gasolina, representa um obstáculo significativo na execução das 
atividades da SEMUS. Essa carência compromete a mobilidade e a agilidade no atendimento às 
demandas de saúde, refletindo diretamente na prestação de serviços à comunidade. A 
interrupção ou atraso nos deslocamentos pode gerar consequências adversas, como o não 
atendimento a casos emergenciais e a postergação de tratamentos essenciais, acarretando 
riscos ao bem-estar da população. 

O alinhamento com o interesse público se manifesta na prioridade conferida à saúde e ao acesso 
aos serviços públicos de qualidade. O investimento no fornecimento de combustíveis, portanto, 
justifica-se pela repercussão direta na saúde coletiva e na eficiência dos serviços prestados. A 
disponibilização regular desses insumos é imprescindível para que a SEMUS possa cumprir seu 
papel institucional de atender às necessidades de saúde da população de forma eficaz. 

Sendo assim, a descrição da necessidade de abastecimento de combustível deve ser entendida 
não apenas como uma questão logística, mas também como uma responsabilidade para com a 
saúde pública, refletindo o compromisso da gestão municipal com a melhoria da qualidade de 
vida da população de Barra do Corda. A solução para essa demanda não implica apenas na 
satisfação de uma condição operacional, mas na promoção do bem-estar social e na garanti 
direitos de saúde dos cidadãos. 
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Data Prevista da Demanda sstnatura
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de .1....g€.1$0 
de 2025. 

PREI.erTU. MUNICIPAL O. 
BARRAI 00 00~114A 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
O O AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral ( - 0— 
GO FISCAL DE CONTRATO: Joao Victor Belino da Silva 

GESTOR DO CONTRATO: Joanyce Carneiro Souza 

00 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 

1 Gasolina Comum LITROS 20.000,00 

2 Diesel S10 LITROS 15.000,00 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

J anyce Carne 

Se "r4a 

95/2024 

Barra do Corda - MA, 11 de Dezembro de 2024 
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Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização para o exercício 2025. 

Equipe de Planejamento 
Joanyce Carneiro Souza 

Problema Resumido 
A Secretaria Municipal de Saúde necessita analisar a viabilidade no fornecimento de combustíveis 
do tipo óleo diesel S-10 e gasolina, para abastecimento da frota de veículos a serviço da SEMUS 
em deslocamentos intermunicipais. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma 
necessidade crítica relacionada ao abastecimento de sua frota de veículos. Esta frota é essencial para 
a realização de deslocamentos intermunicipais, que são fundamentais para a continuidade dos serviços 
de saúde oferecidos à população. Os veículos da SEMUS são utilizados em diversas atividades em 
deslocamento intermunicipal à São Luís-MA, como transporte de pacientes, equipe de saúde e insumos 
médicos, essenciais para garantir a efetividade das ações de saúde pública. 

Atualmente, a falta de um fornecimento regular e eficaz de combustíveis, especificamente do tipo 
óleo diesel S-1.0 e gasolina, representa um obstáculo significativo na execução das atividades da 
SEMUS. Essa carência compromete a mobilidade e a agilidade no atendimento às demandas de saúde, 
refletindo diretamente na prestação de serviços à comunidade. A interrupção ou atraso nos 
deslocamentos pode gerar consequências adversas, como o não atendimento a casos emergenciais 
a postergação de tratamentos essenciais, acarretando riscos ao bem-estar da populaçã 

O alinhamento com o interesse público se manifesta na prioridade conferida à saúde e ao acess 
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serviços públicos de qualidade. O investimento no fornecimento de combustíveis, portanto, justi e.pl 
se pela repercussão direta na saúde coletiva e na eficiência dos serviços prestados. A disponibilização--
regular desses insumos é imprescindível para que a SEMUS possa cumprir seu papel institucional de 
atender às necessidades de saúde da população de forma eficaz. 

Sendo assim, a descrição da necessidade de abastecimento de combustível deve ser entendida não 
apenas como uma questão logística, mas também como uma responsabilidade para com a saúde 
pública, refletindo o compromisso da gestão municipal com a melhoria da qualidade de vida da 
população de Barra do Corda. A solução para essa demanda não implica apenas na satisfação de uma 
condição operacional, mas na promoção do bem-estar social e na garantia dos direitos de saúde dos 
cidadãos. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda identificou a necessidade 
de abastecer a frota de veículos destinada a deslocamentos intermunicipais. Para viabilizar essa 
operação, é fundamental definir requisitos claros e objetivos para a contratação de fornecimento de 
combustível. Os requisitos a seguir foram elaborados com o intuito de atender plenamente à 
necessidade identificada. 

Requisitos para o fornecimento de combustível: 

1. O combustível fornecido deve ser do tipo gasolina comum, conforme especificação técnica da ANP 
(Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis). 

2. O fornecedor deve garantir a entrega do combustível dentro dos parâmetros de qualidade 
estabelecidos pela ANP, assegurando que o produto não contenha adulterações e esteja em 
conformidade com as normas vigentes. 

3. O fornecimento deverá ocorrer em regime de prontidão, permitindo á entrega de Combustível em 
após solicitação formal da SEMUS. 

4. A empresa fornecedora deve possuir capacidade de atendimento para entregar um volume 
mínimo mensal de 5.000 litros de combustível, garantindo que não haja interrupções no 
abastecimento da frota. 

5. Todos os veículos que receberão combustível devem estar devidamente cadastrados e registrados 
junto ao fornecedor, com controle rigoroso de entregas e estoques. 

6. O fornecedor deve dispor de uma plataforma digitai ou sistema informatizado que permita à 
SEMUS realizar monitoramento em tempo real das entregas e consumo de combustível. 

7. O contrato deve prever cláusulas de penalidades em caso de descumprimento dos prazos d 
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entrega ou fornecimento de combustível fora das especificações técnicas estabelecidas. 

8. O fornecedor deve apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, além de 
experiência comprovada em fornecimento de combustíveis por meio de atestados emitidos por 
prefeituras ou entidades similares. 

9. O valor do fornecimento deve ser fixado com base em tabela de preços vigente da ANP, com 
atualização mensal para refletir variações de mercado. 

PU; !IMPA MUNICIPAL CM 
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10. Deve ser garantida a possibilidade de auditoria e fiscalização dos serviços prestados, incluindo 
acesso às informações relacionadas ao fornecimento, por parte da SEMUS e organismos de controle 
interno e externo. 

Esses requisitos foram elaborados com o objetivo de assegurar uma seleção justa e transparente, 
promovendo a competição e garantindo a melhor proposta para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

e SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Possíveis soluções disponíveis para o fornecimento de combustíveis (óleo diesel S-10 e gasolina) para 
a frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda: 

1. Contratação de empresas especializadas em fornecimento de combustíveis 
- Vantagens: 
- Custo: Possibilidade de negociação de preços mais competitivos devido ao volume de compra. 
- Qualidade: Empresas com boa reputação costumam garantir a qualidade dos combustíveis, 

reduzindo riscos de problemas nos veículos. 
- Flexibilidade: Pode-se optar por diferentes fornecedores conforme as necessidades da frota, 

permitindo adaptações rápidas a situações emergenciais. 
- Suporte: Muitas empresas oferecem serviços adicionais, como monitoramento e gerenciarnento 

de abastecimento. 
- Desvantagens: 
- Prazo de implementação: O processo de contratação pode demandar tempo para licitações ou 

negociações contratuais. 
- Risco de dependência: Dependência de um único fornecedor pode ser arriscada caso ocorra 

problemas na entrega ou no serviço. 

2. Estabelecimento de parcerias com postos de combustíveis locais 
- Vantagens: 
- Custo: Potencial para redução de custos logísticos pela proximidade geográfica. 
- Qualidade: Postos locais geralmente estão mais cientes das necessidades regionais e podem 

oferecer melhores opções. 
- Adaptabilidade: Mudanças nas demandas podem ser atendidas rapidamente, tendo em vist 
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- Desvantagens: 
- Efetividade: Pode haver variação na qualidade do combustível entre os postos, comprometendo 

a performance da frota. 
- Limitação de volume: Postos podem ter limites de fornecimento que inviabilizam demandas 

maiores. 

3. Constituição de um sistema de gestão de abastecimento interno 
- Vantagens: 
- Controle: Maior controle sobre o consumo e os custos, facilitando a realização de auditorias e 

análises econômicas. 
- Transparência: Assegura maior transparência nos processos de abastecimento. 
- Flexibilidade: Permite ajustes conforme a demanda interna e padrões de uso específicos da frota. 

- Desvantagens: 
- Custo inicial: Implementação de sistema requer investimento em infraestrutura e tecnologia. 
- Complexidade: Necessita de treinamentos e adaptação da equipe, o que pode impactar a 

operação a curto prazo. 
- Manutenção: O gerenciamento contínuo traz desafios em termos de manutenção e suporte 

técnico necessários para o funcionamento adequado. 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

Justificativa Técnica e Econômica da Escolha da Contratação de Empresas Especializadas em 
Fornecimento de Combustíveis 

Aspectos Técnicos da Solução 
A escolha pela contratação de empresas especializadas no fornecimento de combustíveis, 
especificamente óleo diesel S-1.0 e gasolina, se justifica por diversos aspectos técnicos que garantem a 
eficiência operacional da frota da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS). Primeiramente, o óleo diesel 
S-10, por ser menos poluente, proporciona um melhor desempenho ambiental, alinhando-se às 
diretrizes de sustentabilidade e responsabilidade social pertinentes à administração pública. A 
compatibilidade dos combustíveis fornecidos com os motores mais modernos da frota municipal 
garante um funcionamento adequado e eficiente dos veículos, minimizando problemas mecânicos 
decorrentes do uso de combustíveis inferiorizados. 

Além disso, a facilidade de implementação da solução é um fator determinante. A experiência e a 
infraestrutura das empresas especializadas permitem uma rápida integração dos processos de 
abastecimento à rotina da SEMUS. O fornetiMentõ contínuo de combustíveis, através de contratos 
com fornecedores qualificados, assegura que as demandas operacionais sejam atendidas s 
interrupções, especialmente em deslocamentos de emergência ou situações críti 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 

Página 4 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Benefícios Operacionais 

ORDIFIVIA 

7 1A n° 07 

Assinatura 

Os benefícios operacionais desta escolha são notáveis e abrangem diversas áreas. Em primeiro lugar, 
a contratação de empresas especializadas garante a manutenção da qualidade dos combustíveis, 
crucial para a conservação da frota de veículos. Os fornecedores possuem protocolos rigorosos de 
controle de qualidade e entregam produtos que atendem às especificações técnicas exigidas, 
complementando a estratégia de manutenção preventiva adotada pela SEMUS. 

Adicionalmente, o suporte oferecido pelas empresas de fornecimento de combustíveis inclui serviços 
adicionais, como assistência técnica e monitoramento do consumo, que podem ser fundamentais para 
otimizar a gestão da frota. Essa abordagem proativa permite à SEMUS identificar rapidamente 
possíveis irregularidades no abastecimento e agir de forma eficaz, contribuindo para a maximização da 
disponibilidade dos veículos. 

Quanto à escalabilidade da solução, o modelo de contratação permite ajustes conforme a demanda. 
Isso é particularmente relevante em momentos de maior necessidade, como campanhas de 
imunização ou resposta a emergências, onde a frota deve estar plenamente disponível para atender à 
população. 

Vantagem Econômica 

Em termos de custo-benefício, a contratação de empresas especializadas apresenta uma redução 
significativa nos gastos logísticos. A certeza na entrega regular e pontual dos combustíveis elimina 
custos associados ao armazenamento e ao risco de desabastecimento que poderiam impactar 
negativamente a operação da SEMUS. Além disso, a competitividade entre os fornecedores possibilita 
uma negociação mais favorável de preços, resultando em aquisição de combustíveis com preços 
ajustãdõS ãõ iliereãdõ. 

O retorno esperado em relação ao investimento é substancial. Aumentando a eficiência do 
abastecimento, a SEMUS consegue garantir a continuidade das operações com frota bem mantida, 
resultando em um serviço público de saúde mais ágil e eficiente. Ademais, a diminuição de falhas 
mecânicas e interrupções propiciadas pelo uso de combustíveis de qualidade se traduz em economia 
de recursos a longo prazo. Dessa forma, a opção pela contratação de empresas especializadas não só 
resolve a necessidade imediata de abastecimento, mas também promove uma gestão financeira 
responsável e sustentável dentro da administração pública. 

A contratação de empresas especializadas em fornecimento de combustíveis se revela, portanto, 
como a solução mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Saúde, oferecendo alinhamento técnico, 
operacional e econômico aos objetivos da gestão pública, promovendo a eficiência no uso dos recursos 
disponíveis e a melhoria na prestação dos serviços à comunidade. 
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ontjima iuumown. 
DO CORD/r11% 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 Gasolina Comum LITROS 20.000,00 R$ 5,91 R$ 118.200,00 

2 Diesel S10 LITROS 15.000,00 R$ 5,82 R$ 87.300,00 

Az, PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em itens 
distintos. 
A proposta de realizar o parcelamento formal da contratação para o fornecimento de combustíveis, 
através da adjudicação em lotes ou itens distintos, se justifica por aspectos técnicos e operacionais que 
visam garantir maior eficiência e flexibilidade na gestão dos serviços demandados pela Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMUS). A frota operacional é composta por veículos que utilizam diferentes tipos 
de combustíveis, como óleo diesel 5-10 e gasolina. Assim, a divisão em lotes permite a seleção de 
fornecedores especializados para cada tipo de combustível, assegurando que a SEMUS tenha acesso 
ao melhor preço, qualidade e condições de fornecimento, permitindo um atendimento mais adequado 
às suas necessidades. 

Além disso, o parcelamento pode trazer benefícios significativos à execução da solução. Ao possibilitar 
a concorrência em diferentes lotes, pretende-se aumentar o número de participantes no certame, 
estimulando a competitividade e, consequentemente, garantindo melhores condições e valores. Essa 
abordagem também minimiza os riscos de desabastecirn-ento, já que a SEMUS poderá contar com 
múltiplos fornecedores, diversificando as fontes de suprimento, o que é crucial para a continuidade 
das operações intermunicipais que a Secretaria realiza em prol da saúde pública. 

Por fim, o parcelamento impacta positivamente o atendimento ao interesse público e a eficiência da 
contratação ao proporcionar uma gestão mais ágil e adaptável frente às variações no consumo dos 
combustíveis. Isso significa que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda poderá ajustar suas compras 
conforme a demanda real, evitando estoques excessivos e desperdícios, e assegurando que os recursos 
públicos sejam utilizados de forma responsável. Assim, a proposta não só atende às necessidades 
específicas da SEMUS, mas também fortalece a boa prática na administração pública. 

o 
00o RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de fornecimento de combustíveis do tipo óleo diesel S-10 e gasolina para a frot 
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) tem como resultado esperado a maximizaçã 
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economicidade. Ao centralizar a aquisição desses combustíveis em contrato único, espera-se obter: 
preços mais competitivos devido ao volume de compra, resultando na redução dos custos com 
abastecimento. Isso permitirá um melhor uso do orçamento da SEMUS, garantindo que mais recursos 
financeiros possam ser direcionados para outras atividades essenciais dentro da saúde pública. 

Além da economia financeira, a solução proposta possibilitará um aproveitamento eficiente dos 
recursos humanos. A responsabilidade pela gestão o abastecimento ficará concentrada em uma equipe 
específica, reduzindo o tempo gasto na busca e negociação com diversos fornecedores. Assim, os 
servidores da SEMUS poderão focar melhor suas atividades, aumentando a produtividade e a eficiência 
administrativa da secretaria. 

Por fim, a otimização dos recursos materiais se traduzirá na utilização de combustíveis de qualidade 
superior, como o óleo diesel S-10, que é menos poluente e proporciona maior eficiência nos veículos. 
Isso poderá resultar em manutenções menos frequentes e em uma vida útil prolongada da frota, 
diminuindo custos adicionais com reparos e aumentando a disponibilidade dos veículos para 
atendimento à população. Combinadas, todas essas vantagens representariam um ganho substancial 
em termos de economicidade e eficiência no uso de recursos disponíveis, alinhando-se assim com as 
necessidades locais da SEMUS. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a implementação eficaz do fornecimento de combustíveis do tipo óleo diesel 5-10 e gasolina para 
a frota da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) de Barra do Corda, é fundamental definir 
providências operacionais e estruturais que garantam não apenas a regularidade do abastecimento, 
mas também a eficiência administrativa e financeira dessa contratação. 

Primeiramente, deve-se realizar um mapeamento detalhado da frota de veículos em operação, 
incluindo informações sobre os tipos de veículos, consumo médio de combustíveis, rotas frequentes 
de deslocamentos intermunicipais e a necessidade estimada de abastecimento. Esse mapeamento 
permitirá a formulação de uma demanda precisa e a negociação de condições mais vantajosas com os 
fornecedores. 

Em seguida, recomenda-se estabelecer um sistema de monitoramento e controle do consumo de 
combustíveis, que pode incluir o uso de tecnologia para rastreamento dos veículos e registros 
eletrônicos de abastecimento. Essa medida facilitará a gestão dos recursos, garantindo maior 
transparência e evitando desperdícios. 

Outra providência essencial é a definição de indicadores de desempenho a serem apurados após a 
contratação, como a redução no tempo de abastecimento e a comparação entre a quantidade de 
combustível consumido e a quilometragem percorrida. Assim, será possível avaliar a eficácia da solu 
adotada e promover eventuais correções de rota na gestão contratual, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n* 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
r41747,7gre:`.PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C Pi_ 
É importante considerara capacitação de servidores da SEMUS nos aspectos relacionados à fiscalizaça 
e gestão desse tipo específico de contrato, especialmente se houver tecnologias envolvidas que 
necessitem de conhecimento técnico. A capacitação deve tratar, entre outros temas, das 
especificidades do monitoramento de contratos de fornecimento de combustíveis e normas 
pertinentes para garantir a conformidade legal. 

Por fim, recomenda-se que a Prefeitura Municipal estabeleça parcerias com instituições de pesquisa 
ou consultoria especializadas na área de abastecimento e logística, visando obter informações 
atualizadas sobre práticas de mercado e soluções inovadoras que possam ser implementadas ao longo 
do contrato. Essas parcerias podem contribuir significativamente para a melhoria contínua da gestão 
do abastecimento da frota da SEMUS. 

Essas providências serão fundamentais para assegurar não apenas a adequada execução do contrato, 
mas também para otimizar o uso dos recursos públicos, alinhando as ações da secretaria aos princípios 
de economicidade, eficiência e eficácia. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para atender à demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda relacionada ao fornecimento de combustíveis do 
tipo óleo diesel S-10 e gasolina revela que, neste caso específico, não há a necessidade de realizar 
contratações adicionais antes da contratação principal. A solução escolhida, que consiste na 
contratação de combustíveis, pode ser executada de forma isolada sem depender de outras 
contratações. 
As considerações técnicas relacionadas ao abastecimento da frota de veículos em deslocamentos 
intermunicipais são claramente especificadas e não requerem intervenções ou suportes adicionais 
ligados diretamente à entrega ou ao manejo dos combustíveis. Assim, não se vislumbra a necessidade 
de contratações correlatas que tratem de manutenção de equipamentos de abastecimento, 
adequações na infraestrutura do local onde ocorre o abastecimento, ou qualquer outro serviço que 
possa interferir no fornecimento dos combustíveis. 
Portanto, a gestão deste processo de contratação pode ocorrer de forma direta e eficiente, uma vez 
que os recursos pretendidos para a operação da SEMUS já são explícitos na demanda identificada. 
Diante disso, a execução do fornecimento dos combustíveis pode ser realizada sem a complexidade de 
contratações previamente necessárias, garantindo agilidade e foco nas necessidades primordiais dos 
serviços de saúde prestados à população. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNN: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, no 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Os impactos ambientais relacionados ao fornecimento de combustíveis do tipo óleo diesel S-10 e 
gasolina para a frota da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) podem ser significativos. A queima 
desses combustíveis emite poluentes atmosféricos, contribuindo para a degradação da qualidade do 
ar e afetando a saúde pública. Além disso, há o risco de vazamentos e derrames durante o 
armazenamento e transporte, que podem contaminar solo e corpos d'água. 

Para mitigar esses impactos, algumas medidas práticas e aplicáveis podem ser implementadas. 
Primeiramente, é fundamental promover a utilização de combustíveis com menor impacto ambiental, 
como o biodiesel, sempre que possível. Isso reduzirá as emissões de poluentes. A instalação de 
tecnologias de controle de emissão nos veículos também pode melhorar a eficiência energética e 
diminuir a poluição do ar. 

A manutenção regular da frota de veículos é outra medida essencial. Veículos bem cuidados operam 
de forma mais eficiente, consumindo menos combustível e emitindo menos poluentes. Além disso, 
promover treinamentos para os motoristas sobre técnicas de condução econômica pode contribuir 
para a redução do consumo de combustível e das emissões associadas. 

No tocante à logística reversa, é importante estabelecer um plano para o gerenciamento adequado 
dos resíduos gerados durante a operação. Isso inclui a reciclagem de materiais como filtros de óleo, 
recipientes de combustíveis e outros resíduos perigosos. A destinação correta desses materiais não 
apenas minimiza impactos ambientais, mas também promove uma cultura de responsabilidade 
ambiental na gestão da frota. 

Por fim, é crucial monitorar constantemente os impados ambientais associados à operação da frota e 
às escolhas de combustíveis. O acompanhamento regular permitirá ajustes nas estratégias utilizadas, 
garantindo que as medidas mitigadoras permaneçam eficazes e atualizadas, contribuindo assim para 
um modelo de mobilidade sustentada e responsável. 

e CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Secretária de Saúde 

95/2024 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n9 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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BARRA DO CORDA 
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Agora o a ver do POVO. 

GABLEI 
GAIlddlT DOPIIMIffd 

PORTARIA N° 95/2024 — GAB, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE SAÚDE E DE 
GESTORA E ORDEt4ADORA DO FUNDO E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA 
DO CORDA — MA. " 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, JOANYCE CARNEIRO SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 
710.101.731-20, para exercer o cargo em comissão de Secretária de Saúde e de 
Gestora e Ordenadora do Fundo e da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos a partir do 
dia 27/03/2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Currypra-ge. 

Barra do Corda/MA, 05 de abril de 2024. 

orda — MA 

a Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 

A, ora e a vez do povo. 

510Ein  GAB 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 248/2023 — GAB, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

•R Fls n" 

Assinatura j • 

CL 

"NOMEIA OCUPANTE PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — 
MA'

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Artigo 1°- NOMEAR o servidor JOÃO VICTOR BELINO DA SILVA, inscrito no 

CPF sob o n° 075.234.633-47, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos a partir 

do dia 29 de agosto de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda — MA, 05 de setembro de 2023. 

-/ 

_ RIGO AL 
-Prefeito-Municipal de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNP.): 06.769.798/0001-17 
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GABINETE 00 PREVEI T O 

POR I ARIA N" 353/.023 - ‘B, 1» 29 DEZEMBRO DE 2023. 

o 

Fis 

12rocanço 

Asictnatura 
r,pt_ 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA. DO CORDA.MA, NOS 
TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 1' DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N." 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

A 11.1" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral para responder, pela função de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei ir 14.133  de I" de....abfit_deini e decreto municipal 

n°138:2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

Art. 2" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral, para atuar corno Preweiros, conforme o 

disposto no art. 30, §3" do decreto n". 138/2023. 

Art. 3" - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

11 - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória; 

111 dar impulso ao procedimento 1icit.atOrio, ern ambas ag guag fage.g e em olNgerviincia ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua Isaac Martins, nu 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda- MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BARRA DO CORDA 
Ira rf,spektu e<ft/adouda. 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados corno membros da omissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos 

i c itatóri os: 

Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

11 - Sr. José Petrônio Carvalho Pereira Filho - Membro 

Art. 5" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará a Pregoeira, na condução dos processos licitatórios: 

- Sra. Simone Lopes dos Santos - Membro 

11 - Sr. José .Petrônio Carvalho Pereira Filho - Membro 

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Cora/MA 29 de dezembro de 2023. 

Rua Isaac Martins, ri° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de 

pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e 

gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço, para atender as 

necessidades da secretaria de saúde do município de Barra do Corda/MA, conforme 

Processo Administrativo 2734/2024 instruído, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda, informar cotação com objeto ora solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as 

devidas providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 11 de dezembro de 2024. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira d uva 
Coordenadora de receita e despesas 



PORTARIA N* 029/2021 — OAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais 8 considerando a 
necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no itimbito da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR como Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 20- Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

1-DE GESTÃO FiNANCEIRA: Juntamente com a Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021, para: 



-a) Movimentar recursos orçamentários e financeiros destinados ao atendimento 

de despesas da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Municipal de 

Saúde — FMS, Fundo Nacional de Assistência Social FMAS e Fundo Nacional 

de Desenvolvimento e Educação Básica — FUNDEEI, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Asststeincie SOoial e Secretaria da Educação; 

b) Abrir contas de depósito: 

c) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

f) Efetuar pagamento por meio eletrônico; 
g) Efetuar transferência por meio eletrônico; 
h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 

0 Emitir comprovantes; 

j) Assinar os documentos necessários à eXeCUÇãO das despesas da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anterior; 

k)Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 
serviços; 

»Orientar os procedimentos referentes ao encerramento do exercido financeiro; 

m) Autorizar inscrição de despesas na conta "Restos a Pagar, conforme definido 

nos arts. 30 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1904. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda (MA), 01310 janeiro d,,,.2021. 

R109 ALBERTO TELEB' DE SOUSA 
psefeito Municipal de Barre do Corda- MA. 



Relatório de Cotação 

Item 
1 

Preço Público 

eescnOsa reatizada entro 12/1212024 081039 

Relatnoo gerado no dia 12/12/2024110859 (IP: 2804:279c 

CDIV1BUSTIVEL SECRETARIA 

Nome 
GASOLINA COMUM 

e 12/12/70233931-4" 

13S:e0009c7Se740le9d..2691) 

DE SAUDE 

Preço Estimado 
956,24 

N' do Item Descrição 

Percentual 

Quantidade 

Preço Estimado Calculado Quantidade 
R$ 6,24 20.000 

Unidade de Medida Data Lidtaçáo 

Unidade 
Litros 

Preço 

Total 
R$ 124.800,00 

Preço Corrigido órgão Público 
MUNit..iPIU 08 

36s1.s1%0 

Identificação 

CORDA 067697913000117-1-000153/2024 4646805 Gasolina CoriUni 80000 LITROS /2O24 3O00-00 RS 

MUMCO•10 01 
SAI) Si: VAÉ, OR GASOLINA 

2 00 IOCANIiNS 

al760 

37344371000109-1-000031/2034 40 COMUM 12000 LI 06/011/202400:00:011 1$ O,23 

MARTINS 

CAMARA GASOLINA 

3 MUNIC:PAL 21624224000170-1-30000412024 1391.563 COMUM 10000 UTROS 15/09/202415.34:15 44 6,2-1 

2 R$ 6,16 R$ 5 10 15.000 

Média dos Preços Obtidos, R$ 6,24 

Litros 0$9L400,00 

Preço Público [kW Público 

sliit11C:PiO Cr 

Identificação m• do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Qnta licitação Preço Preço Corrigido 

MARAGOGI 82248522000196-1-003006/2024 DIESEL 3-1t3 1121900 LITRO 75/09/20248:30:00 4$ 6,16 

MUNICIPIO DE 

frAP111 46189726000115-1.000026/2024 NEVÁ 5 10 120000 LITRO 28/06/2024 000300 0$ 6,17 

MI.NICIPO DE 

WENtiSLAU 

GUIMARAES 137588420001594-000004/2024 4019909 DIESEL 5-10 437009 Litros 22/03/20241125:59 R$ 6,15 

M'édi.gdotPrigias`Obtrdos: "646" 

Valor Global: R$ 217.200,00 

x1r4 
1(aralla t e, de NSS110,0 

Coord. Interina do Setor de Comptas 

Prefeitura Mun. de Barra do Corda-MA 

1 "Cr 3'' 
r - c 

o 
1 
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Relatório de Cotação 
Pesquisa redobra entre 12/12/2024 08:10:3S e

Relatório gerado no dia 12/12/2024 11:08:59 (IP: 2804:2790:135:e000-9c75:e7d0:1e3d:2091) 

COMBUSTIVEL SECRETARIA DE SAUDE 

Item 

1 

Nome 

GASOLINA COMUM 

Preço Público órgão Público Identificação 

MONICIPIO DE 

!JARRA 00 

1 COROA 36769798000117-1-004153/2024 

2 

3 

MUNIC!0I0 31 

SA0 SALVADOR 

DO 03CANTINS 31344371000109-1-000031/2024 

CÂMARA 

MUI6CIPAL 23624224000170-1-000004/2024 

DIESEL SI 10 

Preço Público órgão Público Identificação 

MUNICIPIO DE 

1 MAPAG061 12248522000196-1-000005/2024 

MI INICIPIO DF 

2 ITAPU, 46189726000115-1-000026/7024 

MUNICAPIO DE 

WENCESLAU 

3 6UIMARAES 13758842000159-1-000004/2024 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade 

R$ 6,24 

N do Item Descrição 

R$ 6,24 

LIMclade 

20000 

Total 

litms RS 124.800,00 

Quantidade Unidade de Medida Data Udtação Preço Preço Corrigido 

4646801 Gasolina Comum 80000 

\ 

43 COMUM 12(40 LI 

GASOLINA 

1391363 COMUM 10000 02405 

656,16 

15/08/2024 00:00/8) 95 

36/06/2024(0:00:00 RS 

15/05/2024 15,64;15 

Média dos Preços Obtidos: R$ 

6,23 

6,24 

6,24 

R$ Ela 13000 litros R$ 92.400,00 

N• do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Lidtaçáo Preço 

2 DIESEL S-1G 1121500 01120 25/09/2024 08:30:00 90 

1 DIESEL 1-10 120000 l!TPO 28/06/240400,00:00 R$ 

4019909 DIESEL S-10 437009 utros 22/03/2024 11:25.59 6$ 

Preço Corrigido 

'Média dos Rexiths Obtidos: R$ 

6,16 

6,17 

6,16 

Valor Giobai RS 2Z7~00 

14

Cool, : do tor de Compras Prefeitura Mn, de Barra do Corda-MA 

K e Assunçà 



AGENCIA NACIONAL DO RE:ROLE0 GAS A-1NA1 E BIOCOMBUSTIVE IS • ANP 

SUPERENTENDÉNCIA DE DE E E SA DA COSI ORRE Neol 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMEIL;S:WE iS 

INTERVALO DE TEMPO SEMANAL 

COMBUSTIVELL TODOS 

TIPO RELATIDRIO: CAPITAIS 065. ATUALMENTE, O PRODUTO 'ÓLEO DIESEL' SE REFERE AO ÓLEO DIESEL 6 S503 COM.L1M 

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADO. MUNICEPIO PRODUTO NUMERO DE POSTOS PESQUISADOS UNIDADE DE MEDIDA PREÇO MÉDIO REVENDA DESVIO PADRÃO REVENDA PREÇO MINIMO REVENDA 

01/12/2024 07/12/2024 . MARANHAO 5A0 LUIS GASOLINA COMUM 21 65/1 5,66 0,173 5,25 

01/12/2024 07/12/2024 MARANHAO SAO LUIS 01E0 DIESEL 510 21 R5/I 5.78 0,175 5,45 

PREÇO MAXIM° REVENDA 

100 

6.19 

4 

Kalytana • de Assunção
Coord. interin do Setor de Compra? 5' 
Prefeitura Mun. de Barra do Carda-

r r 

COEF DE VARIAÇÃO REVENDA 

0,031 

0,030 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania. 

Agora é a vez do povo. 

ESTADO 00 jklARAMIÁI) 
PRI:TETURA MUNICIPAL DE BARRA DO •-_,RDA/MA 

CN ú6 .769..79W00 I 
SEIOR. DE COMPRAS 

Rua Isaac Martins., N').371 - CEP: 65. 950-M — Barra do Corda/MA 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SECRETARIA DE SAÚDE. 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO. 

Senhora Secretária 

Segue informação de pesquisa de preço do objeto do processo que visa a realização de 

registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para especializada no fornecimento de 

combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos 

a serviço em deslocamento intermunicipal para São Luís — MA, para atender a necessidade da 

secretaria de Saúde, conforme processo administrativo n° 2734, de 11 de dezembro de 2024. 

A realização do Pregão para Registro de Preços se da em virtude da busca 71ca: !y-e.ços 

mais vantajosos e o ente municipal e demais secretarias participanes terão a possibilidade de 

a partir do surgimento da necessidade de reposição do material, efetuar e contratação por 

demanda. 

Dessa forma a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momenio da 

assinatura do contrato ou irstrumento equivalente. 

Informamos ainda que a despesa está estimada em torno de R$ 217.200.00 (duzentos 

e dezessete mil, duzentos reais) 

Em conclusão, solicito que o aludido processo seja encaminhado ao setor de licitação 

para proceder à abertura de procedimento do objeto ore solicitado CW1 as devldas providencias 

legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de receita e despesas. 

Barra do Corda/MA, 12 de dezembro de 2024. 

Aten .iosa mente 
gilt 

KARYTA NA GO S DE ASSUNÇÃO 
Chefe do Setor de Compras 
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Município de Barra do Corda ssinat.r. 

http://www.barradocorda.ma.gov.br I R Jsac Martins, 297 - centro, Barra cio Corda - s3 :.::: 

Tal.: (99) 3643-2333 
IMPRENSA OFICIAL 

EST00 DG MARANHÃO 

I fEREFErfilL1 WpWM.PAL DE OMR ou WAOil. 
1 aASMETE DD PREFETTO 

PORTARIA IV 05/2022 - GA, DE 10 DE JANEIRO DE 2U22. 

'NOMEAR OCUP.A.N-TE 72.0 OARGC.: 

comisSA0 DE CHEFE INTERNA DO SETOR 

DE COMPRAS DO MUN!CIPtO DE 3.,=, RIRA 

CORDANA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Municipic de Barra do Corda 

ESt9t10 do Maranhão, no uso da suas atribuições legais.

K.E.ZOLVE 

Art. I° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASStkr4çÁo: rs.seítta no GPF soí.- Qn' 

024,031.132-79, para exercer o cargo em ao! T.sesão de Chefe Interina do Setor de 

Comprais do Município de Berra do Corda. Estado do Mararah.fie 

Art. 2C - Esta Portaria entra ern-wor na data da sua publicação. 

Gabinata do Profe-tto kturticipal de Barra do Corda_ Estedo de Maranh.ão. 

De-se Ciêncja. 

Pubi:que-se e Cumpra-se 

Barra ao CordaNA. 10 de omita de 2022. 

z .'"") 
rz 

Ft.100 Aus-
Prefeito d leipir5 

- a. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro -- Barra do Corda — MA. 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
E-mail: pr...efeiturabarradocorda@hottnalcom 

SETOR DE CONTABILIDADE 

Prnr.

%, 
Assinatura 

C P 

• 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -- BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Encaminhamos os autos do processo administrativo, que por meio da secretaria de saúde, 
que solicitam a dotação para contratação de empresa especializada para aquisição de combustíveis do 
tipo Gasolina Comum e Óleo Diesel S10 para descolamento intermunicipal, para abastecimento da 
frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades do 
Município de Barra do Corda -MA. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face 
a despeça requisitada. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 
PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 
ELEM. DE 
DESPESA 

.... 

TIPO DE RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários_ 
10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.30 

__I 
Recursos Ordinários] 

40 informações. 
Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

Barra do Corda (MA), 13 de dezembro de 2024 

Sérgio Murilo Cruz de Oliveira 
CONTADOR 

Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — Barra do Corda — MA. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com 

Atenciosamente 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 199/2024 — GAB, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 C":„:1 j Pror:occo n°0221i `::: 

' \. %":„.....,:.— stj ertrT -#1... 

"NOMEIA OCUPANTE PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO DE CONTADOR GERAL DO 
MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA -- M.A. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE. 

Artigo 1' - NOMEAR, SÉRGIO MURILO CRUZ DE OLIVEIRA, inscrito no OPF 

sob o n° 216.354.123-15, para exercer o cargo em comissão de Contador Gerai do 

Município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda - MA, 13 de junho de 2024. 

---RIG • AL RterV,‘TtEt)-ítj'E. i.)''' 
(---_Prefeito IVIgniCipal de-Barra do-Corda:À=MA".---

Rua isaac Martins. n° 371 - Centre) - G5950-000 - Sana do Cda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 
Agora é a vez do povo. 

Ofício N° 208/2024 SEMUS 

ECRETARIA DE SAÚDE 

Barra do Corda-MA, 18 de dezembro de 2024. 

À V.Sa. 
MARIA EDIVÂNIA PEREIRA DA SILVA 
COORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS 

Assunto: Solicitação de Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de 
veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal 
para São Luís-MA.. 

Com cumprimentos, venho através deste formalizar a solicitação de Contratação de 

pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina 

comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em 

deslocamentos intermunicipal para São Luís-MA, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência em anexo. 

Atenciosamente, 

JOAN ZA 
Secretária Municipal de Saúde 

Port. 95/2024 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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SEM 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum 
para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em 
deslocamentos intermunicipal para São Luís-MA. 

2. PLANILHA DO OBJETO 

2.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo 

óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís-MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 Gasolina Comum LITROS 20.000,00 R$ 6,24 R$ 124.800,00 

2 Diesel 510 LITROS 15.000,00 R$ 6,16 R$ 92.400,00 

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 217.200,00 (duzentos e dezessete mil e 
duzentos reais) conforme custos unitários descritos na tabela acima. 
2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Justifica-se a presente contratação considerando que a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda demanda a necessidade relacionada ao abastecimento 
de sua frota de veículos, essencial para a realização de deslocamentos intermunicipais 
especificamente à São Luis-MA, sendo de suma importância para a continuidade dos serviços 
de saúde oferecidos à população, como transporte de pacientes, equipe de saúde e insumos 
médicos, essenciais para garantir a efetividade das ações de saúde pública. 

3.2 Neste sentido, a falta de um fornecimento regular e eficaz de combustíveis, 
especificamente do tipo óleo diesel S-10 e gasolina, representa um obstáculo significativo na 
execução das atividades da SEMUS e essa carência compromete a mobilidade e a agilidade no 
atendimento às demandas de saúde, refletindo diretamente na prestação de serviços à 
comunidade. A interrupção ou atraso nos deslocamentos pode gerar consequências adversas, 

Rua Isaac Marfins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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como o não atendimento a casos emergenciais e a postergação de tratamentos essenciais, 
acarretando riscos ao bem-estar da população. 

3.3 O alinhamento com o interesse público se manifesta na prioridade conferida à saúde e ao 
acesso aos serviços públicos de qualidade. O investimento no fornecimento de combustíveis, 
portanto, justifica-se pela repercussão direta na saúde coletiva e na eficiência dos serviços 
prestados. A disponibilização regular desses insumos é imprescindível para que a SEMUS 
possa cumprir seu papel institucional de atender às necessidades de saúde da população de 
forma eficaz. 

3.4 Sendo assim, a descrição da necessidade de abastecimento de combustível deve ser 
entendida não apenas como uma questão logística, mas também como uma responsabilidade 
para com a saúde pública, refletindo o compromisso da gestão municipal com a melhoria da 
qualidade de vida da população de Barra do Corda. A solução para essa demanda não implica 
apenas na satisfação de uma condição operacional, mas na promoção do bem-estar social e na 
garantia dos direitos de saúde dos cidadãos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A descrição deste objeto, abrange os seguintes requisitos da contratação: 
4.2 Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida. 

5. A EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1 O objeto será entregue, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pela 

Secretaria solicitante. 
5.2 Os pedidos serão feitos conforme necessidade da Secretaria, por meio da ordem de 

fornecimento emitido pelo Setor De Compras/Serviços da Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda- MA. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1 O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no 

endereço indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos que 
apresentarem ordem de fornecimento assinado e datada por funcionário autorizado pela 
Secretaria de Saúde do Município de Barra do Corda. 

6.2 O recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de 
Referência e na proposta. 

6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da 
Lei 14.133/21, no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da 
Nota/cupom fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela 
fiscalização contratual. 

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 
respectivas razoes. 

6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o 
serviço de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos 
materiais utilizados nos referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme 
solicitação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

7.2 Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 
referente à entrega do material objeto do contrato; 

7.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 

7.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

7.5 Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega 
do material. 

7.6 Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 
que a medida for considerada necessária; 

7.7 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 Proceder a entrega dos bens, em conformidade com o quantitativo e as especificações 

constantes do presente Termo de Referência, assumindo a CONTRATADA 
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

8.3 Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 
condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter 
inalterados os preços e condições propostas; 

8.4 Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 
fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

8.5 Dar ciência à CON FRATAN l'E, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na entrega do objeto do contrato; 

8.6 Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

8.7 Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

8.8 Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes 
do objeto deste Termo de Referência; 

8.9 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

8.10 Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

8.11 Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações 
ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

8.12 A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 
responsabilidade da CON1'RATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou irregularidades constatadas. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021,0 acompanhamento e fiscalização da entrega 
do objeto ficará a cargo dos servidores Joao Victor Belino da Silva e Wesley Honorato de 
Amorim Pires, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

10 PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será observado o Art. 141, da Lei Federal 14.133/2021, realizado no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação de regularidade fiscal. 

10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de 
regência: 
11.1.1. Lei Federal n° 14.133/2021: Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 
11.1.2. Lei Federal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 
e dá outras providências; 
11.1.3. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da aquisição dos bens a serem contratados correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOT. ORÇAMENTARIA PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRICAO ELEM. DE 
DESPESA 

TIPO DE RECURSO 

10.301.1017.2078.000 2078 Fundo de Saúde 3.3.90.30 Recursos Ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 Sec. De Saúde 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

13 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
13.1- Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 
suprimidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda 
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14.2 A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Desta forma, encaminho o presente Termo de Referência para a autoridade 

competente a fim de determinar a abertura de procedimento licitatório, conforme a Lei. 

a do Corda/MA, 18 de dezembro de 2024. 

Secreta 
Portaria 95/2024 

95Y) 
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BARRA DO CORDA-INIA 

P0áTARIA N° 338/2024 G" DE 18 DE'. JULHO DE 2024, , 

"DISPÕE SOBRE A FUNÇÃO DO SÇAI/D- E 

CONTRATOS DA SECRETARIA' DE 

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA/MA." 

tOC.) ALERTO 'TELES DE.SOLIS. Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do.Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 - O servidor WESLEY HONORATO DE AMOR1M PIRES, inscrito no CPI: 

sob o n°062.488.783-90, nomeado mediante 'Portaria n°384/2021, de 26 de mtubro 

de 2021, exercerá também a função de Fiscal dá Contratos Geral do município de 

Bgrra do CorCia-MA. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeifw 

04 cie jullib de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de julho de dois mil e vinte e 'quatro. 

, Dê-Se Ciência. 
•PubliqueLSe.eCurnpra-se. 
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. Prefeito . .1.11iicipardé;Eláí'fa..do.. Cor€1a -- MA. 

• / 

_Rua n° 371 Cen2ro.-..esoso.,000.- narra .do Corda - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação produzida nos autos, 
AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de 
veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal 
para São Luís — MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência.: 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16 inciso 11, Lei 

Complementar n" 101/00, art. 72, da lei 14.133/21, que a despesa tem adequação orçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano pluriantial. 

dos procedime 
. Encaminhe-se os autos a Secretaria Municipal d& saúde para adoção 

os necessários. 

rra do Corda (MA), 20 de dezembro de 2024. 

Atenciosame 

Maria Edivania Pereira da Si 
Coordenadora de receita e despesas 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

soucrrAçÃo DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPI,/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2734/2024/ BARRA DO CORDA/MA 

I 
: • 

Fts 

prnc 

Em cumprimento às disposições contidas Artigo 72, Inciso III da Lei Federal N°. 14.133/2021, 
encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de pessoa 
jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina 
comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria Municipal de 
Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís — MA, submetendo todo o processo, 
respectiva minuta do contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão 
de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em 
aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 20 de dezembro de 2024. 

JOANYCE CJNEIRO SOUZA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Port. 95/2024 

Rua Isaac Martins, c" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA—MA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2734/2024 

Ssi na

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 
Centro - Barra do Corda - Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

ÓRGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SOLICITANTE 

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível 

OBJETO 
do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos 
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal 
para São Luís — MA.  

Esclarecimentos Até xxx/xxx/2024, ÁS 18H00MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Impugnações Até xxx/xxx/2024, ÁS 181100MIN para o endereço: littps:/;www.licitanct.com.br 

Início da Sessão 
Eletrônica 

de xxxx de 2024, às xxhxxmin 

Endereços 
eletrônicos para https://www.licitanet.com.br

retirada do Edital 

Valor Total Estimado: RS 217.200,011 (duzentos e dezessete mil e duzentos 
Valor estimado 

reais). 

Modo de Disputa Aberto 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
no 123/06 

Participação 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 

— MEI / ME /EPP 
Art. 48, 111 da Lei Complementar n" 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ Até xx DE xxxx DE 2024, ÁS xxilxxMIN 

documentação 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Mikaela Oliveira Cabral 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 
—DF'. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda -- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto Municipal n" 138, de 29 de dezembro de 
2023, da Lei Complementar n." 123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, e, de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 
ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site portal licitanet: https://www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

1 .1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de combustível do tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota 
de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São 
Luís — MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1 .2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme termo de referência, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 

OR 

10.3 

10.3 

DOTAÇÃO 
ÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

1.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 

3.3.90.30 

Recursos 
ordinários 
Recursos 

ordinários 
11.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 

_ 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 . Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
https://www.licitanet.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITAN 

Pua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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3.3. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego: 

3.5. 

3.6. 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não- em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

Rua Isaac Martins, ri' 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso 111 do art. 5" da 
Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n" 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 
com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ri° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.1 1. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fi ns de enquadramento corno empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n" 
14.133/21, incisos III e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitanternente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

Rua Isaac Martins, n' 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43,§ 1" da LC n" 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.ó. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os 
prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA 
ITEM: Valor unitário e total do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o 
caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda -'MA 
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6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital, 
apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do 
encerramento da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6. 1 1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 00,01 (um centavo). 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim corno das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
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6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e 
total do item ou percentual de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competent do
for o caso; 
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7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante 

do Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, 
inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, 
taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus 
diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 
serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com Os 
sistemas usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura 
impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 
(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
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7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 
(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá 
exigir meios idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo 
participante. 

7.1 1. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a 
serem julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços (CTe e OS); 
f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g. Livro caixa da empresa; 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência 
de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata; 

7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS 
retificada, para correção de erros formais. 

7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro 
poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, 
no mesmo ato, as licitantes. 

7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de 
setor competente ou da autoridade superior. 

7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
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8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf. apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de tbrnecimento 
similares, dentre outros. 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.1 1 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8. 1 1 . 1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8. 12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 
seguinte documentação: 
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No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 
assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 
Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN --- Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e TLF —•Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
1) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
11) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 
LG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 4- Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 
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I . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

8. 15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária 
do bem em questão, comprovando a execução de objeto similar ao ora licitado, com firma reconhecida 
ou apresentação de nota fiscal; 
h) Autorização da ANP — Agência Nacional do Petróleo da sede da licitante, vigente, na data da 
solicitação dos documentos de habilitação 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 
entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.21 . Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.22. Nos itens não exclusivos a microemPresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da I,C n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9. 1 . A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 
bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do portal licitanet, 
num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
e) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 
seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 
e/ou prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 

Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência Anexo 1 deste Edital; 
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da I,C n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pára acompanhar a sessão reaberta. 
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal licitanet, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 1.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

1 1 .2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração cie 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
1 1 .3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
1 1 .4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

1,:) . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
e) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 
h) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 
0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 
(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021 
h) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 
percentual máximo de 30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 
municipal. 
b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.1 1. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `b", será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 
processo de responsabilização. 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias táteis para alegações 
finais pelos interessados. 
12. 17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 
Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
h) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
OU para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no portal licitanet. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 

1 julgamento das propostas; 
ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

h) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições: 

- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
§ 1" do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autojdac 

Rua Isaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13. 1 1 . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1 6. I As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17. 1 . Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar =os ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 
Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da MCI-FANEI'. 

Barra do Corda - MA, ___ de xxxxx de 2024. 

JOA ARNEIRO SOUZA 
ecretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota 
de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São 
Luís — MA. 

2. PLANILHA DO OBJETO 

2.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel 
S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria Municipal 
de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís-MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item DescrIço Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 Gasolina Comum LITROS 20.000,00 R$ 6,24 R$ 124.800,00 
2 Diesel S10 LITROS 15.000,00 R$ 6,16 R$ 92.400,00 

2.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 217.200,00 (duzentos e dezessete mil e duzentos 

reais) conforme custos unitários descritos na tabela acima. 

2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato. 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3. 1 Justifica-se a presente contratação considerando que a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda demanda a necessidade relacionada ao abastecimento de sua frota de 
veículos, essencial para a realização de deslocamentos intermunicipais especificamente à São Luis-MA, 
sendo de suma importância para a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população, como 

transporte de pacientes, equipe de saúde e insumos médicos, essenciais para garantir a efetividade das 

ações de saúde pública. 

3.2 Neste sentido, a falta de um fornecimento regular e eficaz de combustíveis, especificamente do tipo 

óleo diesel S-10 e gasolina, representa um obstáculo significativo na execução das atividades da SEMUS 
e essa carência compromete a mobilidade e a agilidade no atendimento às demandas de saúde, refletindo 
diretamente na prestação de serviços à comunidade. A interrupção ou atraso nos deslocamentos pode gerar 
consequências adversas, como o não atendimento a casos emergenciais e a postergação de tratamentos 
essenciais, acarretando riscos ao bem-estar da população. 

3.3 O alinhamento com o interesse público se manifesta na prioridade conferida à saúde e ao acesso aos 

serviços públicos de qualidade. O investimento no fornecimento de combustíveis, portanto, justifica-se 
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pela repercussão direta na saúde coletiva e na eficiência dos serviços prestados. A disponibilização regular 
desses insumos é imprescindível para que a SEMUS possa cumprir seu papel institucional de atender às 
necessidades de saúde da população de forma eficaz. 

3.4 Sendo assim, a descrição da necessidade de abastecimento de combustível deve ser entendida não 
apenas como uma questão logística, mas também como urna responsabilidade para com a saúde pública, 
refletindo o compromisso da gestão municipal com a melhoria da qualidade de vida da população de Barra 
do Corda. A solução para essa demanda não implica apenas na satisfação de urna condição operacional, 
mas na promoção do bem-estar social e na garantia dos direitos de saúde dos cidadãos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A descrição deste objeto, abrange os seguintes requisitos da contratação: 
4.2 Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida. 

5. A EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1 O objeto será entregue, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pela Secretaria 

solicitante. 
5.2 Os pedidos serão feitos conforme necessidade da Secretaria, por meio da ordem de fornecimento 

emitido pelo Setor De Compras/Serviços da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1 O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço 

indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos que apresentarem ordem de 
fornecimento assinado e datada por funcionário autorizado pela Secretaria de Saúde do Município de 
Barra do Corda. 

6.2 O recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação constante neste Temo de Referência e na proposta. 

6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso 11, alínea b, da Lei 14.133/21, 
no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado a ser 
lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as respectivas 
razoes. 

6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 
abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nos 
referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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7. 1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

7.2 Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

7.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

7.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

7.5 Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

7.6 Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, bem 
como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

7.7 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8. 1 Proceder a entrega dos bens, em conformidade com o quantitativo e as especificações constantes do 

presente Termo de Referência, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

8.3 Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições de 
habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 

8.4 Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se responsabilizar 
por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

8.5 Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na entrega 
do objeto do contrato; 

8.6 Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

8.7 Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente --Yen-no de Referência e 
com suas instruções estabelecidas; 

8.8 Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 

8.9 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
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8.10 Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

8.11 Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

8.12 A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9. 1 Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021 , o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto 
ficará a cargo dos servidores Joao Victor Belino da Silva e David Chagas Pinheiro Junior, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes c prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021. 

10 PAGAMENTO 
10. 1 O pagamento será observado o Art. 141, da Lei Federal 14.133/2021, realizado no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10. 1 .1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de regularidade fiscal. 
10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 1.1 . Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 
1 1 . 1.1. Lei Federal n" 14.133/2021: Institui normas para licitações e contratos da Administração 
e dá outras providências; 
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1 1.1.2. Lei Federal n" 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências; 
1 1.1 .3. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da aquisição dos bens a serem contratados correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de 13arra do Corda/MA deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOU. ORCA 

10.3111. 1017.21 
10.3(11. 11110.21 

.1ENTARIA PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRICAO ELEM. DE 
DESPESA 

TIPO DE RECURSO 

178.000 2078 Fundo de Saúde 3.3.90.30 Recursos Ordinários 
125.0000 2025 Sec. De Saúde 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

13 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
13.1- Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
14.2 A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
Desta forma, encaminho o presente Termo de Referência para a autoridade competente a fim de 
determinar a abertura de procedimento licitatório, conforme a Lei. 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ESPECIFICAÇÃO (marca) 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

QNT. 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: (  ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes 
*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO IH — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX-2024 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 
o que se estabeleceu no artigo 1 0, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem corno em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, de 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

de 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N" XX-2024 

A licitante , CNPJ/MF n." 
, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 
MA. 

Cidade — Estado, de de 

Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX-2024 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa CNPJ. N". 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
M i croempreendedor Individual. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §40. Do art. 3" da Lei Complementar n" 
123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de 
Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4". Do art. 3" da Lei 
Complementar n" 123/2006. 
Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 

Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" XX-2024 

xxxxxxxx, CNPJ n" xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 
participação no PREGÃO N" /2024 para Contratação de empresa para , a fim de 
atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n". 14.133/2021, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024 

Assinatura 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EM PRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 
representada pela Secretária municipal de saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do 

n° 710.101.731-20 e RG n° 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco 
de Assis, N" 93 - Canadá, Barra do Corda MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVAN IA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1 .608976 SSP MA, 
residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, I3arra do Corda -- MA, doravante 
denominada CONTRATANTE 

CONTRATADO:  , inscrito no 
CNPJ n°  , com sede à   , N" 

, bairro   em     , neste ato 
representado pelo Sr. inscrito no CPF n" 

RG n° , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conffinne Processo Administrativo n" 2734/2024 do 
Pregão Eletrônico n°  /2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei 
n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento 
de combustível do tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís — MA, 
do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme 
planilha abaixo: 

ITEM ESP .:CCIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 
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São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

.1) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
detenrunado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
tbnna e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
.i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
OS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
S1CAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prèvista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência cio cumprimento do contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n" 
14.133, de 2021. 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização cio trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8. 1 O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço 
indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos que apresentarem ordem de 
fornecimento assinado e datada por funcionário autorizado pela Secretaria de Saúde do Município de 
Barra do Corda. 
8.2 O recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 
8.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 14.133/21, 
no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado a ser lavrado 
pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 
8.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
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8.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as respectivas 
razoes. 
8.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 
abastecimento dos veículos, bem corno proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nos 
referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, e, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4", da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
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1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
I 56, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
I I . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados t onjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
1 2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
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b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

O 

10.3 

10.3 

DOTAÇÃO 
1ÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

Recursos 
ordinários 

01 .1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SACIDE 3.3.90.30 

01 .1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1- Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, Joao Victor Belino Da Silva e David Chagas 
Pinheiro Junior, serão designados representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO -- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive- perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133, de 2021. 
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13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supresões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

40 15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n" 
14.133/21. 

JOANYCE CARNEIRO SOUZA 
Secretária municipal de saúde 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), de  de 2024. 

TESTEMUNHAS: 
1  CPF 
2 CPF 

XXXXXXXXXX 
CONTRATADO 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.734/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Ref: Analise de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n° /2024 

I - PRELIMINAR 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL DO TIPO °LEO DIESEL S-10 E GASOLINA 

COMUM PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 

VE1CULOS A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE EM DESLOCAMENTOS INTERMUNICIPAL PARA 

SÃO LUIS-MA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 

14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel s-10 e 

gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da 

secretaria municipal de saúde em deslocamentos intermunicipal para São 

Luis-MA, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contratação 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 
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termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica para 

analise, após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, 

declaração orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus 

agentes públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à 

legalidade tão somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente 

jurídicos, pela Pregoeira deste município. 

No presente caso, o valor da contrafação é de R$ 217.200,00 (duzentos 

e dezessete mil e duzentos reais) e o órgão assessorado declarou que o 

serviço contratado constitui atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

E o sucinto relatório. 

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a NLLC possui aplicabilidade 

imediata, restando apenas a necessidade de observância dos seguintes 

requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 
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Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo lodos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021. 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica "in 
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 30 da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador o 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sirr 
urna opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ai 
administrativo. 
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Trata-se, assim, de opinião não vincula nte, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente Peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado 

(a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros d 

CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessor' 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar ery 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

\C\PAL DE 
`t• 

Fis 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. [...] § 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administraçã 
previamente á celebração do contrato, inclusive quanto 
capacit ação de servidores ou de empregados para fiscaliração 
e gestão contratual; 

XI contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
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energia e de outros recursos, bem corno logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII -- posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contrafação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadolágica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

"Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à 
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habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos. Portanto, a 

minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 

Lei n° 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 
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Ante a todo o exposto, e com 

SSflatu r' 

fundamento no artigo 53 da Lei n" 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela 

aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a observância 

desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 1, 

alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos. 

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetemos à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 20 dezembro de 2024. 

Daiana Vitor da Silva 
OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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EMENTA: PROCESSO 2734/2024 - 

ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

DO TIPO OLÉO DIESEL S-10 E 

GASOLINA COMUM, PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE 

VEÍCULOS A SERVIÇO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE EM 

DESLOCAMENTOS INTERMUNICIPAL 

PARA SÃO LUÍS/MA. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE 

SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO NA 

FORMA ELETRÔNICA. ANÁLISE DA 

FASE INTERNA PELA CGM DE BARRA 

DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2 2734/2024, que 

tem como interessado as Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL DO TIPO OLÉO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM, PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS A SERVIÇO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE EM DESLOCAMENTOS INTERMUNICIPAL PARA SÃO 

LUÍS/MA, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 47.,

julgamento menor preço por item e modo de disputa aberto. 

ASS1114lv:: 

CPL ; 11
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Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contai', financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória 

do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.e 

14.133/2021 e a regularidade da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

ILI - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no artigo 72 e 75, 

inciso II, ambos da Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 2734/2024; 
írc

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Portaria de nomeação do Secretária demandante; 
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• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Portaria 353/2023 - Designando Agente de Contratação, equipe de 

apoio e pregoeira do município; 

• Autorização para realização de pesquisa de preço; 

• Pesquisa de Preço, com valor estimando no montante R$ 217.200,00 

(duzentos e dezessete mil e duzentos reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Ofício n° 208/2024 - SEMUS; 

• Termo de Referência; 

• Portaria - Fiscal de Contrato; 

• Autorização para abertura de licitação emitida por autoridade 

competente, com declaração de adequação financeira e orçamentária; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital e anexos; 

• Parecer jurídico aprovando a minuta do edital e anexos. 

11.11 - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada pelo Controle Interno, foram identificadas as 

seguintes ocorrências: 

• Termo de Referência 

No subitem 9.1, cita fiscal de contrato David Chagas Pinheiro, na qual 

não é mais fiscal, sendo substituído, pelo fiscal Wesley Honorato de 

Amorim Pires. 

11.111 - ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade com o §2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser 

preferencial a escolha de tal forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do 
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objeto, possa ser descrita objetivamente no edital, com especificações já utilizadas 

no mercado. Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da 

modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021: 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 

serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 

a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 62 desta Lei. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as 

especificações utilizadas para o descrever, são usuais do mercado, além de possui 

padrões de desempenho e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, 

conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e 

minuta do edital suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade 

quanto a escolha da modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a 

escolha mais adequada, considerando o objeto. 

II.IV — MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente 
,sew 

analisados e aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação 

dos atos. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a 

fiscalização da Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 

14.133/2021, que assim preceitua: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que 

devem conter no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas 

editalícias cumprem com as exigências trazidas pelo dispositivo retro. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, manifesto-me pela retificação dos atos apontados na seção anterior. 

Após elucidação da ressalva, prosseguir com o feito, visto que os demais atos 

foram devidamente cumpridos, nos termos da legislação vigente. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 23 dezembro de 2024. 

Emilly Danielly Gmries Araújo 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2 02/2024 
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"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTROLADORA GERAL DO 

MUNIC!PIO DE BARRA DO CORDA MA," 

RIGO ALBERTO TEL.E, S:- DE SOUSA, Prefeito.MuniO e.:Bkra do Cada ErÁt (,-, 

do Maranhão, no uso de suãá atrik)Liições legais; • 

RESOLVE: 

Artigo 1,0 - NOMEAR, EMILLY DAN1ELLY GOMES ARAÚJO, inscrita. no CPF sob o 

número 040.6:93.313,24, para exercer o cargo em com1ssão le CinLToadora Geral 

do município de Barra do Corda -MA, 

Artigo Esta Portaria entra em viGIO.- -na data dá sua Oubliee.ço, revadad as 

dispoF3ições em contrário. 

Gabinete do Prefeito MuniCipal de Èarra do Corda, Estado do. Maranhão, aos cinco 

de janeiro de dois mil e vinte e .quatro.. 

Dê-se 

Publique-see Climpra7s.e• 

(\r. • V,/

• RIGO 
Prefeito- arydrre,o, 

RI:a Lnaa.:: MartIns., n" t."4!"!;i:',50-00,'") - garra: t".:orcikl MA 
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O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 — 
Centro - Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOL ICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustíve 
do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos 
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipa 
para São Luís — MA. 

Esclarecimentos Até 17/01/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://wwwlicitanet.com.br

I mpugnações Até 17/01/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Início da Sessão 
Eletrônica 

22 de janeiro de 2025, às 09h00min 
• 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br 

Valor estimado 
Valor Total Estimado: R$ 217.20(),00 (duzentos e dezessete mil e duzentos 
reais). 

Modo de Disputa 

Participação 
— ME! / ME /EPP 

Aberto 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
n°123/06 
( ) Licitação com i tens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP -- 
Art. 48, III da Lei Complementar n" 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até 22 DE janeiro DE 2025, ÁS 09H01MIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Mikaela Oliveira Cabral 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 

Rua Isaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021, do Decreto Municipal n°138, de 29 de dezembro de 
2023, da Lei Complementar n." 123/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, e, de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 
ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site portal licitanet: https://www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota 
de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São 
Luís — MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1 .2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme termo de referência, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SA13DE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
https://www.licitanet.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou - não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 200 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresei 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

Pua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da 
Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n" 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 
com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que 
mieroempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.1 1. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n" 
14.133/21, incisos 111 e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos te 
do art. 43,§ 1" da LC n" 123, de 2006. 

Rua Isaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os 
prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA 
ITEM: Valor unitário e total do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o 
caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital, 
apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
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contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identi ficar o licitante antes do 
encerramento da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.1 1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 00,01 (um centavo). 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, pod 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

6. I 7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

6. I 8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

6.27.9 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos org..
de controle. 
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6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e 
total do item ou percentual de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNI'J; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constai 

do Termo de Referência — Anexo 1 deste Edital e abaixo, em reais, em algarism 
inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impost 
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taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus 
diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 
serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 
sistemas usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura 
impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

11 - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 
(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 
(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá 
exigir meios idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo 
participante. 

7. 1 1. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idône 
serem julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
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b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços - (CTe e OS); 
f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g. Livro caixa da empresa; 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência 
de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata; 

7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS 
retificada, para correção de erros formais. 

7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro 
poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, 
no mesmo ato, as licitantes. 

7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de 
setor competente ou da autoridade superior. 

7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat-  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (litt_ps://certidoes-
apf.apps.tcu,gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontada 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.1 1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.1 1.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.12. A 1-labilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 
seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 
assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 
Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 
seguintes documentos: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social INSS mediante, 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN -- Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a- , limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 
I,G --- Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
Os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 
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a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária 
do bem em questão, comprovando a execução de objeto similar ao ora licitado, com fi rma reconhecida 
OU apresentação de nota fiscal; 
h) Autorização da ANP -- Agência Nacional do Petróleo da sede da licitante. vigente, na data da 
solicitação dos documentos de habilitação 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 
entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.20. havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "char a nova data c horário para a continuidade da mesma. 
8.21 . Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.24. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 
bem corno os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do portal licitanct, 
num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 
seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 
e/ou prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 
- Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública; 
1) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
11) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
1) Ocorrendo divergência entre Os preços unitários e o preço global, prevalecerão Os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

A oferta deverá ser fi rme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados c os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com Os dados contidos no portal licitanet, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

Trabatho. Respeito e Cidadani. . 
Agor., c, .1 Vc, do Povo. • ' . • 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

I l . I . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
h) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
1 1.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
1 1 .4. Nos casos de anulação c revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
h) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
h) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
h) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 
0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 
(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021 
h) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 
percentual máximo de 30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 
municipal. 
h) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público c pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anteri 
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12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.1 1 . A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 
processo de responsabilização. 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 
finais pelos interessados. 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 
Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
e) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no portal licitanet. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 
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julgamento das propostas; 
ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração: 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

Trabalho, Respeito e Cldadani.i. 
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b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas - 1 -  e "2" do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
§ 1" do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.1 1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14. 1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Terno de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, s prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
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14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 . Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação c classificação. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 
Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

Barra do Corda - MA, 09 de janeiro de 2025. 

OMAR TEODO 0C RADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

7,L 

O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota 
de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São 
Luís — MA. 

2. PLANILHA DO OBJ ElO 

2.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel 
SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria Municipal 
de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís-MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 Gasolina Comum L ITROS 20.000,00 R$ 6,24 R$ 124.800,00 
2 Diesel 510 LITROS 15.000,00 R$ 6,16 R$ 92.400,00 

2.3 O custo estimado total da contratação e de R$ 217.200,00 (duzentos e dezessete mil e duzentos 
reais) conforme custos unitários descritos na tabela acima. 
2.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
2.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato. 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3.1 Justifica-se a presente contratação considerando que a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda demanda a necessidade relacionada ao abastecimento de sua frota de 
veículos, essencial para a realização de deslocamentos intermunicipais especificamente à São Luis-MA, 
sendo de suma importância para a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população, como 
transporte de pacientes, equipe de saúde e insumos médicos, essenciais para garantir a efetividade das 
ações de saúde pública. 

3.2 Neste sentido, a falta de um fornecimento regular e eficaz de combustíveis, especificamente do tipo 
óleo diesel S-10 e gasolina, representa um obstáculo significativo na execução das atividades da SEMUS 
e essa carência compromete a mobilidade e a agilidade no atendimento às demandas de saúde, refletindo 
diretamente na prestação de serviços à comunidade. A interrupção ou atraso nos deslocamentos pode gerar 
consequências adversas, como o não atendimento a casos emergenciais e a postergação cie tratamentos 
essenciais, acarretando riscos ao bem-estar da população. 

3.3 O alinhamento com o interesse público se manifesta na prioridade conferida à saúde e ao acesso aos 
serviços públicos de qualidade. O investimento no fornecimento de combustíveis, portanto, justifica-
pela repercussão direta na saúde coletiva e na eficiência dos serviços prestados. A disponibilização reg 
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desses insumos é imprescindível para que a SEMUS possa cumprir seu papel institucional de atender às 
necessidades de saúde da população de forma eficaz. 

3.4 Sendo assim, a descrição da necessidade de abastecimento de combustível deve ser entendida não 
apenas como uma questão logística, mas também como uma responsabilidade para com a saúde pública, 
refletindo o compromisso da gestão municipal com a melhoria da qualidade de vida da população de Barra 
do Corda. A solução para essa demanda não implica apenas na satisfação de uma condição operacional, 
mas na promoção do bem-estar social e na garantia dos direitos de saúde dos cidadãos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A descrição deste objeto, abrange os seguintes requisitos da contratação: 
4.2 Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida. 

5. A EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1 O objeto será entregue, após assinatura do contrato e conforme solicitação feita pela Secretaria 

solicitante. 
5.2 Os pedidos serão feitos conforme necessidade da Secretaria, por meio da ordem de fornecimento 

emitido pelo Setor De Compras/Serviços da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6. 1 O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço 

indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos que apresentarem ordem de 
fornecimento assinado e datada por funcionário autorizado pela Secretaria de Saúde do Município de 
Barra do Corda. 

6.2 O recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso 11, alínea b, da Lei 14.133/21, 
no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado a ser 
lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as respectivas 
razoes. 

6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 
abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nos 
referidos abastecimentos diretamente no veiculo, conforme solicitação. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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7.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

7.2 Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente à 
entrega do material objeto do contrato; 

7.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

7.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 

7.5 Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 
material. 

7.6 Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, bem 
como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for 
considerada necessária; 

7.7 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
S. 1 Proceder a entrega dos bens, em conformidade com o quantitativo e as especificações constantes do 

presente Termo de Referência, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

8.3 Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições de 
habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços e condições 
propostas; 

8.4 Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se responsabilizar 
por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

8.5 Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na entrega 
do objeto do contrato; 

8.6 Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

8.7 Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência e 
com suas instruções estabelecidas; 

8.8 Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 

8.9 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

8.10 Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 
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8. 1 1 Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe inlbrmações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

8. 12 A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto 
ficará a cargo dos servidores Joao Victor Belino da Silva e Wesley Honorato de Amorim Pires, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade como art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10 PAGAMENTO 
1 0. 1 O pagamento será observado o Art. 141, da Lei Federal 14.133/2021, realizado no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10. 1 . 1 llavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de regularidade fiscal. 
10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 1 . 1 . Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de regência: 
1 1 . 1. 1 . Lei Federal n" 14.133/2021: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências; 
1 1.1.2. Lei Federal n" 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências; 
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1 1.1.3. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12. 1 As despesas decorrentes da aquisição dos bens a serem contratados correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOT. ORÇAMENTARIA PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRICAO ELEM. DE 
DESPESA 

TIPO DE RECURSO 

10.301.1017.2078.000 2078 Fundo de Saúde 3.3.90.30 Recursos Ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 Sec. De Saúde 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

• 

• 

13 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
13.1- Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
14.2 A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
Desta forma, encaminho o presente Termo de Referência para a autoridade competente a fim de 
determinar a abertura de procedimento licitatório, conforme a Lei. 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ESPECIFICAÇÃO (marca) 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

QNT. 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

R$ 

--- "$•14
*.` ah, 

(

N- Fh.
Proc sion'È__M^ 

V:foo IsInatura

N.,,,....»C.....2 :„.. ,„.7 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 
OU inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes 
*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



• 

BARRA 1)."6CÓRD 
Trabalha, Respeito e Cidadà;4.,., 

Açoro, O., Vez do Puro. 

ANEXO III MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n", sediada na (endereço completo), declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 
o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado,  de 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

A licitante  , CNPJ/MF n." 
  , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

410 Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 
MA. 

Cidade — Estado, de de 

Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2025 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa CNPJ. N". 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Microempresa 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4". Do art. 3" da Lei Complementar n" 
123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de Empresa de 
Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4". Do art. 3" da Lei 
Complementar n" 123/2006. 
Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2025 

xxxxxxxx, CNPJ n" xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 
participação no PREGÃO N" /2024 para Contratação de empresa para  , a fim de 
atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n". 14.133/2021, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06 neste ato 
representado pelo Secretário Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, portador do CPF n° 
009.158.951-70, residente e domiciliada na Rua Manoel Milhomem, N" 191 - Altamira, Barra do Corda 

MA. 

CONTRATADO: 
CNPJ n° 

bairro 
representado pelo 

CONTRATADO. 

, com sede à 
em 

, inscrito no 

, neste ato 
inscrito no CP F n" 

, denominado simplesmente 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo Administrativo n° 2734/2024 do 
Pregão Eletrônico n° 01/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento 
de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís — MA, 
do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme 
planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
CS() existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
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4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de RS ( ) 
h) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que nita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n°14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uni ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado. Os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
1) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

(:* ° 
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
Os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
OU o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores --
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
• - CN DT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 1 16); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo lixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 1 6, parágrafo único); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 
14.133, de 2021 . 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8. 1 O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço 
indicado na proposta, devendo ser feito diretamente nos veículos que apresentarem ordem de 
Ibmecimento assinado e datada por funcionário autorizado pela Secretaria de Saúde do Município de 
Barra do Corda. 
8.2 O recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 
8.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 14.133/21, 
no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado a ser lavrado 
pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 
8.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
8.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as respectivas 
razoes. 
8.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 
abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados nos 
referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

• j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

• 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, c, d, e, f e 
g do subam acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4", da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ali. 158 da 
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §I"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
1 1 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data cie aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para rins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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[017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

[010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, Joao Victor Belino Da Silva e Wesley 
Ilonorato de Amorim Pires, serão designados representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.078, de 1990 --- Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Trabalho, Respeito e,Cipaciania:,
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15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n" 
14.133/21 . 

Barra do Corda (MA), de de 2025. 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário municipal de saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
CP12

2 CPF 

XXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

Rua Isaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 01/2025 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.734/2024 

(n4 111:1  

10 e 8, 44„

Proc ssn n  

Assinatura o 
CPL 

- 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 
preço por item, nos termos da Lei n° 14.133/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
combustível do tipo óleo diesel 510 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria 
Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís — MA. A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000-• Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 217.200,00 (duzentos e dezessete mil e duzentos reais). Início da disputa 
ocorrerá dia 22 de janeiro de 2025, às 09h00min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00min as 
12h00min, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-
mail cplbdc2024@Rmail.com. Barra do Corda — MA, 09 de janeiro de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
município. 

• 
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Compromisso a que celebram a beneficiaria Maria Gilcilene Fonseca da Silva e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra cio Corda -- MA, 

que versa sobre Programa de Aluguel Social. 

COMPROMINENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, localizada na Rua Pedro Braga n° 112, Centro, Barra do 

Corda MA. 

COMPROMISSÁRIO: Maria Gilcilene Fonseca da Silva, RG n° ri 035521272008-1, SSP/MA, CPF n° 052,552.573-46 , residente à Rua Teófilo Lopes, 

S/N. Bairro Araticum, Barra do Corda - MA, na qualidade de beneficiário do programa Aluguel Social, Lei n°078, de setembro de 2022, quyftsper.as.„,

implementação do Aluguel Social, no âmbito do Município de Barra do Corda - MA. 

Pelo Presente Instrumento, a parte COMPROMISSÁRIA, acima qualificada, compromete-se perante a parte COMPROMITENTE a cumprir as cláusu3 9,4 - 
condições que regem este TERMO DE COMPROMISSO. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1 Este termo de compromisso tem por objeto, disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, mediante a co cEs-s-a"ci'ide.

beneficio em pecúnia no valor de R$ 350,00(Trezentos e cinquenta reais) mensais, para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel pelo prafli 

de 06(seis) meses, podendo haver prorrogação por iguais períodos, enquanto perdurar a situação, conforme Lei Municipal n° 978, de 22 de setembro de 

2022, Art. 2°, incisos I ao VII, § 1° ao §2°. 

DAS PREMISSAS 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1 Este Termo de compromisso baseia-se nas premissas de que o beneficiário deverá firmar um contrato de aluguel com o proprietário do imóvel, 

apresentar a comprovação de pagamento do aluguel, das despesas de energia e água, para poder incluir no requerimento para obtenção do pagamento 

do beneficio: 

da 2.2 o compRomIssÁnio deverá cumprir os requisitos para a obtenção do beneficio do Programa Aluguel social, conforme art. 4" da Lei Municipal rf 

1111. 9/8. de 22 de setembro de 2022. 

2.3 A não comprovação do pagamento do aluguel e das despesas referente ao imóvel, acarretará a perda do beneficio e a rescisão por inadimplemento 

• 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barra 

do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Rot. Orçamentária Projeto Atividade Descrição 

.. 

Elemento de Despesa 

--+-

Fonte de recurso 

8.244.1005.2021.0000 2021 
Manut. e Func. Da sec. De Assistência 

Social 
3.3.90.36 Recursos Ordinários 

....a 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 Este Termo de Compromisso é celebrado de caráter intrasferivel e irrevogável, obrigando as partes e seus sucessores, sendo vedada a transmissão 

parcial ou total dos direitos contratuais, sem anuência escrita da outra parte. 

COMPROMINENTE 

TESTEMUNHAS 

NOME 
CP( 

COMPROMISSÁRIO 

NOME: 

CF)f 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 79R01FWYE14XYW1736449999KFI8UARZA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NI' 01/2025 - PMBCIMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni' 2.734/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, através da Prbgoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para 

abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís -- MA. A dotação 

orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Valor Global: R$ 217.200,00 (duzentos e dezessete mil e duzentos reais). Início da disputa ocorrerá dia 22 de janeiro de 2025, às 09h00min. Os 

CERTIFICADO 
DIGITALMENTE E COM 
CARIMBO DE TEMPO 

dom.barradocorda.ma.gov.br 3 / 5 



DO MUNIU:1'10 
DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA OUIN1A+EIRA* 09 DE JANEIRO DE 2025 ANO VII N" 938 ISSN 2764-65/2 

• 

• 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra 

do Corda MA, no horário de 08h00min as 12h0Omin, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, 

informações pelo e-mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda — MA, 09 de janeiro de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 

município. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2025 PREGÃO ELETRÔNICO 70/2024 

Publicado por: GYSLAINE FEMEIRA ALMEIDA \ 

Código Identificador: XYBALXFPR14MXY173615024964QREL1 
; • 

o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.488/2024 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de benç-e—àe-rViços - 

fúnebres, afim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, que lida com situações de emergência e vulnerabilidade social. PREGÃO 

EL ETRONICO 70/2024, Contratado: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 30.368.334/0001-83. Contratante: secretaria 

Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87, Valor: R$ 

467.017,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil, e dezessete reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000; 08.244.1005.2021.0000 - 

Projeto Atividade: 2105; 2021; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; 3.3.90.32;; Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 

(D)/E) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de janeiro de 2025. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. 

CARG. Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda MA. 

Publicado por: GYSLAINE EERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: W3KW0YA7514NIB17364502873U1S6G4DS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NI' 53/2024 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 329/2024. TERMO ADITIVO N° 01/2024, Contratado: ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 54.322.844/0001-88, neste ato representado pela Sr. RODRIGO GOULART 

ÇUCHTEMBERG, inscrito no CPF n° 957.968.000-00. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ N° 09.200.150/0001-13. Importa o presente 

termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n'. 329/2024, alterando o prazo de vigência de 11 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 

2024, para 11 de setembro de 2024 a 20 de abril de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de dezembro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. 

CARO: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

CERTIFICADO 
iè DIGITALMENTE E COM 

CARIMBO DE TEMPO 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BCGO4XQMP14VEW17364503318MLF06RGY 
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ASFEM• ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA FAZENDA DOESTADO DO 
MARANIIÃO CONSIDERADA DE UTILIDADE PUBLICA LEI 400300 

19.09.19210 CNN: 05.642.491/0001.98 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

F icant convocados os socios eletivos da ARFEM, em pleno 0000 
de Seus direitos sociais, para se reunirem em Assembleia Geral, 
com vista a eleição dos membros da diretoria e do conselho fiscal 
desta entidade que se realizara no dia 124. Fevereiro de 2025, no 
~ano cla% OR 00 nu Ia 17:00 ha. no prédio sede da SEFAZ 
(Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Meranheo), 
lotalliado na Avenida Cedo. Cunho, SINO Calhau, Sio Luis - MA. 
os Interesuados a concorreram no pleito, deverei° proceder o 
registro de suas chaRra no p1/010410 de 03 a 05 de Fevereiro de 
2025 no notado doa 14:00 ás 17,00, com a nresidente da Conn•seo 
L.I dnrM, Sr, BlIsebeth Alarde Brandão Mendes, no parelho da 
SI E AI SUS Joe* de Ribamar (MA), 10 de Mineiro de kaas. 

SiNDICATO DOS TRADALKADONES NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
CONSTRUÇÃO PESSOA PORAESTRUTURA. MOSILMR10. ARTEFATOS DO 
CIMENTO. 013040 Cl ARTE INSlAtAÇOES ti-Etat:AS MONTAGENS E 
MANUiENÇOES INDUSTRIAIS CONSTRUÇÃO 01 RODOVIAS. FERRCMAS E 
tiiGE,easkia CONSLAINASMOCONSTRUCÈVIUMA DOO MUNICIPM DE AGUA 
111151 150 MARANNAGIAA. AlÇANTARAMA. ANAINJRUMMA, ARAC000*M, 
AxIXEVMA. BACUROAA. BACURiTUBAMA, BARREIRINHASMA. BELAGUARIA, 
BEQUIMAGAIA BERNARDO DO MEAREM/MA BREJOSO,. BURITIMA, CACHOEIRA 
GRANDEMA CAJANONIA, CAJARIMA 0000100 MENDESSIA. CONCEIÇÃO no 
1400,AÇOrMA, COROAI-Asa. DUQUE BACELARA'', 6000EREDO viANAAM, 
1540130010 DECAMPOSAM, ICATUNIA. /CARAS: GRANDURA, LAGO VERDESAA, 
MÃSALNArS Dr ALMEIDA/MA, MATA ROAltraita. MATINFIAMA MILAGRES DO 
ra,,RANstal.laM MONROMMA NINA ROORGUESMA. OLINDA NOVA DO 
MARANnAOMA. PAÇO DO LUMIARrMA,PAIMEIRANDIAAM, PAULINE/NEVES/11A. 
PEDREIRAS.. PENAL VAJMA, PEDI MileiMAIA. PIRAPE00:3MA PRESIDEERE 
vaRDASOAA PRIMEIRA Cauta& RAPOSAAM, SANTA QUITEM 00 
MARANHAD/MA SANTANA DO MARANHAOAM. SANTO AMARO DO 
MARANNAOrMA SAO BENEDITO 00 RIO PRETICSMA, SÃO BENTO/MA, &AO 

ERNARCOORA. 540 JOÃO BATISTAINA. SÃO JOSt DE RIBAMAREMA, SÃO 
'SJIAA. SÃO vicocre FERRERREA. TRIZIDELA DO VALIOSO, TLITóiANAA, 

ANO SmiloSnAA vAteMaa 

691153...9659±1352,26.6AR 
"59,663633~6,9~1 

O Presidenta desta entidade Seidleal ND imo O. soft atribuis°., lesple mo Me 
seriam o Enervo. e a legistactio Sineisel convoca ludas OS Le010nhlere6 da 
tiple. C C G CONSTRUCOES E TERRAPIENAGEM ITU COPO 
1.5 III  55,1050r 51 mrà pancipanes tie ASSEMBLEIA GERAL INTINERANTE 
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Cootrec de ', retalho , dra eperà. de 01111E1014 n 11(11220214 Soliceantrit 

.0, ri re r. 9 ,  , trub.. de 1:113 sala 
oz,t 1113c v120 s do is '1815 Reeeedinseis 005 W.4, (1Srlbe3,06 que 

.A Oiàs às israrsaer,ros AgsonNO.A 
: ,e er,NDe. 00 300.15 1I.11-1. 

S53.3 5 vieNIA Ni do ,doeire eie 2525 

NeoesenteraineeonalNemid. 

ADVERSO DO ESTADO DO MARANHÃO 
uNNERMADt. ESTADUAL DA REGIA° TOCANTNA 

Do MARANHA° .UEMASUL 

EDITAL 0. 1012011 • CONCURSOPROGESNUEMASUL CONCURSO PUBLICO DESTOADO 
AO PROVIMENTO DE CARGO DF PROFESSOR DA CARREMA 00 MAGISTÉRIO SUPERIOR 

• 5 3, 5 3, 55, 00 53.3,05333 3010 e, 1,1333531. 010er331r30300.entd 180 I e5 " •53 5119 

MAGO, In, . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA • MA — 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAID ELETRÔNICO PP 0112025- PMEIC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 2.734/2024 

A I rreledum Munrcual de Barra tio Corda - MA atreves da Pregoeira e 
trinmse 1,11111111u coro conliricirriento dos interessados caie ma. 

PRI 340 na Rim, El FTRONICO com ente-

"! t!, !St, ',. 't,:t menor Preço Por item nos lermos da Lei n' . 133,202 1
r/S!,,o Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento 

. de combustivel do tipo óleo diesel 010 e gasolina comum para abaslecl• 
mento da frota de veiculos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em 
deslocamentos interinunicipal para São Luis MA. A Maçai orçameistana 
,35R 50 3131 11,1 . 50 '33 ,)1,0i, Prou-Te AI' 'dado 20/8 Flen,nli, de Despesa 
, 1 ,10 II, i 0, 10 In - °ruiu, Recuruos OrdinariOS O dolaÇÃo orçamentaria 
.11,1 555 ,3 1 5 1 5 ATerdacte 0.021 Elemento de Despesa 
, , !i(1 di I rei, de 5e5,513.5 IS Peru/uns Ordinarits Valor Global RS 217.200.00 

. !duzentos e dezessete mil e duzentos reais). 1,00,0 00 doeula ocorrera 012 22 
: de janeiro de 2025, ás 09600min Os inieressados poderão adquinr O Edital 

5e115 anerris pinto à Crimissae Permanente de Liortaçâo - CPL, Situado na 
Rua Isaac Martins, 971 Centro Barra do Carda MA, no horário de 08600min as 
12n0Ovis nc Portal da Transparenca do municie. e Natalorrna pelo silente:10 II 
www britanel rem O °formações pelo e-mail cpSodc2024@gmail.000 Borrado 
Coida foz te) de taneirn de 2025 Publique-se. Misseia Oliveira Cabral. Pre. 
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As compras escolares sob a ( 
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CATHARINA ORBAGE DE 
BRITTO TAGUARY BERINO 

DOUTORA EM DIREITO E 

PROFESSORA DA FACULDADE 

PRFSHITERIANA MACKENLIE 
BRASIL IA 

inicio do ano é marrado pela 

pi coai ação para o retorno ás 

aulas, que inclui a compra de 

illaleridis PS( alares, Ull i I ormes 

e outros itens necessários para 

a educação. Esse período, 

embora esperado, pode trazer 

desafios aos consumidores. 

P11101) praticas abusivas 

O' desinformação. Assim, 

conhecer os direitos garantidos 

pelo Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) é essencial 

para assegurar compras justas e 

conscientes. 

O Código de Defesa do 

Consumidor, instituido pela 

I.ei n" 8.078,1990, assegura 

diivitos fundamentais, 

POMO J proteção contra 

práticas abusivas, o direito à 

infonnação clara e precisa, 

e o acesso a produtos com 

qualidade e segurança. 1"ssas 

garantias sair 1591 1 L1111101E1' 

relevaria, na aquisição de 

materiais escolal es. em que 

muitas lamilias convivam 

pressões financeiras nt's RIO JOS 

111115 

Por eNcitiplo. escolas 11.111 

podem esigii que itt. pis 

rIo nlitiortifis dgr uso 

tolellOo, tomo IIrI,IlIrI.ls rio' 

limpeza e higiene, uma vitt 

que configura prática abusiva, 

de acordo com o artigo .I0 

do CDC. Além disso, os 

itens obrigatórios devem 

ser discriminados de forma 

clara na lista de materiais, o 

que permite ao consumidor 

pesquisar preços e evitar 

compras desnecessárias. 

Outro ponto de atenção é a 

venda de uniformes escolares. 

As escolas podem determinar 

uni padrão especifico paia os 

uniformes, mas não podem 

impor exclusividade na compra 

P11110 U111 Ulli(0 fornecedor, 

salvo em casos devidamente 

justificados, como a 

necessidade de personalização 

OU a inexisténcia de 

alternativas no mercado. Essa 

restrição tem como objetivo 

promover a livre concorrência 

e proteger os onsumidores de 

preços abusiv s. 

Pais e respon 'veis 15000 

direito de exi ir infortnações 

detalhadas so re fornecedores 

e de buscar ai rnativas mais 

acessíveis, de de que o padrão 

exigido pela e cola seja 

mantido. 

A alta demar por materiais 

escolares no i do ano 

eleva os prect tim algumas 

regiões, 11515 lol estratégias 

9111., podem 11110121 os 

consumidores economizar. 

Um delas e organizar 

compras coletivas elltrr 11,1111 
de ,11111105, 11011e gel di 

desi 011111, 1115111111 ativos junto 

Jos 1,111151 Mores. ssan 

moo, 1 11'U1111/,Içã,I 

OVOS (I, J111111,1, 11111111 

ifilichild, 115111.15 it I ivrits 

em bom estado, pode .11iV1,11 II 

orçamento. 

Para garantir que Os preços 

estejam de acordo COM 0 

mercado, o consumidor pcide 

comparar valores em diferentes 

estabelecimentos e plataimmas 

digitais. O CDC reforça u 

direito de acesso a inlormações 

claras e precisas sobre preços e 

condições de pagamento. 

Algumas praticas comuns 

nessa época do ano são 

vedadas pelo Código de Defesa 

do Consumidor. É, proibido 

exigir a compia de materiais 

de determinadas marcas ou em 

estabelecimentos específicos, 

salvo justificativa técnica 

devidamente apresentada pela 

escola, l'ambém é vedado 

incluir itens que não sejam 

diretamente relacionados 

às atividades pedagógicas, 

como papel-ofício em grandes 

quantidades ou materiais de 
escritório usados pela escola. 

Os consumidores que 

identificarem irregularidades 

podem buscar orientação 

junto ao Programa tle 

Proteção e Defesa do 

Consumido! (Procon) de 

sua região ou registrar 

leclainações em filai/110i illtiO 

11E110 o Constimirldi .5110.1n. 

(Ille1110 ecem sol,toes 

diretas como a bw,d),tçãtl". - • 

)s órgãos de dei esa. comi) II 

notron e o Minisiério P1110111 it, 

têm papei llfllll,IlI1I'IlI,II 11,1 

1151 d11/.,11,21, 11,15 relriCiaii, 

Illb111110, ,S111, 1,11111P1111,

1111 111111 .11 11111,11 .55 

(1,1111111 I.1,  111 1.0,III,11 1,1,1(11, 

,111111,1111 11 011111 diN1,0,  d 

tardiliff ile 

ellSi1111 Fesperilem as 1101111dS 

vigentes. 

O Pio on também torne( e 

orientações dera Iltadas sobre 

os direitos dos consumidores 

e recomenda que pais e 

responsáveis mantenham a 

documentação das compras 

iealizadas, como notas fiscais 

e listas de materiais, para 

eventual necessidade de 

comprovação em processos de 

rec lamação. 

As compras escolares, embora 

repreSeillern fim desafio para 

muitas famílias, podem ser 

11511 01.1(1,15 de forMil Mais 

tranquila e económica com 

planejamento e conhecimento 

dos direitos garantidos 

pelo Código de Defesa do 

Consumidor. O respeim às 

normas de consumo não apenas 

protege os consumidores, 

mas também promove 11111.1 

relação mais equilibrada e 

transparente entre pais, escolas 

e fornecedores. Informar-se 

e agir com consciência é a 

melhor forma de garantir que 

II inicio do leiivo sejd 

luto-cadll pelo apiendniiido e 

0,50 poi proldenids deciii rentes 

de ',rant .15 iiinisivds. 

"Sorte na Conta BRK" tem segunda edição lançada 
•\ pionniçao - Norte 110 

( 11111,1 1512k", que II, SLIJ 

segunda edição lançada pela 
concessionária de saneamento 
de Paço do Lumiar e São 
José de Ribamar InK, com 
o objetivo de incentivar seus 
clientes a Utilizarem o PIX 
como meio de pagamento 
das contas de água e esgoto, 
continua. 
Os clientes que desejam 
participar da campanha 
devem registiar seus 
comprovantes de pagamento 
via PIX no site da promoção 
(sortenacontabrk.com.br). 
Cada pagamento registrado 
resulta e01 um número da 
sorte, que são cumulativos, 
o que aumenta as chances do 
participante ser contemplado 
DOS sorteios dos prêmios. 
A promoção é válida, 
exclusivamente, para pessoas 
fisicas maiores de 18 anos e 
jurídicas, desde que clientes 
titulares das faturas BRK 

na arria de J11 angérit ia da 

promoção. O perimi° de 

participação e estende até O 

dia 25 de lev reiro de 2025, 

para pagamet to das faturas 
emitidas nest período. 
"0 PIX já é ma opção de 
pagamento q e tem sido 
utilizada pelt s clientes BRK 
e estamos in entivando 
ainda mais s u uso com essa 
campanha. O pagamento 
das laturas pi r PIX oferece 
mais agilida e, por Sf 

instantãneo e facilidade, 
por permitir ransações a 
qualquer dia horário. Além 
de uma alten ativa eficiente 
e moderna p 
o PIX també 
segurança na 
Facilitar a vi 
clientes e bu 
inovar dum 
da BRK", de 
Paiva, gerent 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

ra pagamentos, 
permite 
transaçóes. 

a dos nossos 
car sempre 
os princípios 
tacos Raniere 
comercial. 

DA 'NA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n" 01/ 024 

PREGÃO ELETRÔNICO 50831222 

! PrImeIro Termo Aditivo do Contrato n. 3252024. tf. NIC) Ao r IVO N 

I 01,2024 Contratado ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADO. 

RA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, i sento no CNPJ 

n" 51.322.844/0001-88. neste ato representado p Ia Sr. RODRIGO ! 

GOULART ÇUCHTEMBERG, inscrito no CPI' n 957.9613.000-00. 

Contratante Secretana Munomal de Saude CNPJ N" 09.200,15D/0001-

13, Imporia presente termo aditivo a alleração da alãuSula setor. ao 
contrato n°, 329/2024, alterando o prazo de vigem. 0e 11 de setembro ! 

de 2024 031 de dezembro de 2024, para 11 de seler1Sro de 2024 a 20 

de abril de 2025. DATA: Barra do Corda (MA). 27 de dzombro de 2024. 

ASO JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO Seer ária Municipal de 

SaudetBarra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA .MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2025 

PRE.GA0 FTRONICO 70/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.48812024 Barra do Corda/MA. 

OBJETO Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 

bens e serviços fúnebres, afim de atender as necessidades da 1 

Secretaria de Assistencia Social, que lida com situações de emes-

gemia e vulnerabilldade social. PREGA° (...1-11105110 102024 

Contratado NACIONAL FAX SERVIÇOS POSTUMOS LIDA, inscrito 

10 CNPJ n° 30.3613.334/0001-133, Contralanto miara Mon oodi de 

Assistência social ENPJ 05.7d9.798,O00 I 1/ e Eidsdo Mdoicepal 1111 - 

Assistência Social. CNPJ 020.021.441,0001-07. Valor R$ 4E7,017 U0 . 

(qualrOCenIUS e sessenta e sete e deeessete reais) A dotação Orça-

menlana sere 08.244.1018.2 , 05.0000. 00.244. m05.2071.0000 Proie-

(o Atividade 2105: 2021 Elemento de Despesa. 3.3.90.39, 3.3.90.32.. 1 

Fonte de recursos. Recursos Ordinenoo. vigência Contrato será de 12 

! (DOZE) meses prorrogável por periodos sucessivos DATA Barra do I 

Corda (MAL 09 de janeiro de 2025. ASS• ANTONIA MARIA PEREIRA 

DA COSTA, CARO: Secretária Municipal de Assistem. Social/Barra do I 

Corda - MA. 



10/01/25, 0926 LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

Informações do Processo 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2.734/2024 

Descrição: Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina 

comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da 

Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos interrnunicipal 

para São Luis -- MA 

Aquisição: Bens 

Critério de julgamento: Menor preço por Item 

Inicio da Sessão: 22/01/2025 09:00:00 

Gestão do Processo 

Homologador(a): Rigo Alberto Telis de Sousa 

Comissão de contratação : Simone Lopes dos Santos 

Pregoeiro(a) : Mikaela Oliveira Cabral 

io Histórico de ações no processo 

Ação: CADASTRO 

Ação: PUBLICADO 

• Data em que a ação foi realizada. 

Modo de Disputa: Aberto 

Qtiantidade Itens: 2 

Le : 14.133/21 

Autoridade Competente: Rigo Alberto Telis de Sousa 

LICITANEr 

I. 

ra,cesso n 

"\'\:»4 CPL 

Comissão de contratação : Antonia Leilani Avelino Pacheco Pires 

Registro: 10/01/2025 09:21 :05W Executante: Simone Lopes dos Santos 

Registro: 10/01/2025 09:26:05 * Executante: Simone Lopes dos Santos 

haura 

Pagina 1 de 1 



10/01/25, 09:25 LICITANET Relação de Itens / Lotes 

Cód. 
Item 

Item 

2 

Excl. 

ME- Descrição 

EPP 

NÃO Gasolina Comum 

NÃO Diesel S10 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 01/2025 

Relação de Itens / Lotes 

c 
›c• ' 

s.. a 

lltITANEr 
arr•Oexcaa a 

Unid. Quantidade 
Intervalo Valor Valor 

Min. Orçado Total 

LITROS 20.000,00 R$ 0,01 R$ 6,24 124.800,00 

LITROS 15.000,00 R$ 0,01 R$ 6,16 92.400,00 

TOTAL GERAL R$ 217.200,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/118920/relatorio itens preqao 4520988179.html 1/2 



Portal Nacional de Contratações Publicas 

> 

Ec ital n° 01/2025 

Ultima Iltualização 10/01/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICÍPIO DE BARRA DO CO DA 

Unidade compradora: 1516 - MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/M 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.1g3/2021, Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Náo 

Data de divulgação no PNCP: 10/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 10/01/2025 09:26 ( orário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 22/01/2025 09:00 (horár o de Brasília) 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000001/2025 Fonte Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

" 

ILICITANET1- Contratação de pessoa jundica especializada no forn cimento de combustivet do tipo óleo diesel S10 e 

9,3solina comum para abastecimento da frota de veiculos a serviç da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos 

inter municipal para Sá° Luis - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

Itens Arquivos Histórico 

• Número Descrição • Quantidade : 

5159114 Gasolina Comum 20000 

5159115 Diesel S10 

1-2 de 2 

< Voltar ' 
,2 

15000 

Valor unitário estimado Valor total estimado , 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

I 

Sigiloso 



int
iA COADO DO MARANHAO 

_Ano' TRIBUNAL DE CONTAS 

EXTRATO DE ENVIO 

PERÍODO: 10/01/2025 - 10/01/2025 
ENTIDADE: PRI TE1TURA MUNICIPAL - 06769798000117 
DATA DE CRIAÇÃO: 10/01/2025 11:43:43 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 96f50a1f-643-4a1b-a4ca-e5d38b910c0a 

Procedimento Licitatório 
cnpj 

procedimento 
Icl 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento 
cpf envio data envio 

cpf 
excluaao 

data 
exclusao 

status 

09200150000113 PE012025 1 2025 PE 63792869349 10/01/2025 ENVIADO 

002001 0000113 PE-017025 2021 Pi6 63792869349 4944442928 63792869349 10/01/2025 f XCtIliDO 

092001-6000044-3 U1_012025 I 2928 P.16 63792869249 63792869349 40/94,41.028 f...X.G61,44-X4 10/01/2025 

Total Procedimento Licitatório: 3 

página 1 de 1 



22/01/2025, 09:54 ICITANET - P oposta Inicial do(s) Lote(s) 

I 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

N° 01/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2.734/2024 

fornecedor ID 41723 09.420.750/0001-97 ROLIM & ROLIM LTDA. - Grande Porte D a: 21/01/2025 10:33 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 20.000.00 LITROS Gasolina Comum 

ITEM 2 

R$ Valor 

Marca Modelo Unitário RE Valor Total 

VIBRA VIBRA R$6.24 R$ 124.800,00 

Total Geral: R$ 124.800.00 

11110i'ornecedor - ID 95971 09.420./50/0001-97 - ROLIM & ROLIM LTDA. - Grande Porte Data: 21/01/2025 10:33 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

000 01) L ITROS Diesel S10 

• 

Marca Modelo 

VIBRA VIBRA 

R$ Valor 
Unitário RS Valor Total 

1406.16 R$ 92 400.00 

Total Geral: R$ 97 400 00 

Pagina 1 de 1 



dar leziE ocs 

ÀO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
PREGÃO ELETRONICO: N 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2734/2024 
MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CERTAME: 22.01.2025 
110I2A DO CERTAME: 09:00 NOVE HORAS) 
OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fo 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abaste 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslo 
São Luís — MA. 

PROPOSTA DE PREÇ 

necimento de combustível do 
mento da frota de veículos a 
amentos intermunicipal para 

ADEQUADA 

o • 

Ci v.1, 11

'

ou

....-•••••••• 

Fornecedor: Rolim Rolim Ltda CNPJ: 09.420.750/0001-97 Inscrição Estadual: 122576047 

Endereço: Rod. Ma 203 Lotes 3 e 4  Bairro: Tap rinha CEP: 65.138-000 Cidade: Raposa 

Estado: Maranhão Telefone: (98) 3246 2121  e-mail: licitacaogrupowr(kgrupowr.com.hr 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

Banco: Banco do Brasil Agência: 3649-8_Conta orrente: 55751-x 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE EGISTRO DE PRE OS: 

Nome do Responsável: Welker Carlos Rolim 

Cargo: Proprietário 

RG: 62327096-0 CPF: 644.821.203-59 

Data de Nascimento: 29/03/1981 

Endereço Residencial Completo: ROD MA 203, Lote 29, quadra A, Cond. 

ALPHAVILLE 

CEP: 65.130-000 ARACAG1 (MA) 

E-mail institucional: gerenciapiramideggrupow .corn.br 

E-mail pessoal: welkerrolim@smail.eom 

Celular: (98) 98158 2222 

ROLIM Et RO[IM DA CNPJ 09.420,750/0001-97 MA 203, 

Estrada da Raposa, Pirâmide - Raposa (MÁ); fel. (98) 99155-9634 

WELKER CARLOS Assolado de turma digttal por 

ROLIM:6448212035 W0ELLIKmr.li C A8R2L1025 
F, 

0359

9 Dados. 2025.01.22 10:25:41 .0300' 



Item 

1 

der‘ sí

PLANILHA DE PREÇOS 

Descrição 

Gasolina Comum 

MARCA: 
VIBRA 
Diesel 510 

MARCA: VIBRA 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Unidade 

LI T ROS 

LITROS 

VALOR TOTAL 

Quant. 

20.000,00 

15.000,00 

R$ Unid. 

R$ 6,24 

R$ 6,16 

R$ Total 

R$ 124.800,00 

R$ 92.400,00 

R$ 217.200,00 

Valor total da Proposta: R$ 217.200,00( DUZENTOS DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS) 

Validade da Proposta: 90( noventa ) dias, contados d data da sessão pública do Pregão. 

Estào inclusas no valor cotado todas as despes 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhis 
os gastos com transporte e acondicionamento 

s com mão de obra e, bem como, todos 
as, previdenciários e comerciais e, ainda, 
os produtos em embalagens adequadas; 

Raposa/MA, 22 de Janei o de 2025. 

WELKER CARLOS 
A sEsLi ¡lá

o
ocdAeR formaLs  digitai por 

w 

ROLIM:64482 1 2O35 RQUM 482120359 
Dados, 025.01.22 1025:56 -0300' 

Rolim Rolim tda. 
Welker Carlos ohm 

RG 62332709 -O 
CPF 644.821.2 3-59 

Proprietari 

ROO Et ROLIMITDA CNPJ 09.420.750/0001-97 MA 203, 

Estrada da Raposa, Pirâmide - Raposa (MA); Tel. (98) 99155-9634 



• 

ALTERAÇÃO N°11 DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
"ROLIM & ROLIM LTDA" 

1 de 6 

WELKER CARLOS ROLIM, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1981, Empresário,
RG n°0000623270960 SESP/MA, inscrito no CPF n° 644 821.203-59, residente e domici1ia4or ot• " 
Cliveland, n°07, Quadra 04, Bairro: Aracagy, São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000. 

Único sócio da sociedade empresarial "ROLAM & ROLIM LTDA" que tem sede e domicílio na 
Estrada BR-MA 203, S/N, Lotes 03/04, Quadra 03, CJ. Dom Alonso, Bairro: Taperinha,- Raposa/MA, 
CEP: 65138-000, inscrita no CNPJ: 09.420.750/0001-97, com seu contrato de constituição arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE: 21200637689 em 14/03/2008. Resolve:assim, 
alterar e consolidar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

1 - A sociedade, neste ato, resolve alterar o endereço da sua Filial III - CNPJ n° 09.420.750/0004-30, 
de: Rodovia BR 135 KM 115, S/N, Pov. Pindoval, Itapecuru Mirim — MA, CEP: 65485-000 para: 
Rodovia BR 135 KM 123, S/N, Bairro: Centro, Miranda do Norte — MA, CEP: 65495-000. 

À vista da modificação ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte 

redação: 

ia - A sociedade gira sob o nome empresarial de "ROLIM & ROL1M LTDA" e tem sede e domicílio: 

Matriz - CNPJ n" 09.420.750/0001-97 e NIRE n° 21200637689, situada na Estrada BR-MA 203, S/N, 
Lotes 03/04, Quadra 03, Cnj. Dom Alonso, Bairro: Taperinha, Raposa/MA, CEP: 65138-000. 

Filial 1 - CNPJ n° 09.420.750/0002-78 e NIRE n°21900266179, situada na Rodovia BR 316 KM 408, 
n" KM 408, Bairro: Matinha, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000. 

Filial II - CNPJ n°09.420.750/0003-59 e NIRE n°21900335197, situada na Rodovia BR 135, KM 48, 
S/ N, Bairro: Pcriz de Cima, Bacabeira/MA, CEP: 65.143-000. 

Filial 111 - CNPJ n" 09.420.750/0004-30 e NIRE n" 21900361490 situada na Rodovia E3R 135 KM 
123, S/N, Bairro: Centro, Miranda do Norte - MA, CEP: 65495-000. 

2° - DO OBJETO SOCIAL 

Matriz: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veiculas automotores; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines: 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 



• 

• 

ALTERAÇÃO N"11 DA SOCIEDADE 
"ROLIM & ROLIM 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos n 
embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não es 
como: automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para con 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamento 
anteriormente, sem operador, tais como: motores, turbinas 
guindastes e empilhadeiras; 

Filial I: 

4731-8/00 - 
4520-0/01 - 
4520-0/03 - 
4520-0/04 - 
4520-0/05 - 
4520-0/06 - 
4520-0/07 - 
4530-7/03 - 
4530-7/05 - 
4712-1/00 - 

Comércio varejista de combustíveis para veícu 
Serviços de manutenção e reparação mecânica 
Serviços de manutenção e reparação elétrica d 
Serviços de alinhamento e balanceamento de v 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
Serviços de borracharia para veículos automot 
Serviços de instalação, manutenção e reparaçà 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
Comércio varejista de mercadorias em geral. c 

e 

e 

IMITADA UNIPESSOAL 
TDA" 

o 

Pá irtã 

especificados anteriormente, tais

ecificados anteriormente, sem condutor, tais 

trução sem operador, exceto andaimes; 
comerciais e industriais não especificados 

e máquinas-ferramenta geradores, guinchos, 

os automotores; 
e veículos automotores; 
veículos automotores; 
iculos automotores; 
e veículos automotores; 

res; 
de acessórios para veículos automotores; 

para veículos automotores; 
e-ar; 
ni predominância de produtos alimentícios - 

minimercados. mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departame tos ou magazines; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróle (GLP); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos n.o especificados anteriormente, tais como: 
embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
5510-8/01 - Hotéis; 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não es ecificados anteriormente, sem condutor, tais 
como: automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para con trução sem operador, exceto andaimes; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamento comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta geradores, guinchos, 
guindastes e empilhadeiras. 

Filial II: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veicu 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica d 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de v 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automot 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparaçã 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

os automotores; 
e veículos automotores; 
veículos automotores; 
ículos automotores; 
e veículos automotores; 

res; 
de acessórios para veículos automotores; 

para veículos automotores; 
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4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-d 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, c 
minimereados, mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departame 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróle 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes dom 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos n 
embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não es 
como: automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para con 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamento 
anteriormente, sem operador, tais como: motores, turbina 
guindastes e empilhadeiras; 

Filial 111: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veie 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica d 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automot 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparaçã 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novo 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas d 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departam 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petról 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes do 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos 
embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
5510-8/01 - hotéis; 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não e 
corno: automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para co 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipament 
anteriormente, sem operador, tais como: motores, turbin. 
guindastes e empilhadeiras; 

e 
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3" - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 qu,41.01ro 
RS 1 .00 (um real) cada uma, integralmente integralizadas em moeda corrente des*„vair,' 
distribuídas: 

Sócio N° de quotas 

WELKER CARLOS ROLIM 100 500.000 

TOTAL 100 500.000 

Valor em R$ 

500.000,00 

500.000,00 

4" - A sociedade iniciou suas atividades em 19/02/2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

6 - A sociedade é administrada exclusivamente pelo sócio: WELKER CARLOS ROLIM, podendo 
isoladamente, representá-la em todos os atos que se fizerem necessários, com os poderes e atribuições 
de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

7" - O exercício social será coincidente com o ano-calenckrio, terminando em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será procedido o levantamento do balanço pat imonial c efetuada a apuração de resultados, 
os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros 
a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

8" - A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de 
cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 

- A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território 
nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

10 - O administrador tem direito a uma retirada mensal a t tulo de pró-labore, ajustada anualmente em 
comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

112 - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas 
atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou 
inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

12" - O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do exercício 
da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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13a - Fica eleito o foro de São Luis - • MA, para o exercici e o cumprimento dos direitos e o 
resultantes deste contrato. 

por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrum nto particular foi lavrado, assina o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao regi tro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. 
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São Luis/MA, 15 de Mai de 2023. 

WELKER CARLOS OLIM 
Sócio/Administra or 
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• 
WELKER CARLOS ROLIM, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1981, Empresário, portador do RG n° 0000623270960 
SESP/MA, inscrito no CPF n° 644.821.203-59, residente e domiciliado na Rua Cliveland, n° 07, Quadra 04, Bairro: Aracagy, 
São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000. 

Único sócio da sociedade empresarial "ROLIM & ROLIM LTDA" que tem sede e domicílio na Estrada BR-MA 203, S/N, 
Lotes 03/04, Quadra 03, CJ, Dom Alonso, Bairro: Taperinha, Raposa/MA, CEP: 65138-000, inscrita no CNPJ: 
09.420.750/0001-97, com seu contrato de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE: 
21200637689 em 14/03/2008. Resolvem assim, alterar e consolidar seu contrato social, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - A sociedade, neste ato, resolve constituir uma filial que se localizará. na RODOVIA BR 135 KM 115, S/N , 
POV. PINDOVAL, Itapecuru Mirim — MA, CEP: 65485000. 

• 

• 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA I - A sociedade gira sob o nome empresarial de "ItOLIM & ROLIM LTDA" e tem sede e domicilio: 

Matriz - CNPJ n° 09.420.750/0001-97 e NIRE n° 21200637689, situada na Estrada BR-MA 203, S/N, Lotes 03/04, 
Quadra 03. Cnj. Dom Alonso, Bairro: Taperinha, Raposa/MA, CEP: 65138-000. 

Filial I - CNPJ n° 09.420.750/0002-78 e NIRE n° 21900266179, situada na Rodovia BR 316 KM 408, n° KM 408, 
Bairro: Matinha, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000. 

Filial II - CNPJ n° 09.420.750/0003-59 e NIRE n° 21900335197. situada na Rodovia BR 135, KM 48, S/N, Bairro: 
Periz de Cima, Bacabeira/MA, CEP: 65.143-000. 

Filial III - situada na RODOVIA BR 135 KM 115, S/N , POV. PINDOVAL, Itapecuru Mirim — MA, CEP: 65485000. 

CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAL 

Matriz: 

4731-8100 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4520-0101 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520-0103 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados. mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9100 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0199 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, tais como embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, tais como: 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras: 
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Filial I: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissa!nitários; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, tais como embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
5510-8/01 - Hotéis; 
5611-2/01 - Restaurantes e similares: 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor: 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, tais corno: 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras; 

Filial II: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores: 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados. mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, tais como embalagem em geral 
4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos: 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, tais como: 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras; 
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Filial III: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores: 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores: 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0199 - Comércio varejista de outros produtos não especifidados anteriormente, tais como embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
5510-8/01 - Hotéis; 
5611-2/01 - Restaurantes e similares: 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor: 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, tais como 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras; 

CLÁUSULA III - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 19/02/2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA IV- DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralmente integralizadas em moeda corrente deste país, assim distribuídas: 

Sócios 0/0 N° de quotas Valor em R$ 
WELKER CARLOS ROLIM 100 500.000 500.000,00 

TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLÁUSULA V - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das sua quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada exclusivamente pelo sócio: WELKER CARLOS ROLIM, podendo isoladamente. 
representá-la em todos os atos que se fizerem necessários, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA VIII - DO PRÓ LABORE 
O administrador tem direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, 
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
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CLÁUSULA IX - DO EXERCíCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o 
respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos durante o exercício social serão aplicados 
conforme a determinação dos sócios representantes da totalidade do capital social. 

CLÁUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XI - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XII - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis/MA, para qualquer ação fundada neste contrato renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão. 

São Luís/MA, 27 de Outubro de 2022. 

WELKER CARLOS ROLIM 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ROLIM & ROLIM LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

64482120359 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WELKER CARLOS ROLIM 

ágTRA'5 

.102‘%*
%•'11"

46,

; 9#

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2022 14:55 SOB N° 21900361490. 

PROTOCOLO: 221273921 DE 09/11/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214583305. CNPJ DA SEDE: 09420750000197. 

MIRE: 21200637689. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2022. 

ROLIM & ROLIM LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

Iscre d,cumentd, se Imptessd., , , , u ,,r, d e d,a auteu. ,. 

informdrdo seus respectivos cOdigos de verificaçn.,. 



Página 1 de 5 

y 

• \\S%, 
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"ROLIM & ROLIM LTDA"

WELKER CARLOS ROLIM, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1981, Empresário, portador do RG n° 
0000623270960 SESP/MA, inscrito no CPF n° 644.821.203-59, residente e domiciliado na Rua Cliveland, n° 07, 
Quadra 04, Bairro: Aracagy, São José de Ribamar/MA, CEP: 6 .110-000. 

BERG LANDIA DO NASCIMENTO ALMEIDA, brasileira, solteira, nascida em 30/03/1981, Empresária, portadora da CNH n° 
02355280700 DETRAN/MA, inscrita no CPF ri° 878.745.983-34, residente e domiciliada na Rua Cliveland, n° 07, Quadra 04, 
Bairro: Aracagy, São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000. 

Únicos sócios da sociedade empresarial "ROLIM & ROLIM L DA" que tem sede e domicilio na Estrada BR-MA 203, 
S/N, Lotes 03/04, Quadra 03, Cnj. Dom Alonso, Bairro: Tape inha, Raposa/MA, CEP: 65138-000, inscrita no CNPJ: 
09.420.750/0001-97, com seu contrato de constituição arquiv do na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
NIRE: 21200637689 em 14/03/2008. Resolvem assim, alterar consolidar seu contrato social, mediante as condições 
e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - Retira-se da sociedade a sócia BERG LANDI DO NASCIMENTO ALMEIDA, acima qualificada, que 
cede e transfere suas quotas no total de 25.000, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao sócio remanescente, W LKER CARLOS ROLIM, nada mais tendo a reclamar 
em juizo ou fora dele. 

CLÁUSULA II - O capital social é de R$ 500.000.00 (quinhento 
1,00 (um real) cada uma, integralmente integralizadas em moed 

o 

a 
mil reais), dividido em 500.000 quotas no valor de R$ 
corrente deste pais. assim distribuídas: 

Sócios 
WELKER CARLOS ROLIM 100 

TOTAL 100 

N° de Tiotas 
500.000 
500.000 

Valor em R$ 
500.000,00 
500.000,00 

CLAUSULA III - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na 
Instrução Normativa DREI n° 63, de 11 de junho de 2019. 

CLÁUSULA IV - Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato social tornando sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter 
a seguinte redação: 

"ROLIM & ROLIM LTDA" 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

CLAUSULA I - A sociedade gira sob o nome empresarial de "ROLIM & ROLIM LTDA" e tem sede e domicílio: 

Matriz - CNPJ n°09.420.750/0001-97 e NIRE n° 21200637689, situada na Estrada BR-MA 203, S/N, Lotes 03/04, 
Quadra 03, Cnj. Dom Alonso, Bairro: Taperinha, Raposa/MA, C P: 65138-000. 

Filial 1- CNPJ n° 09.420.750/0002-78 e NIRE n2 21900266179, situada na Rodovia BR 316 KM 408, n° KM 408, 
Bairro: Matinha, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000. 

Filial II - CNPJ n° 09.420.750/0003-59 e NIRE n° 21900335197 situada na Rodovia BR 135, KM 48, S/N, Bairro: 
Periz de Cima, Bacabeira/MA, CEP: 65.143-000. 

CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAL 

Matriz: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos a tomotores; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de eículos automotores; 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de vel ulos automotores; 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
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4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em ger I, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de con 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamento 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (G 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissa 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especifi 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não es 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constru 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos com 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquin 
empilhadeiras; 

Filial I: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos a 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de ve 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiou 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de v 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação d 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos par 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-a 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com p 
mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de con 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamento 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GL 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissa 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especific 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
5510-8/01 - Hotéis; 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não es 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construç 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos co 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferrame 

eniência; 
ou magazines; 

P); 
itários; 
ados anteriormente, tais como: embalagem em geral; 

ecificados anteriormente, sem condutor, tais como: 

ão sem operador, exceto andaimes 
rciais e industriais não especificados anteriormente, 
s-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e 

tomotores; 
eículos automotores; 
culos automotores; 
os automotores; 
ículos automotores; 

acessórios para veículos automotores; 
veículos automotores; 

edominância de produtos alimentícios - minimercados, 

eniência; 
ou magazines; 

); 
itários; 
dos anteriormente, tais como: embalagem em geral; 

ecificados anteriormente, sem condutor, tais como: 

o sem operador, exceto andaimes 
erciais e industriais não especificados anteriormente, 
ta geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras; 

Filial II: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos a tomotores; 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de eículos automotores; 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veí ulos automotores; 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de velcul s automotores; 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores; 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
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4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gera, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de con eniência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamento ou magazines; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (G P); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissa itários; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especifi dos anteriormente, tais como: embalagem em geral; 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não esp cificados anteriormente, sem condutor, tais como: 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constru ão sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos com rciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquin s-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras; 

CLÁUSULA III - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 19/02/2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA IV- DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralmente integralizadas em moeda corrente deste país, assim distribuídas: 

Sócios 
WELKER CARLOS ROLIM 100 

Ng de quotas 
500.000 

Valor em R$ 
500.000,00 

TOTAL 100 500.000 500.000,00 

CLÁUSULA V - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração ccIntratual pertinente. 

CLÁUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das sua quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA VII- DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada exclusivamente pelo sócio: ELKER CARLOS ROLIM, podendo isoladamente, 
representá-la em todos os atos que se fizerem necessário-, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, e atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de ter eiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA VIII - DO PRÓ LABORE 
O administrador tem direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo. 
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de rend 

CLAUSULA IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIM NIAL DOS LUCROS E PERDAS 
O exercício social inicia-se em 1Q de janeiro e encerra-se 31 e dezembro de cada ano, quando será levantado o 
respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos durante o exercício social serão aplicados 
conforme a determinação dos sócios representantes da totalidad do capital social. 
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CLAUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCI 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a soci dade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. No sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedad , esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em ou 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XI - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o si 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a p 

CLÁUSULA XII - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís/MA, para qualquer a 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste ins 
instrumento em uma única via que será destinada ao registr 
Maranhão. 

São Luís/MA, 28 de 

WELKER CARL 
Sócio/Admini 

ros casos em que a sociedade se resolva em relação 

impedido de exercer a administração da empresa, por 
ncontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
rime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
tema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
opriedade. 

• 

ão fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 

rumento particular foi lavrado, assinam o presente 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 

aio de 2021. 

S ROLEM 
trador 

BERG LANDIA DO NASC MENTO ALMEIDA 
'Sócio retir n e 
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WELKER CARLOS ROLIM, brasileiro, solteiro, nascido em 29/03/1981, Empresário, portador do RG nP 
0000623270960 SESP/MA, inscrito no CPF n° 644.821.203-5 , residente e domiciliado na Rua Cliveland, n 07, 
Quadra 04, Bairro: Aracagy, São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000. 

BERG LANDIA DO NASCIMENTO ALMEIDA, brasileira, solteira, n solda em 30/03/1981. Empresária, portadora da CNH n° 
02355280700 DETRAN/MA, inscrita no CPF n2 878.745.983-34, resi ente e domiciliada na Rua Cliveland, n2 07, Quadra 04, 
Bairro: Aracagy, São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000. 

Únicos sócios da sociedade empresarial "ROLIM & ROLIM LT 
S/N, Lotes 03/04, Quadra 03, Cnj. Dom Alonso, Bairro: Taperi 
09.420.750/0001-97, com seu contrato de constituição arquiva 
NIRE: 21200637689 em 14/03/2008. Resolvem assim, alterar e 
e cláusulas seguintes: 

A" que tem sede e domicílio na Estrada BR-MA 203, 
ha, Raposa/MA, CEP: 65138-000, inscrita no CNPJ: 
o na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
consolidar seu contrato social, mediante as condições 

CLÁUSULA I - A sociedade resolve abrir uma Filial que se locali ará na Rodovia BR 135, KM 48, S/N, Bairro: Periz de 
Cima, Bacabeira/MA, CEP: 65.143-000. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte 
redacão: 

CLÁUSULA I - A sociedade gira sob o nome empresarial de "Ri LIM & ROLIM LTDA" e tem sede e domicílio: 

Matriz - CNPJ n° 09.420.750/0001-97 e NIRE ng 21200637689, 
Quadra 03, Cni. Dom Alonso, Bairro: Taperinha, Raposa/MA, C 

Filial I - CNPJ n2 09.420.750/0002-78 e NIRE n2 21900266179, 
Bairro: Matinha, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000. 

situada na Estrada BR-MA 203, S/N, Lotes 03/04, 
P: 65138-000. 

ituada na Rodovia BR 316 KM 408, n2 KM 408, 

Filial II - Situada na Rodovia BR 135, KM 48, S/N, Bairro: Periz e Cima, Bacabeira/MA, CEP: 65.143-000. 

CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAL 

Matriz: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos a 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veí 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veícul 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de ve 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos par 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de con 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GL 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissa 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especific 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não esp 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construç 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos com 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquina 
empilhadeiras; 

tomotores; 
eículos automotores; 
ulos automotores; 
s automotores; 

culos automotores; 

acessórios para veículos automotores: 
veículos automotores; 

com predominância de produtos alimentícios 

eniência; 
ou magazines; 

); 
itários; 
dos anteriormente, tais como: embalagem em geral; 

cificados anteriormente, sem condutor, tais como: 

o sem operador, exceto andaimes 
rciais e industriais não especificados anteriormente, 
-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e 
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Filial I: 

4731-8/00 - 
4520-0/01 - 
4520-0/03 - 
4520-0/04 - 
4520-0/05 - 
4520-0/06 - 
4520-0/07 - 
4530-7/03 - 
4530-7/05 - 
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Comércio varejista de combustíveis para veículos a tomotores; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de eículos automotores; 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de ve'culos automotores; 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veíc los automotores; 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de v ículos automotores; 
Serviços de borracharia para veículos automotores; 
Serviços de instalação, manutenção e reparação d acessórios para veículos automotores; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos pa a veículos automotores; 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-a ; 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com edominância de produtos alimentícios - minimercados, 
e armazéns; 
Comércio varejista de mercadorias em lojas de con eniência; 
Lojas de variedades, exceto lojas de departamento ou magazines; 
Comércio varejista de lubrificantes; 
Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (G P); 
Comércio varejista de produtos saneantes domissa itários; 
Comércio varejista de outros produtos não especific dos anteriormente, tais como: embalagem em geral; 
Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
Hotéis; 
Restaurantes e similares: 
Locação de automóveis sem condutor; 

Locação de outros meios de transporte não es 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construç o sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferrame ta geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras; 

mercearias 
4729-6/02 - 
4713-0/02 - 
4732-6/00 - 
4784-9/00 - 
4789-0/05 - 
4789-0/99 - 
4930-2/03 - 
5510-8/01 - 
5611-2/01 - 
7711-0/00 - 
7719-5/99 - 

Filial II: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos a 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veí 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veícul 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de ve 
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos par 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral 
minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conv niência; 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes: 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GL ); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissan tários: 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especific dos anteriormente, tais como: embalagem em geral: 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não esp cificados anteriormente, sem condutor, tais como: 
automotores leves e pesados; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construç o sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos come ciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta geradores, guinchos, guindastes e 
empilhadeiras; 

ecificados anteriormente, sem condutor, tais como: 

tomotores; 
&cuias automotores; 
ulos automotores, 
s automotores; 

culos automotores; 

acessórios para veículos automotores; 
veículos automotores; 

com predominância de produtos alimentícios - 
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CLÁUSULA III - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 19/02/2008 e seu prazó de duração é indeterminado. 

CLAUSULA IV- DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divi ido em 500.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 
(um real), integralizadas, em moeda corrente do país pelos sóc os e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Sócios ')/0 
WELKER CARLOS ROLIM 

—BERG LANDIA DO NASCIMENTO ALMEIDA 
95 
5 

N2 de quotas 
475.000 
25.000 

Valor em R$ 

TOTAL 100 500.000 

475.000,00 
25.000,00 

500.000,00 

CLÁUSULA V - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio á restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada exclusivamente pelo sócio: 
representá-la em todos os atos que se fizerem necessário 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, e 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de te 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA VIII - DO PRÓ LABORE 
O administrador tem direito a uma retirada mensal a título de 
dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de rend 

ELKER CARLOS ROLIM, podendo isoladamente, 
, com os poderes e atribuições de Administrador, 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

eiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, 
• 

CLÁUSULA IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
O exercício social inicia-se em 19 de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o 
respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos durante o exercício social serão aplicados 
conforme a determinação dos sócios representantes da totalida e do capital social. 

Parágrafo único: Os sócios representantes da totalidade do ca ital social poderão deliberar pela distribuição de lucros 
desproporcionais às participações societárias de cada sócio na ociedade. 

CLÁUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCI 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a soci dado continuará suas atividades com os herdeiros. 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. N o sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedad , esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou neg tivo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XI - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está mpedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por Orne falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o siátema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a própriedade. 



ALTERAÇÃO N° 08 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA 
"ROLIM & ROLIM LTDA" 

CLÁUSULA XII - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís/MA, para qualquer a 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instru 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

ão fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 

ento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
m uma única via que será destinada ao registro e 

São Luís/MA, 17 de Junho de 2020. 

WELKER CARLOS ROLIM 
Sócio/Administrador 

BERG LANDIA DO NASCIMENTO ALMEIDA 
Sócia 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e 

e Governo Digital 

ntegração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ROLIM & ROLIM LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

64482120359 

87874598334 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

WELKER CARLOS ROLIM 

BERG LANDIA DO NASCIME 

JUCEMA, 

Nome 

11-0 ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2020 14:49 SOR N° 21900335197. 
PROTOCOLO: 200425757 DE 19/06/2020 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002525240. NIRE: 212006$7689. 
ROLIM & ROLIM LTDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 19/06/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 
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SETIMA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLiM & ROLIM LTDA1 ;to
ti e ufJ,  • 

len sO • 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, WELKER C 
ROLIM. brasileiro, natural de Zé Doca/MA, solteiro, nascido em 29/03/ 
empresário, CPF 644.821.203-59, Cl 000062327096-0 SESPIMA e BERG LANDIA 
DO NASCIMENTO ALMEIDA, brasileira, natural de Barra do Corda/MA, solteira, 
nascida em 30/03/1981, empresária, CPF 878.745.983-34. Identidade n 
02355280700 CNH/MA, ambos residentes e domiciliados na Rua Cliveland, Número 
7, Quadra 4, Aracagy, CEP 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, únicos sócios 
quotistas da sociedade sob a denominação "ROLIM & ROLIM LTDA ", e tem sede 
e domicilio na Estrada BR MA 203, S/N, Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto Dom 
Alonso, Taperinha — CEP 65.138-000, Raposa/MA, devidamente registado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 21200637689, por despacho em 
14.03.2008, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — C.N.P.J: 
09.420.750/0001-97, e filial na Rodovia BR 316, KM 408, Matinha, Numero KM 408. 
CEP 65413-000, no município de Alto Alegre do Maranhão/MA, resolveram, assim. 
alterar e consolidar o contrato social ' 

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterada as atividades no objeto social da matriz 
para: 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

4729-6/02 Comércio Varejista De Mercadorias em lojas de Conveniência 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
4520-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47,84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

JUCEMA 
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SETIMA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLAM LTDA 
k 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente (Embalagem em Geral) 
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (Automotores Leves e Pesados) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77,39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
49.30-2-03. Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterada as atividades no objeto social da filial para: 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustiV is para veículos automotores 

4729-6102 Comércio Varejista De Mercado s em lojas de Conveniência 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e repar ção mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balaneamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçãO e polimento de veículos 
automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45,20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneurnáticOs e câmaras-de-ar 

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente (Embalagem em Geral) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (Automotores Leves e Pesados) 

JUCEMA 
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SETIMA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LT DA 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem opei..a , 
exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

5510-8/01 - Hotéis 

5611-2/01 - Restaurantes e Similares 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social. que passa a ter 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de "ROLIM & 
ROLIM LTDA. e terá sede e domicilio Estrada BR MA 203, S/N, Lotes 03/04, Quadra 
03. Conjunto Dom Alonso, Taperinha - CEP 65.138-000, Raposa/MA, e filial na 
Rodovia BR 316, KM 408, Matinha, Numero KM 408. CEP 65413-000, no município 
de Alto Alegre do Maranhão/MA 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social í! de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 
Reais). divididos em 500.000 (Quinhentos Mil)l quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada uma, já integralizado, em moeda corrente nacional pelos sócios abaixo: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 

WELKER CARLOS ROLIM 475.000 475.000,00 

BERG LANDIA DO NASCIMENTO ALMEIDA 25.000 25.000,00 

TOTAL 500.000 500.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterada as atividades no objeto social da matriz 
para: 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

4729-6/02 Comércio Varejista De Mercadorias em lojas de Conveniência 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

JUCEMA 
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SETIMA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA • ' 
3. • 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45,30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente (Embalagem em Geral) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de tranSporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (Automotores Leves e Pesados) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamantos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CLAUSULA QUARTA - Fica alterada as atividades no objeto social da filial para: 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

4729-6/02 Comércio Varejista De Mercadorias em lojas de Conveniência 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
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SETIMA ALTERAÇAO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA 

45,20-0-08 - Serviços de borrachana para veículos automotores 

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47,13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

47,84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - rninimercados, mercearias e armazéns 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente (Embalagem em Geral) 
77. 11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (Automotores Leves e Pesados) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

77,39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

5510-8/01 - Hotéis 

5611-2/01 - Restaurantes e Similares 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 19 de fevereiro de 
2008 e seu prazo de duração é indeterminado, 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, o direito de transferência para sua aquisição do 
capital social. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
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SETIMA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA 
, o 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio WELKER 
CARLOS ROLIM com poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do 
nome empresarial , permitido, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLAUSULA NONA - Ao termino de cada exercício social. em 31 de dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de exercício econômico. 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo. fixar ou 
fechar uma retirada mensal, a titulo de "Pro Labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 

Paragrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade resolva em relação ao seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA O Administrador declara sob a pena da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminosa, ou por se encontrarem sob o efeito dela, à pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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SEXTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROIAM & ROLIM LTDA ME zi 

- / 
1 • Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, MARIA SOCOOINHAr;,/.. 

CARLOS ROLIM, brasileira, natural de ParambuiCE, casada com regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 23.05.1957, empresária, CPF 821.303.023-00, Cl 17751102001-3 MP/MA, 
residente e domiciliada na Rua Turmalima, tkr 02, Quadra C, Vila Jaquarems„ And, CEP 
65045000, nesta cidade de São Luís no Estado do Maranhão e WELKER CARLOS ROLIM, 
brasileiro, natural de Zé Doca/MA, solteiro, nascido em 29.03.1981, empresário, CPF 
644.821.203-59, C: 82327096-0 SSPIMA, residente e domialiado na Rua Clivetand, Numero 07, 
Quadra 44, Aracagy, CEP 85110-000, na cidade de São Jose de Ribamar no Estado do 
Maranhão, únicos sócios quotistas da sociedade sob a denominação social ROLIM & ROLIM 
LTDA ME", que tem sede na Esirada BR-MA 203, SN, Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto Dom 
/Mono, Taperinha, CEP 65138-000, na cidade ce Raposa no Estado do Maranhão, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 2", 200637689, por despache em 
14 de março de 2008, inscrito no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica C.N.P.J.: 
C9.420.750/0001-97. resotveran, assim, alterar e consolidar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Resolveram n admitir a sócia BERG. LAND1A DO NASCIMENTO 
ALMEIDA, brastiera, natural de Barra dO Corda/MA, solteira, nascida em 30.33.1981, 
empresária, CPF 878.745.983-34, Cl 000080588497-0 SESP/MA, residente e domiciliaria na 
Rua Cliveland, Numero 07, quadra 04, .Aradagy, CEP 65110-000. na cidade de São Jose de 
f4barnar no Estaco do Maranhão. adquiriu por compra de 25.000 quotas correspondente a R$ 
25,00a,p0 (Vinte e Cinco Mil Reais), já Integralizedo da sócia MARIA SOCCRRINHA -CARLOS 
ROLIM,Tesgatadc em moeda-corrente nacional, no ato de assinatura da presente alteração: 

USULA SEGUNDA - Que a sócio WELKER CARLOS ROLAI já qualificado acima, adquiriu 

or compra de 425.000 quotas. correspondente a R$ 425.000,00 (Quatrocents e Vinte e Cinco 
Mil Reais), já intagralizado ca sócia MARIA SOCORRINHA CARLOS ROL!M, resgatado em 
moeda corrente nacIonel, no ato de assinatura dapresente alteração. 

CLAUSULA.TERCEJRA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), divididos 

s'n 500.0(10 (Quinnents Mil) quotas no valor de R$1,00 (Hum real) cada uma, já integralizada. 

sm moeda corrente nacional, ficando distribuídos entre os sócios conforme abaixo: 

WELKER CARLOS ROLIM 

3ERG LANDIA DO NASCIMENTO ALMEIDA 

TOTAL 

LAUSULA QUARTA -- Que por livre. e espontânea vontade, resolveu retirar-se da sociedade a 

ira. Maria Soccrinha Carlos Robrn vendem° suas quota.s para a Sra. Be.rg Landia do 

\lascimento Aimeida e para o Sr, welker Carlos Rotim, não tendo mais nada a reciarnar em 
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QUOTAS VALOR 

475.000 475,00000 

25.000 25.000,00 
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SEXTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA ME: 

1 , 
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, MARIA SOCOR 

RLQS ROLIM, brasileira, natural de Parambu/CE, casada com regime de comunhão _ 
de bens, nascido em 23.05.1957, empresária, CPF 821.303.023-00, Cl 17751102001-3 SSP/MA, 
adente e domiciliada na Rua Turrnallma N° 02, Quadra C, Vila Jaquarerna, , Anil, CEP 
55045000, nesta cidade de São Luís no Estado do Maranhão e WELKER CARLOS ROLIM, 
(redeiro, natural de Zé Doca/MA, solteiro, nascido em 29.03.1981, empresário. CPF 
64,4.821.203-59, Cl 62327096-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Cliveland, NUME3f0 07, 
Quadra 04, Aracagy, CEP 65110-000, na cidade da São Jose de Ribamar no Estaco do 
Maranhão, únicos sócios quotistas da sociedade sob a denominação social 'ROLIM & ROLIM 
ITEM ME", que tem sede na Estrada BR-MA 203, SIN, Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto Dom 
Adenso, Taperinha, CEP 65138-000, na cidade de Raposa no Estado do Maranhão, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o ri° 21200637689, por despache em 
14 de março de 2008, Inscrito no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - C.N.P J.: 
09,420.750/0001-97, resolveram, assim, alterar e consolidar o contrato social: 

CLA14,OL4PRJMffjRA  Resolvererit admitira sócia BERG. LAND1A DO NASCIMENTO 
ALMEIDA, brasileira, natural de Barra do Corda/MA, solteira, nascida em 30.03.1981, 
empresária, CPF 878.745.983-34, Cl 00008058849743 SESP/MA, residente e dorniciliada na 
Rua Cliveland, -Numero 07, Quadra 04, Aracagy, CEP-65110-000, na cidade de São .,iose de 
Ribamar no Estado do Maranhão, adquiriu por compra de 25.000 quotas correspondente a R$ 
25.G00,0o (Vinte e Cinco- Mil Reais), já integraltrado de sécia MARIA SOCORRINHA -CARLOS 
ROLIM, resgatado em moeda-corrente nacional, no ato de assinatura da presente alteração 

- Que o Moio WELKER CARLOS SOIM já qualificado acima, adquiriu 
compra de 425.000 quotas correspondente a R$ 425,000,00 (Quatrocentos e Vinte e Cinco 

Mil Reais), já interdfizado da sócia MARIA SOCORRINHA CARLOS RUIM, resgatado em 
Toada corrente nacional, no ato de assinatura aa.Preseiltta alteração. 

CLAUSULA-TERCQRA - O capitai social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), divididos 
rn 5(10.000 -(Quinhentos Mil) quotas no valor de R$ 1;00 {Hum real) cada uma, Já integrailzaoo, 

em moeda corrente riacãonal, ficando dstribuldos entre os sócios conforme abaixo: 

30c lOS QUOTAS VALOR 

WELKER CARLOS ROLIM 475.000 475.900,00 

SERG LANO IA DO NASCIMENTO ALMEIDA 2'000' 25.000x 

500.000 500.000,00 

j'..ALISVLA QUARTA - Que por livre $ espontânea vontade, resolveu retirar-se da sociedade a 
Maria Socorrinha Carlos Roam vendendo suas quotas para a Sra. Bem Landia do 

las‹..mento Almeida e oara o Sr. Welker Carlos ROrirtl, não tendo mais nada a reclamar em 
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‘1?SEXTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTC)A ME 

#.e.mpc algum tanto em juizo ou fora dele, dando plena rosa e irrevogável quitação de suasf.".-4e d
iotaS 

À vista da modificaçáo ora ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter 
aJnre redação: 

-.1,i1jSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social "ROLIM & ROLIM LTDA 
e tem sede na Estrada BR-MA 203, S/N, Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto Dom Alonso. 

-sperinha, CEP 66138-000, na cidade de Raposa no Estado do Maranhão, e Hal na Rodovia 
97-': 316, KM 408, Matinha, Numero KM 408, CEP 85413-000, no municlpio de Alto Alegre do 
maranhão, no Estado do Maranhão. 

CLAUSULA SEGUNDA — O objeto da sociedade è COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES., SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES., SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
SEPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES., SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
34LANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES., SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
L'aRiFICAÇÃO E POLUvIEN- 0 DE VEICULOS AUTOMOTORES., SERVIÇOS DE 

SOPRACkARIA PARA VEICLLOS AUTOMOTORES., SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
‘./,;.vLIT'avÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES., 
..CERCIC VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMAT1COS E CÂMARA-DE-AR., LOJAS 
vARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES., COMERCIO 

DE LUBRIFICANTE., COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE 
:1E"R.01..E0 (GLP) , COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

I.':',DMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS — MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
-.IviAZE:NS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS., 

:,-)P,I.PR,,s'e VAREJISTA DE PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
,EMBALAGEM EM GERAL)., LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR., LOCAÇÃO DE 
.3L:TROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SEM 
'1,:)NnUlOR(AUTOMOTORES LEVES E PESADOS)., ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
E-.G'J1PAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM CONDUTOR, EXCETO ANDAIMES., ALUGUEL 
LE 0TRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
,.'SPEFICADAS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR E TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
PPOTT)LiTS PERIGOSOS. 
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O. 4 
SEXTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA ME o 

.,,^4.AUSULA TERCÇiRA - C moita! social é de R$ 540.000,00 (Quinhentos Mil Reais), drvididde--
em 500.000 (Quinhentos Mi) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizado, 
em moeda corrente nacional pelos sócios abaixo: 

SOCOS QUOTAS VALOR 

WELKER CARLOS ROLIM 475.000 475.000,00 

BERG LANCIA DO NASCIMENTO ALMEIDA 25.000 25.000,00 

TOTAL 500.000 500.000,00 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 19 de fevereiro de 20013 e seu 
brazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfesidas a 
terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

nreço,-o direito de transferência para sua aquisição dotapital social. 

AUSULA SEXTA -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
vo,f) respondem selidadamente pela integraltzação do capital social. 

',,"jLUSULA .SETINIA - A administração da Sociedade caberá ao sócio WELKER CARLOS 
ROLásri rnrri poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do nome empresarial, 
e dà, no entanto, em atividadia..s estranhas ao interesse soCial Ou assumir obrigações seja 
er favor da qizakjuerdos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens inióVeis da 
sedpÁ'iade, sem autorização do outro sócio. 

A - Ao termino de cada exercício social, em 3.1 de dezembro o administrador 
crestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, 
o€anç patrimonial e dotalaco de exercício econômico, cabendo .aos sócios; na proporção de 
suas i;;;101:38, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSI4A NONA - Nos quatro mesas seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
detberwâo sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

  - A sociedade boderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DWIMA PRIMEIRA - OS sócios poderão, de comum acordo, focar ou fechar uma 
12asai; a titulo de Pra labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DECIA46 SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
nrjr:Lara suas atividades com os herdeiros, sucessores a o incapaz. Não sendo possível ou 
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SEXTA ALTERAÇAO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA ME 

inexisnndo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada emn 
baanço esoec.latmente levantado. 

Pai-agrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolve em relação ao seu sôo, 

1': ..1LA DECIMA TERCEIRA - O administrador declara sob a pena da La, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, conta o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
.propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de São Luis, no Estado do Maranhao, oará 
qualquer ação fundada neste ccntrato. 

São Luís/MA, 20 de junho de 2015. 
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, 
SOCORRINHA CARLOS ROLIM, brasileira, natural de Pernambuco/CE, casa:'
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23.05.1957, empresari,s. 
821.303.023-00, Cl 17751102001-3 SSP/MA e WELKER CARLOS ROLIM, bras. - 
natural de Zé Doca/MA, solteiro, nascido em 29.03.1981, empresário 
644.821.203-59. Cl 62327096-0 SSP/MA, ambos residente e domiciliados N: 

Jaquarema, 02, Quadra O. Rua Turmalima, Anil. CEP 65045000, nesta cidade (1 

Luís no Estado do Maranhão, únicos sócios quotistas da sociedade t: 
denominação social "ROLIM & ROLIM LTDA ME", que tem sede na Estadt. 
203 S/N, Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto Dom Alonso, Taperinha. CEF 5z. 
na cidade de Raposa no Estado do Maranhão, devidamente registracio na 
Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 21200637689, por despache em " 
março de 2008, Inscrito no Cadastro Nacional de pessoa Juridica C. 
09.420.750/0001-97, resolveram, assim, alterar e consolidar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto social da empresa oassara ter as saq, 
atividades: 

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMCT:;4' --
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEIC,., , 
AUTOMOTORES. , SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICiz. 
VEICULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENT'',
VEICULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E ,)011W-
DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEt:.' 
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARACk 
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES., COMERCIO VAREJISTA DE F t 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES., COMERCIO VARE.1ST- . 
PNEUMAT1COS E CÂMARA-DE-AR., LOJAS DE VARIEDADES EXCETO - 
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES. COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFIC: 
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFETTO DE PETRÓLEO (GLP)., COM;± 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PROL/ 
AL1MENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMA.ZENS COMERC1C ;,-
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS., COMERCIO VP,R_-,J1STA 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EMBALAGEM EM GERAL',
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(AUTOMOTORES LEVES E PESADOS) ALUGUEL DE MAQUINAS 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM CONDUTOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAS 
ESPEFICADAS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR, E TRANSPORTE RODCVIARI: 
PRODUTOS PERIGOSOS 

CLAUSULA SEGUNDA - O capitai social é de R$ 100.000,00 (Cem mi 
totalmente integralizado, divididos em 100.000 (Cem mil) quotas no valor de !=;..3 
(Hum reaf) cada uma, que neste a:o aumentara para RS 500 000,00 (Quinhentct 
Reais) dividido em 500.000 (Quinhentos Mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 
Real) cada uma, cuja a diferença de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Ali] Reais é 
Integraleado neste ato em moeda corrente do Pais assim distnbuidas: 



QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTÍ ‘' 

SOCIOS QUOTAS VALOR 

MARIA SOCORRINHA CARLOS ROLIM 450 000 450 DOC 

WELKER CARLOS ROLIM 50.000 50.000 00 

TOTAL 500.000 500.000 00 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social que passa a 
ter seguinte redação. 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social "ROLIM 
ROLIM LTDA ME, e tem sede na Estrada BR-MA 203, SN, Lotes 03/04, Quatirs.03 
Conjunto Dom Alonso. Taperinha. CEP 65138-000, na cidade de Raposa no Estad: 

Maranhão, e filial na Rodovia BR 316, KM 408, Matinha Numero KM 408, CEP 65$3-

000, no município de Alto Alegre do Maranhão, no Estado do Maranhão 

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto da sbciedade é -COMERCIO VAREJISTA 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE MANUTENO, • 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. . SERVIÇOS DE MANUTENC,:js.: 
E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS 
LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES. SER" 
DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIÓS NOVOS PARA '‘)E1Cu :,-', 
AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E CÂMARA-OEA , LOJA: 
DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES. COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTE., COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP)., COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIA 
ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(EMBALAGEM EM GERAL)., LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR., LOCAÇÃO 
:3E OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR(AUTOMOTORES LEVES E PESADOS)., ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM CONDUTOR, EXCETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPEFICADAS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, E 'RANSPORTE RODOWARIO 
PRODUTOS PERIGOSOS 

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mii 

divididos em 500.000 (Quinhentos Mil). quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada 
uma, já kitegralizado, em moeda corrente nacional pelos sócios abaixo: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 

MARIA SOCORR1NHA CARLOS ROLIM 450.000 450.000,00 

VVELKER CARLOS ROLIM 50.000 50.Õ00 

TOTAL 50 000 500 000.0 



QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA 4E 

i 
CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 19 de fes.ere.r ,,:, 

Q‘' 2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAU8ULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderá° ser c e ci 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurad;:: 
igualdade de condições e preço o direito de transferencia para sua aquisçau 
capital social. 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor u 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital socai. 

CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio VVELK 

CARLOS ROLIM com poderes e atribuições cie administrar autorizado o uso do nor-r,,
empresarial, permitido, no entanto, em atividades estranhas ao interesse socai 

assumir obrigações seja em favor de quaiquer dos quotistas ou de terceiros, per .

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sor,,c 

CLAUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezerrd, - 

administrador prestará contas justificadas, de sua administração, proceder - 

elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balaço de exercício ernré-

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas 

CLAUSULA NONA.- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercíetosocial cs 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administracioretquandolor o caso 

CLAUSULA DECIMA - A sor-teclade poderá a qualquer tempo, abrir 011 fechar filial cIL 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os stctes 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OS sócios poderão, de comum acordo ffic.i. 
fechar uma retirada mensal, a titulo de "Pro labore* observadas as discos coe-, 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio. 
sociedade continuara suas atividades com cis herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse desSes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial ca 
sociedade, à data da resolução, verificada erin balanço especialmente levantado. 

Paragrafo único - O mesmo procedimento m, ra adotado em outros casos em o ,e 
sociedade se resolva em relação ao seu s. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O administrador deciara sob a pena da Lei, ce - 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial. ou en 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, á pena
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentai 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concontncía 
contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade 



QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA ME 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de São Luis, no Estadd 
Maranhão, para qualquer ação fundada neste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
03 (trás) vias. 

São Luis, 20 de junho de 2015 

MARIA SOCORRINHA CARLOS ROLIM 

WELKER LOS ROLIM 
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QUARTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE ROLIM & ROLIM LTDA ME 
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Pelo presente instrumento particular, cr, abaixo assinados, MARIA
SOCORRI NHA CARLOS ROL fiV1, brasileirá,**matijral- de Pernanbuco/CE, casada com 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 23.05.1957, empresária, CPF 
821.303.023-00, Cl 17751102001-3 SSP/MA e WELKER CARLOS ROLIM, brasileiro, 
natural de Zé Doca/MA, solteiro, nasctdc em 29.03.1981, empresário, CPF 
644.821.203-59, Cl 62327094-) 'S .P1.1t4A::?rriboá ;residente e domiciliados na Vila 
Jaquarema, 02, Quadra C, Rua Turmalima, Anil, CEP 65045000, nesta cidade de São 
Luis no Estado do Maranhão, únicos sócios quotistas da sociedade sob a firma social 
"ROLIM & ROLIM LTDA ME", que vem girando nesta cidade, na Estrada BR-MA 203, 
Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto Dom Alonso, Taperinha, CEP 65138-000, na cidade 
de Raposa no Estado do Maranhão, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o n° 21200637689, por despache em 14 de março de 2008, 
Inscrito no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - C.N.P.J.: 09.420/50/0001-97, 
resolveram, assim, alterar e consolidar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Fica criada neste ato ,Ama filial na Rodovia BR 316, KM 408, 
Matinha, Numero KM 408, CEP 65413-000, no município de Alto Alegre do garanhão, 
no Estado do Maranhão. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de "ROLIM & 
ROLIM LTDA ME", e tem sede na Estrada BR-MA 203, Lotes 03/04, Quadra 03, 
Conjunto Dom Alonso, Taperinha, CEP 65138-000, na cidade de Raposa no Estado do 
Maranhão, e filial na Rodovia BR 316, KM 408, Matinha, Numero KM 408, CEP 65413-
000, no município de Alto Alegre do Mantihãd, no Estado do Maranhão. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
divididos em 100.000 (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já 
integralizado, em moeda corrente nacional pelos sócios abaixo: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 

MARIA SOCORRINHA CARLOS ROLIM 99.000 99.000,00 

WELKER CARLOS ROLIM 1.000 1.000,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade será COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E 
POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
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E REPARAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, comeRtr9 
VAREJISTA DE PEÇAS Ç,. .ACE$SORIO,S ,, NOVOS PARA VEKVLISS 
AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA:, DE RN:E.LIMATICOS E CÂMARA-DÊ ,, 
LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU' - 
MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTE, COMERCIO VAREJISTA 
DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP). COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL:, COM -PREDOMINÂNCIA  DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(EMBALAGEM EM GERAL), LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR(AUTOMOTORES LEVES E PESADOS), 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
CONDUTOR, EXCETO ANDAIMES E ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPEFICADAS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 19 de fevereiro de 
2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de transferência para sua aquisição do 
capital social. 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidadé década sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio WELKER 
CARLOS ROLIM com poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do nome 
empresarial, permitido, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balaço de exercício econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OS sócios poderão, de comum acordo, fixar ou 
fechar uma retirada mensal, a titulo de "Pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio,'", 
sociedade continuara suas ativid4dçis com ds herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse,dosi:es ou dq,socio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 

Paragrafo único - O mesmo pro:E-dimento, será acl do em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O administrador declara sob a pena da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo. fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de São Luís, no Estado do 
Maranhão, para qualquer ação fundada neste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias. 

São Luís, 20 de março de 2015 

1.-,111ÇCh' t -1"

MARIA SOCORRINHA CARLOS ROLIM 

WELKM RLOS ROLIM 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO DA SOCI 
LIMITADA: ROMPA & RQUM 
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Por este instrumento particular de alteração, MARIA SOCORRINHA CARLOS ROLIM, brasileira 
casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 23.05 1957 no 
municipio de Parambu-CE, residente e domiciliada ria Vila Jliguarema._ 02 Quadra C Rua 
Turmaiina - Anil - São Luis-MA, CEP 65045-000, portadora da Carteira de Identidade ri`' 
17751102001-3 - SSP/MA e CPE n9 821.303.023-00 e WEUÇER CARLOS ROLIM, brasileiro' 
solteiro, empresário, nascido em 29.03.1981 no município de 2rii Doca-MA, residente e 
domiciliado na Vila Jaguarema, 02 Quadra C Rua Turmatina - Anil - São Luís-MA, CEP 65045-
000 portador da Carteira de Identidade n* 82327096-0 - SSP/MA e CPF n° 6.4.4 821 203-59 
únicos sócios da Sociedade limitada ROLIM & ROUPA LTDA. - ME. estabelecida na Estrada ER-
MA 203, Lotes 03/04 Quadra 03 Conjunto Dom Alonso - Taperinha - Paço do Lumiar-MA, CEP 
65130-000, com registro na Juceme sdb o n° 21200637689 em 14.03.2008, inscrita no CNPJ 
09.420 750/0001-97, resolvem na melhor forma de direito, alterar e consolidar o seu Contrato 
Social, pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA . 
O objeto social da sociedade que é: Comércio Varejista de Cómbustiveis para veicu:os 
Automotores, Lubrificantes, Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e Loja de Convenièricia, Serviços 
dê- Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores, Serviços de Manutenção e 
Reparação Elétrica de Veiculas Automotores, Serviços de AlinharrirInto e BalanceameWo de 
Veículos Automotores, Serviços de Lavagem. Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores 
Serviços de Borracharia para VelOtJtOS Automotores, Serviços de. Instalação. Manutenção e 
?conração de Som e Acessórios para Veículos Automotores, Corile:cic, Varejista de Peças e 

ellsõrios Novos para Velculos Automotores, Pneumáticos e Câmaras de Ar, passa a ser 
nesta data: 
4731-8/00 - Comercio Varejista de Combustivels para veiculo& automotores. 
4520-0/01 - Servicos de Manutenção e Reparação ~Genica de veicuios 
automotores. 
4520-0/03 - Servicos de Manutenção e Reparação eletrica de veiculos automotores. 
4520-0/04 - Servicos de Alinhamento e Balanceamento de veiculo* automotores. 
4529-0/05 - Servicos de Lavagem, Lubrificação. Polimento de veiculo 
automotores. 
4520-0/06 - ServIcos de Bi:iiracharia para veiculo* automotores. 
4520-0/07 - Servicos de Instalacao, Manutenção e Reparação de som e acessonos 
para veículos automotores. 
4530-7/03 - Comercio Varejista de Pecas e acessorios novos para veiculo& 
automotores. 

530-7/05 - Comercio Varejista de Pneumaticos • Camaras de ar. 
3•0/02 - Loja de Conveniencia. 

4732-6/00 - Comercio Varejista de Lubrificantes. 
4784-9/00 - Comercio Varejista de Gas Liquefeito da Petroleo (GLP). 
4712-1/00 • Comercio Varejista de Produtos Alirnenticios em geral. 
4789-0/06 - Comercio Varejista de Produtos de Limpeza em geral. 
4789-0/99 - Comercio Varejista de Produtos de Embalagem em geral. 
7711-0/00 - Locação de Autolnovais em geral. 
7719-5/99 - Locação de Veiculo* automotores kiVee se pesados em geral. 
7/12101 - L 
7739-0/99 • Locação de Máquinas e Equipamentos comerciais e sndustnais em geral. 
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À vista da modificaçÁo ora ajustada, 00n:belida-se o.contrpito social, com a seguinte 
• - redação: 

CLAUSULA PRIMENA 
A sociedade gira sob o nome empresarial de ROLIM & ROLIM LTDA. - ME tem sua sede e 

telhe na Estrada BR-MA 203, Lotes 03/04 Quadra 03 Conjunto Dom AlOnso Tapennha 
aço do Lumiar-MA, CEP 65130- 0, iniciou suas atividades em 19 02.2008 e seu prazo de 

duração e indeterminado 

Parágrafo único - A sociedade adotou o nome de fantasia de POSTO PIRÂMIDE. " 

CLAUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem como objeto social: 
47;3.1-8/00 - Comercio Varejista de Combustiveis para VeleUlOS automotores 
4520-0/01 • ServiCOS de Manutenção e Reparação rnecanica de veicules automotores 
4520-0/03 - Servicos de Manutenção e Reparação eletrica de veicutos automotores 
4520-0/04 - Services de Aiinhamento e Balanceamento de veicules automotores. 
4520-0/05 - Servidos de Lavagem,Llubrificação e Polimento de veiculas automotores 
4520-0/06 - Services de Borracharia para veiculos automotores 
4520-0/07 - Servidos de Instalada°, Manutenção e Reparação de som e acessorios para 
veiculos automotores 
4530-7/03 - Comercio Varejista de Pecas e acessonos novos para velculos automotores' 
4530-7/05 - Comercio Varejista de Pneumaticos e Camaras de ar 
4713-0/02 - Loja de Conveniencia 
4732-6/00 - Comercio Varejista de Lubrificantes. 
4784-9/00 - Comercio Varejista de Gas Liquefeito de Petrolea (GLP) 
4712-1/00 - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios em geral. 
4789-0/05 - Comercio Varejista de Produtos de Limpeza em geral 
4789-0/99 - Comercio Varejista de Produtos de Embalagem em geral,• 
7711-0/00 - Locação de Autornoveis em geral 
7719-5/99 - Locação de Veiculas automotores leves e pesados em gerai 
7732-2/01 - Locação de Maquinas e Equipamentos para construção em geral. 
7739-0/99 - Locação de, Maquinas e Equipamentos comerciais e industriais em geral - 

CLAUSULA TERCEIRA 
O Capital social é de R$ 100 000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100 000 (Cem Mil) quotas a 
R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios 

Mana Socorrirria Carlos Rolim 99.000 quotas a R$ ': ,00 cada total R$ 99 000.00 , 
vVeiker Carlos Rolim 1 000 quotas a R$ 1,00 cada, total R$ 1 000,00. 

CLAUSULA QUARTA 
As quotas de capitai são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferirias a terceiros serr o 
consentimento dos outros SÓCIOS, a quem ficam assegurados. em igualdade de condições e 
preço. o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda formalizando, se 
reailzada a cessão deias:a alteração contratual pertinente 

-2,12 
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CLAUSULA QUINTA 
A responsabilidade de Cada adido é restrita ao visio; 
solidariamente pela integralização do capital social. 

4.otas, mas todos responder 

CLAUSULA SEXTA 
A administração da sociedade caberá ao sócio, WELKER CARLOS ROLIM. acima qualificado 
sendo-lhe atribuídos todos os poderes de administração e representação da sociedaoe podendo 
assinar em separado pela sociedade, sendo-lhe vedado, todavia, o uso da denominação social 
em negócios estranhos ou alheios aos interesses da sociedade ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio, e, na ocorrência de tal hipótese, será o mesmp 
responsabiletado nos termos da lei civil, 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Ao término de cada exercido, em 31 de dezembro, será elaborado um Balanço Patrimoniai 
Demonstração de Resultado e um Inventário, cabendo aos sócios, ria proporção de suas quotas 
os lucros ou perdas apurados 

CLÁUSULA OITAVA 
N-os quatro meses seguintes ao termino do exercido social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. _ 

CLAUSULA r4ION .
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios 

CLÁUSULA O CIMA 
Os socios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de oro-labore 
observadas as disposições regulamentares pertinentes 

'CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadps com os 
herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou tnexistindo interesse destes ou tios sócios 
remanescentes o valor- de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
resolva em relação a seus sócios 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
-O administrador da sociedade declara expressamente e sob as penas da ler, para os efeit s do 
disposto no Artigo 1 011 parágrafo primeiro do CCI2002, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
publicas, ou por crime fenentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema finarneiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé.piiblica, ou a propriedade. 

', Fr -are Mr. 
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CLAUSULA DECIMA TERCE" 
Fica eleito o foro da cidade de São Luis-MA, paia c---exercizà, () cumprimento dos direitos 
obrigues resultantes este contrato, 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instruMento em 03 (Três) vias, de mesrn 
forma e teor, para que produzam .um só efeito, o que fazem na presença de duas testemunha 
que a tudo assistiram e tarnbãrn assinam, sendo a -Iximeira para o córapetente registro 
arquivamento na Junta comercial e as demais devolvidas adis sócios e donatários depois d 
anotadas 

São Luis, 21 de dezembro de 2011 

• 

• 

Canos Roltrn 

Welker C 

TESTEMUNHAS: 

Mandei F marra da 0fuz Filho 
CPF 0 337 913-04 RG 04841899-0 - IFP-RJ 

t1,0- C?it, 
Jane Leo Correia Dutra 
CPF 000 370 093-38 - RG 131573419990- SSP-MA 
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CAO DE CONTRAT;-0 & 

Por este instrumento particular de constituição, MARIA SOCORRINEA CARLOS 
ROLIM, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
em 23.05.1957 no município de Parambu-CE, residente e domiciliada na Vila Jaguarema, 
02 Quadra C Rua Turmalina - Anil - São Luís-MA, CEP 65045-000, portadora da 
Carteira de Identidade n° 17751102001-3 - SSP/MA e CPF n° 821.303.023-00 e 
WELKER CARLOS ROL1M, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29.03.1981 no 
município de Zé Doca-MA, residente e domiciliado na Vila Jaguarema, 02 Quadra C Rua 

z Turrnálina - Anil - São Luis-MA, CEP 650457000, portador da Carteira de identidade n° 
62327096-0 - SSP/MA e CPF n° 644.821.203:•59, únicos sócios da sociedade limitada 
ROLAM& ROL1M LTDA. - ME, estabelecida ira'EStrada BR-MA 203, Lotes 03/04 Quadra 

03 Conjunto Dom Alonso - Taperinha - Paço do Lunar-MA, CEP 65130-000, com 

registro na Jucema sob o n° 21200637689 em 14.03.2008, inscrita no CNPJ 
09.420.75010001-97, resolvem na melhor forma de direito, alterar :o 'seu Contrato Social 

• Pefas sewintes cláusulas e condições: 

cutütuLA PRIMEIRA 
O nome de-fentasia da sociedade que é: POSTO WR, passa a ser neste ato: 00STO 
PIRÁMIDE. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Cu objeto social da sociedade que É Comércio Varejista de Coreb~:witra 
Veículos Automotores, Lubrificantes, Gás Liquefeito de Petróleo (el,-.P);:e Lota ide 
:CotiVenif~la,, fica aCrescida neste ato de: Serviços de Manutenção:a~ 
mec~,cie weinuips Aut~res4ervIços de Manutenção eUR:E~P,'.1~ 1
sia Vakuko-ikulao inotorearN~ de Alinhamento e BalaPraa~V.9~§ 
ASto~ SerViços de Lavagem, Lubrificação e Poi~to 4.a.J.V~los 
,Automoto~Serviços de Borracharia para Veículos Auton~grOçoe:-,49 
~ação, Manutenção e Reparação de -Som e Acessóribs c:para -VOCulos 
AtitoM0foresfiCornércio Varejista de Peças Acessórios Novos paia Veículos 
AútereotoreepPrieumáticos e Câmaras de Ar.' 

CLAUSULA TERCEIRA 
Conftrittart enlivigor todas as demais cláusulas do contrato constituído, não alteradas por 
este instrumento. 

E Por estalem-de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (Três) v..3, de 
meernafdrma 0. teor, para que produzam um só efeito, o que fazem na presença de duas 
leStemunbas que a tudo assistiram e também assinam, sendo a primeira ,lara o 
competente registro e arquivamento na Junta Comercial e as demais devolvidis aos 
sócios:e...dona:Vidos, depois de anotadas. 
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São Luis, 01 de abril de 2009. 

SÓCIOS: 

Z 4 

z e e .) 
; a ,„a c c . 

**z 

CâEtau.Q,-áQSÁ::ã2jaaâZ2,_çeç çiàjd?r.r'r\... 
Maria Socorrinha Carlos Rotim 

TESTEMUNHAS: 

Manoel Feçi ira da uz Filho .` 
CPF 094:37.913-O4 - C.I. 04841899-0 - IFP-RJ 

k-ç)e 11._ • Gr&tIg set / 
Ocilene Gaivão Reis 
CPF 002.045.733-27 - C.I. 117383699-0 - SSP-MA 

• 
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Por este instrumento particular de constituição, MARIA SOCORRINHA CARLOp ROUPA, brasileira. 
casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 23.05.1957 no município de 
Parambu-CE, residente e domiciliada na Vila Jaguarema, 02 Quadra C Rua Turmalina - Anil - Sao Luís-
MA, CEP 65045-000, portadora da Carteira de Identidade n° 17751102001-3 - SSP/MA e CPF n° 
821.303.023-00 e WELKER CARLOS ROUM, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29.03.1981 no 
município de Zé Doca-MA, residente e domiciliado na Vila Jaguarema, 02 Quadra C Rua Turmalina - Anil - 
São Luía-MA, CEP .65045-000, portador da Carteira de Identidade n° 62327096-0 - SSP/MA e CPF n° 
644.821.203-59, únicos sócios da sociedade limitada ROUM & FtOLIM LTDA - ME, estabelecida na 
Estrada BR-MA 203, Lotes 03/04 Quadra 03 Conjunto Dom Alonso Taperinha - Paço do Lumiar-MA, 
CEP 65130-000, com registro na Jucerna sob o n° 21200637689 em 14.03.2008, inscrita no CNPJ 
09.420.75.0/0001-97, resolvem na melhor forma de direito. alterar o seu Contrato Social, pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 4 - 

O-endereço da sociedade que era na Estrada BR-MA 203 Lotes 03/04 Quadra 03 Conjunto Dom Alonso - 
Taperinha - Paço do Limiar-MA, CEP 65130-000, passa a sor nesta ato, na Estrada BR-MA 203 Lotes 
03104 Quadra 03 Conjunto Dom Nonato - Taperinha - Raposa-MA, CEP 65138-000. , 

CtAIIBu1AsEelii4-6A 
vigor. todas as demais cláusulas não alteradas por este instrumento. 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias, de mesma forma e 
toor, para que produzam um só efeito, o que fazem na presença de duas testemunhas que a tudo 
assistiram e também assinam, sendo a primeira para o competente registro e arquivamento na Junta 
•Cotrieit~ detnab dévolvidlittaot.e6Gins:e donatádbs„.Mniti de anotadas. 

são:tuis;,27 o'e-xrisio de2008„ 

Manoel Peiraira da Cruz Filho 
04841899-0 - IFP-RJ 

'r 
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CONTRATO DE CONSTITUIGÃO DA0;CIEUADEIIMITADA: ROUPA & R2LfiR LTUA.

Por este instrumento particular de constituição, MARIA SOCORRINHA CARLOS 
ROUPA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida 
em 23.05.1957 no município de Parambu-CE, residente e domiciliada na Vila Jaguarema, 
02 Quadra C Rua Turrnalina - Anil - São Luis-MA, CEP 65045-000, portadora da 
Carteira de Identidade n° 17751102001-3 - SSP/MA e CPF n° 821.303.0234)0 e 
WELKER CARLOS ROUPA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 29.03.1981 no 
município de Zé Doca-MA, residente e domiciliado na Vila Jaguarema, 02 Quadra RLia 
Turrnalina - Anil - São Luís-MA, CEP 65045-900, portador da Carteira de kietltdade 

62327096-0 - SSP/MA e CPF n° 644.821.203-59, resolvem na melhor forma de direto. 
constituir uma sociedade limitada que se regera pelas disposições legais aoc: 
pelas seguinces cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará sob a firma social de ROLIM & ROUPA LTDA., terá sua sede 
domicilio na Estrada BR-MA 203 Lotes 03/04 Quadra 03 Conjunto Dom Alonso 
Taperinha - Paço do Lumiar-MA, CEP 65130-000, iniciará suas atividades 
19.02.2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Parágrafo (mico - A sociedade adotará o nome de fantasia de: POSTO WR 

CLAUSULA'SEGUNDA 
A sociedade terá como objeto social: Comércio Varejista de CorribLativeis par?. 
Veículos Automotores, Lubrificantes, Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e Loja de 
Conveniencia. 

CLAUSULA TERCElflA 
O capital social subscrito neste ato pelos sócios em moeda corrente do pais é de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100.000 (Cem Mil) quotas a R$ 1.00 (Um Real) 
cada, do total subscrito, R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) serão integraiizados 
em moeda corrente no país, sendo R$ 29.000,00 (Vinte e Nove Md Reais) peia sócia 
Maria Socorrinha Carlos Rollin, acima qualificada, e R$ 1.000,00 (Um Mil Ras peio 
sócio VVelker Carlos Rotim, acima qualificado, e cs R$ 70.000,00 (.c.etenta 
restantes serão integralizados pela sócia Maria Socorrinha Caiba Rolim 
qualificada, em moeda corrente no país em 03 (Três) parcelas: Senda a primeira de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais) em 31.05.2008; A segunda de R$20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
em 31.07.2008 e a terceira de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) em 30.09-.2008, ficando 
assim distribuído entre os sócios: 

Mana Socorrinha Carlos Roliça 99.000 quotas a R$ 1,00 cada, total R$ 99.000,00 
VVelker Carlos Rotim 1.000 quotas a R$ 1,00 cada, total R$ 1.000 
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CLÁUSULA QUARTA 
As quotas de capitai são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transtendas 

as-terceiros_ sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam assegurarias am 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA QUINTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas touos 
respondem solidariamente pela integralização do capita' I social. 

CLAUSULA SEXTA 
A administração da sociedade caberá ao sócio, WELXER CARLOS ROUM, 
qualificado, sendo-lhe atribuído todos os pod‘res de administração e re~ntaçãa 
sociedade, podendo assinar em separado Pela sociedade, sendo-lhe vedado, todavia, •,-; 
uso da denominação social em negócios estranhos ou alheios aos interesses da 
sociedade ou ~urnir obrigações saia em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização ao 
outro sócio, e, na ocorrência de tal hipótese, será o mesmo responsabilizado nos termos 
da lei civil. 

CLÁUSULA sÉniviA 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, será elaborado um Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Resultado e um Inventário, cabendo aos sacias. Ha 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA NONA 
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sécios. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro-iatcre 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas *atividades cor!, os 
herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos w que 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA jgc,rimA SEGUNDA 
O administrador da sociedade declara expressamente e sob as penas da lei, pára as 
efeitos do disposto no Artigo 1.011 parágrafo primeiro do CC/2002, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentat- de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concontricia, contra 2.• 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DectpAA TEIRÇFJRA 
Fica eleito o foro da cidade de São Luis-MA, para o exercício e o cum,: ne 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (Três) \rias 
mesma forma e teor, para que produzam um só efeito, o que fazem na presença de du,a' 
testemunhas que a tudo assistiram e também assinam, sendo a Olmeira para c 
competente registro e arquivamento na Junta Comercial e as demais devolvidas aos 
sócios e donatários, depois de anotadas. 

São Luis, 19 de fevereiro de 2008. 

sócios: 

44‘r2A.i."2. cp,“61.Airk_ Cadoz 4e-24-ra-
Maria * FOI nha Carlos Rolim 

Weik Rotim 

TESTEMUNHAS: 

Ma Ferreira da Cruz Filho 
CP 094.337.913-04 - C.I. 04841899-0 - IFP-RJ 

/1u,A 
Ocicleia Ga o Reis 
CPF 663.805.103-20 - C.I. 828472971 - SSP-MA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO 003 TRANSPORTES 

SECRETARIA NACIONAL DL TRANSITO 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DRIVER LIC ENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 

MUER CARLOS ROLIM 2POS/1999 

129/034981, AR DOCA, MA 

1r,Zr,,T r  D 
tw,Enorr.sm , c).(husso+,

613270960 SF JUSP MA 

1- 644.821.203 1 {0066%6 

(
NA<
BRASILEIRO 

JAIME MORENO ROIAM 

MARIA SOCORRINIIA CARLOS ROL I M 

" 

'" atei 
01 wrilimi 
' 1 Ilefi;W 

MARAN HÃO 

1.00.1,10EMI 
Lt 0*10000IO 001.14 or 

.104109104 

.05228547. 

I <BRA006595054<824<“<<<<<<<“ 

8103295M3404171BRA<<««««<.5 

WELKER«CARLOS<ROLIM« 

• Ne 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DF INSCRIÇAO 

09.420.750/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABF.RTURA 

14/03/2008 

1 

NOME EMPRESARIAL 

ROLIM & ROLIM LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO RECREIO 3 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
[ 

CODIGO E: DISCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
EST BR-MA 203 LOTES 

NÚMERO 

03/04 
COMPLEMENTO 

QUADRA: 03 CJ DOM ALONSO; 

íCEP 1 
65.138-000 

BAIRRO/DISTRITO 
TAPERINHA 

MUNICEPIO 

RAPOSA 
UF 

MA I 

E NEN RE ÇO f I E- TRÔNICO TELEFONE: 

(98) 3246-2121 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EEFRE 
•*«.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/03/2008 

MO T IVO ETE. SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/01/2025 às 08:45:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about blank 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
09.420.750/0001-97 
NOME EMPRESARIAL: 

ROLIM & ROLIM LIDA. 

CAPITAL SOCIAL: 
RS500 000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
WEL KE-R CARLOS ROLIM 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da R[B. 

imitido no dia 22/01/2025 às 08:46 (data e hora de Brasília) 

about blank 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROLIM & ROLIM LTDA. 
CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFF3 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
rias alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:07:06 do dia 14/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2025. 
Código de controle da certidão: 25D2.4A1E.B865.576D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 489602/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 29/11/2024 12:34:11 

Inscrição Estadual: 122576047 CPF/CNPJ: 09420750000197 

Razão Social: ROLIM & ROLIM LTDA 

Endereço: ETR BR-MA 203 LOTES, 03/04 CEP: 00000000 - TAPERINHA 

41 Telefone: (98)00000000 Município: RAPOSA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/12/2024 17:24:04 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO' 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 003357/25 Data da 14/01/2025 11:11:00 

Inscrição Estadual: 122576047 CPF/CNPJ:09420750000197 

Razão Social: ROLIM & ROLIM LTDA 

di Endereço: ETR BR-MA 203 LOTES, 03/04 CEP: 00000000 - TAPERINHA 

Telefone: (98)00000000 Município: RAPOSA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/01/2025 17:05:08 



10/12/2024, 16:24 Certidão de Débitos 

RRE- F f ITIJRA MUNICIPAL DE RAPOSA . 198).42290201 DADN DE EMISSAO 10;1112024. 16 1",, ;4 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA "023 

Informações do Contribuinte 

CÓDIGO 

2001 
DOAM DO CONTRIBUINTE 

ROLIM & ROLIM LTDA 
CPF i CNPJ 

09.420.750/0001-97 

ENDERFÇO 

ESTRADA DA RAPOSA (MA-203) 

NÚMERO 

03/04 

COMPLEMENTO 

QUADRA 03 CONJUNTO DOM 
ALONSO 

BAIRRO 

TAPERINHA 

NUMERO CEP 

65138000 

MUNICÍPIO - UE 

RAPOSA - MA 

APTO) SALA NOME EDIFICIÓ 

Informações do Requerente 

,sp, nr D, iCLIMI MO 

02700224302 

NOME DO REQIIE SENTI 

Cássia Cirqueira 

FINAI IDADE 

LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 10/12/2024 Hora de Emissão: 16:12:44 Validade: 10/03/2025 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo, acima identificado, que vierem a ser apuradas, certifico 
que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e não tributários, 
assim como inscritos em divida ativa, de acordo com as normas gerais de Direito Tributário e 
da Legislação Municipal. 

Esta Certidão é dispensada de assinatura e sua validade pode ser consultada nos links 
https://raposa-rna.prefeituramoderna.com.br/rneuiptu/ 

https://raposa-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/ 

Validade (90 dias): 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

RAPOSA(MA), 10 de Dezembro de 2024 

med B:ro 
1 IP •ffiFe Ne_ 
ir' ..;1111R nir 

Ltre :r
La-icid i IC; NI- • • • 

1: 211"... 

El 

El

E STRADA DA RAPOSA , 198) '32290202 DATA DE E:MISSAO 10/1212024 16 12 44 

https //raposa-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiptu/imprime_certidao.php? 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAI DE RAPOSA (98) 32290202 

(104) PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Informações do Contribuinte 

I/ CON I FTIBLIINT 

2001 

Endereço do Contribuinte 

OGRADOURO 

j NOME ET4PHfSARAL RATÃO SOCIAI 

ROLIM & ROLIM LTDA 
L 

Emissão 19/12/2024 

C,Pf I 

09.420.750/0001-97 

ESTRADA DA RAPOSA (MA-203) 

RAPOSA 

NOME DO REQUERENTE 

NUMERO 

03/04 
IJF 

MA 

ROLIM & ROLIM LTDA 

FINALIDADE DA CERTIDÃO 

N. DOCUMENTO 

09.420.750/0001-97 

M DO CEP 

65138000 
EDIE(CIO 

OBSEAVAÇÕES 

BAIRRO 

TAPERINHA 
APTO . SALA 

Data de Emissão: 19/12/2024 Data de Validade: 19/03/2025 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo, acima identificado, que vierem a ser apuradas, certifico que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e não tributários, assim 
como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de Direito Tributário e da 
Legislação Municipal. 

Esta Certidão é dispensada de assinatura e sua validade pode ser consultada nos links 
https://raposa-ma.prefeituramoderna.com.bilmeuiptu/ 
https://raposa-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/ 

Validade (90 dias): 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

RAPOSA(MA), 19 de DEZEMBRO de 2024 

270 MARCIA DINIZ SOUSA - 19/12/2024 12:19 

BauHaus Sistemas - Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA) Página 1 de 1 
Atendimento Certidões Certidões de débitos 



21/01/2025, 17:15 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDE RA t... 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.420.750/0001-97 

ROLIM E ROLIM LrDA 

ESIR BR MA 203 QDA 03 CJ D ALONSO 03 E 04 03E04 LOTES 03 L 04 / 
TAPERINHA / RAPOSA / MA / 65138-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/01/2025 a 08/02/2025 

Certificação Número: 2025011002251540280896 

Informação obtida em 21/01/2025 17:15:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROLIM & ROLIM LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Certidão n°: 85286216/2024 

Expedição: 10/12/2024, às 16:35:09 

Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ROLIM & ROLIM LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),, inscrito(a) 

no CNPJ sob o n' 09.420.750/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a• custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única do Termo Judiciário de Raposa 

CERTJUDONE-FRDIMAR - 922024 
Código de validação: 9BFABCD45D 

Número da guia: 24063701001998099. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos referentes aos 

REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS, a partir do dia 16° (décimo sexto) dia 

do mês de março do ano de dois mil e sete (2007) até o dia 10 (dez) de Dezembro do 

ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de ação de FALÊNCIA OU 

CONCORDATA contra: ROLIM & ROLIM LTDA, inscrita sob o CNPJ n°. 

09.420.750/0001-97, com endereço na Estrada da Raposa, MA 203, Lote 03 e 04, 

Conjunto Dom Alonso, CEP: 65.138-000, Raposa/MA. CERTIFICO, finalmente, que 

esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Raposa, da 

Comarca da Ilha de São Luis/MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 

presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Termo Judiciário de 

Raposa/MA. Eu, José Maria Pereira Martins, Auxiliar Judiciário, mat. 172825, consultei 

e digitei. E eu, Maria Lídia de Oliveira Silva, Secretária Judicial, subscrevo e assino. 

Raposa/MA, 10 de Dezembro de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 1. O Nome. CPF /CNPJ e número de inscrição da OAB constante nesta 

certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 

interessado e destinatário. 2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e 

Processo Judicial Eletrônico (PJE). 3. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DO 

TERMO JUDICIÁRIO DE RAPOSA. 4. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do 

Código de Normas da CGT) e emitida em urna única via mediante código de Selo Eletrônico 

Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas 

da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da 

Resolução-GP n ° 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico judicial será 

objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o 

detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 

CERTJUDONE-FRDIMÁR - 922024 / Código: 9BFÁBCD45D 1 
Valide o documento em www.tjmajus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única do Termo Judiciário de Raposa 

Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de 
validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador !yes Miguel Azar 
Avenida Cafeteira, s/n", Vila Bom Viver— Raposa/NIA — CEP: 65138-000, fone: (98) 2055-4210 

MARIA LIDIA DE OLIVEIRA SILVA 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única do Termo Judiciário de Raposa 
Matricula 127985 

Documento assinado. RAPOSA, 10/12/2024 10:21 (MARIA LIDIA DE OLIVEIRA SILVA) 

CERTJUDONE-FRDIMÁR - 922024 / Código: 9BFABCD45D 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoCansciente 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 16 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Saldo Final 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

R$ 26.074.207,35 

R$ 23.868.735,32 

R$ 6.877.983,82 

R$ 18.959.020,36 

R$ 16.922.481,19 

R$ 8.797.280,56 

CAIXA R$ 4.174,36 R$ 4.521,32 

CAIXA GERAL R$ 4.1/4,36 R$ 4.521,32 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 5.497.431,68 R$ 4.181.148,03 

BANCO DO BRASIL C/C 34831-7 MATRIZ R$ 736.682,99 R$ 216.089,39 

BRADE:SCO C/C 15815-1- FILIAL 02 R$ 310.837,71 R$ 209.643,63 

BANCO DO BRASIL R$ 845,82 R$ 845,82 

BANCO DO BRASIL C/C 30982-6- FILIAL R$ 560.047,15 R$ 99.449,93 
02 

BANCO DO NORDESTE R$ 3.400.000,00 R$ 3.400.000,00 

BANCO DO BRASIL C/C 52751-3 FILIAL R$ 489.018,01 R$ 255.119,26 
03 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 1.376.377,78 R$4.611.611,21 

APLICAÇÃO BB CDB Dl FILIAL 02 R$ 1.039.888,01 R$ 2.687.866,25 

APLICAÇÃO BB RF SIMPLES- MATRIZ R$ 0,00 R$ 455.186,06 

APLICAÇÃO SIMPLES BRADESCO R$ 0,00 R$ 1.132.201,76 

APLICAÇÃO BB RF CP EMPRESA ÁGIL R$ 336.489,77 R$ 336.357,14 
C/C 52751-3 FILIAL 03 

CLIENTES R$ 15.061.533,32 R$ 7.113.721,20 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 15.061.533,32 R$ 7.113.721,20 

CLIENTES R$ 15.061.533,32 R$ 7.113.721,20 

OUTROS CRÉDITOS R$ 334.575,25 R$ 198.693,51 

BANCOS CONTA VINCULADA R$ 158.910,47 R$ 0,00 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES R$ 158.910,47 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 10.711,04 R$ 0,00 

SALARIO FAMILIA R$ 10./11,04 R$ 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 164.953,74 R$ 198.693,51 

ICMS A RECUPERAR R$ 93.774,48 R$ 96.254,44 

ICMS ANTECIPADO A RECUPERAR R$ 10.198,80 R$ 0,00 

coriNs A RECUPERAR R$ 50.102,86 R$ 86.630,97 

PIS A RECUPERAR R$ 10.877,60 R$ 15.808,10 

ESTOQUE R$ 1.594.642,93 R$ 812.785,92 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
51.ED.99.06.5C.9A.1B.99.8F.FF.5F.31.8F.EF.DF.2F.E6.A7.FC.11-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 16 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial 

MERCADORIAS R$ 1.594.642,93 

Saldo Final 

R$ 812.785,92 

ESTOQUE DE COMBUSTIVEIS R$ 1.235.397,00 R$61.582,09 

MERCADORIAS DIVERSAS R$ 359.245,93 R$ 751.203,83 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 2.205.472.03 13$ 2.036.539,17 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 36.448,78 R$ 259.005,28 

ADIANTAMENTOS COM TERCEIROS 13$ 36.448,78 13$ 259.005,28 

At ME IDA COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 0,00 R$ 140.000,00 

WR COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 0,00 R$ 25.492,18 

vicToR BELCHIOR ALMEIDA R$ 8.056,00 R$ 8.123,97 

V 13 A FERREIRA R$ 28.392,78 13$ 85.389,13 

IMOBILIZADO R$2.169.023,25 13$ 1.777.533,89 

ou-mos IMOBILIZADOS R$ 612.683,32 R$ 612.683,32 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 13$ 55.033,75 R$ 55.033,75 

BENFEITORIA EM IMOVEL DE SOCIO R$ 417.523,83 R$ 417.523,83 

INSTALAÇÕES R$ 42.047,80 13$ 42.047,80 

SISTEMA FOTOVOLTAICO - ENERGIA R$ 98.077,94 R$ 98.077,94 
SOLAR 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 233.659,02 R$ 233.659,02 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 233.659,02 R$ 233.659,02 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E R$ 1.834.209,43 R$ 1.836.409,83 
FERRAMENTAS 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 1.834.209,43 R$ 1.836.409,83 

VEÍCULOS R$ 1.321.904,96 13$ 1.321.904,96 

VE.ICULOS R$ 1.321.904,96 R$ 1.321.904,96 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 13$ (1.833.433,48) R$ (2.227.123,24) 
E.XAUS. ACUMUL 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE R$ (44,640,45) R$ (60.233,26) 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E R$ (134.704,78) 13$ (175.595,10) 
UTENSÍLIOS 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, R$ (650.447,66) R$ (731.963,58) 
E.C/UIP. FER 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS R$ (955.153,60) R$ (1.153.439,26) 

(-) (-) BENFEITORIA R$ (30.618,50) R$ (54.278,21) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE INSTALAÇÕES R$ (12.964,60) R$ (18.921,23) 

(-) (-) DEPRECIAÇÃO SISTEMA R$ (4.903,89) R$ (32.692,60) 
FOTOVOL. TAICO- ENERGIA SOLAR 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
51.ED.99.06.5C.9A.1B.99.8F.FF.5F.31.8F.EF.DF.2F.E6.A7.FC.11-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 16 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Saldo Inicial Saldo Final 

PASSIVO R$ 26.074.207,35 R$ 18.959.020,36 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.981.357,72 R$ 3.681.889,43 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 952.578,99 R$ 0,00 

EMPRÉSTIMOS R$ 952.578.99 R$ 0,00 

TRANSFERENCIAS A IDENTIFICAR 
MATRIZ 

R$ 952.578,99 R$ 0,00 

FORNECEDORES R$ 4./20.285.52 R$ 3.365.448.04 

FORNECEDORES R$ 4.720.285.52 R$ 3.365448,04 

FORNECEDORES R$ 4.720.285.52 R$ 3.365.448,04 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 5.609,13 R$ 59.207,14 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$ 5.609,13 R$ 59.207,14 
RECOLHER 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 3.359,28 R$ 20.514,07 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 2.015,57 R$ 9.545,07 

IFRRE A RECOLHER R$ 11,78 R$ 4,94 

PIS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 5.017,65 

COHNS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 23.111,62 

ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA R$ 222,50 R$ 1.013,79 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E R$ 299.034,08 R$ 257.234,25 
PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 96.194,80 R$ 76.108,02 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 67.855,45 R$ 69.068,32 

PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 2.049,22 R$ 2.061,00 

RESCISÃO A PAGAR R$ 26.290,13 R$ 4.978,70 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 39.876,37 R$ 74.460,20 

INSS A RECOLHER R$ 30.231,94 R$ 60.018,44 

FGTS A RECOLHER R$ 9.644,43 R$ 14.441,16 

PROVISÕES R$ 162.962,91 R$ 106.666,03 

PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 63.530,87 R$ 104.552,25 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 88.117,31 R$ 1.629,57 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 11.314,73 R$ 484,21 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 3.850,00 R$ 0,00 

CONTAS A PAGAR R$ 3.850,00 R$ 0,00 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR R$ 3.850,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
51.ED.99.06.5C.9A.1B.99.8F.FF.5F.31.8F.EF.DF.2F.E6.A7.FC.11-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
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Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 16 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 9.179.748,89 R$ 7.718.258,08 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 9.179.748,89 R$ 7.718.258,08 

ADIANTAMENTOS ENTRE GRUPO R$ 9.179.748,89 R$ 7.718.258,08 

AI MEIDA COMERCIO E SERVICOS R$ 3.057.234,44 R$ 2.753.346,69 

WR COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 2.476.661,81 R$ 1.522.398,75 

POSTO PIRAMIDE C/C 14198 R$ 233.642,94 R$ 233.642,94 

[BEIRO 1 NASCIMENTO R$ 7.024,9/ R$ (196.315,03) 

EINANCIAMENT O BANCO BNB R$ 3.405.184,73 R$ 3.405.184,73 

PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 10.913.100,74 R$ 7.558.872,85 

CAPITAL SOCIAL. R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

CAPITAI. SOCIAL R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

RESERVAS R$ 30.782,20 R$ 30.782,20 

RESERVA DE REAVALIAÇÃO R$ 30.782,20 R$ 30.782,20 

RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 30.782,20 R$ 30.782,20 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 10.382.318,54 R$ '7.028.090,65 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 10.382.318,54 R$ 7.028.090,65 

LUCROS ACUMULADOS R$ 9.671.402,17 R$ 7.028.090,65 

LUCROS ACUMULADOS DO EXERCICIO R$ 1.325.203,35 R$ 732.371,31 

(-) PREZUIZO DO EXERCICIO R$ (614.286,98) R$ (732.371,31) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
51.ED.99.06.5C.9A.1B.99.8F.FF.5F.31.8F.EF.DF.2F.E6.A7.FC.11-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

2120063/689 09.420.750/0001-9/ 

NOME EMPRESARIAL 
ROI IM & ROL IM 1TDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

I ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇA0 DO ARQUIVO (HASH) 

51.LD.99.06.5C.9A.113.99.8.F.FF.5F.31.8F .EF.DF.2F E6.A7.FC.11 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 

NÚMERO DO LIVRO 

16 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADO DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 74932632304 

Procurador /4932632304 

NUMERO DO RECIBO: 

51.ED.99.06.5C.9A.1B.99.8F.FF.5F.31. 
8F .EF .DF.2F.E6.A7.FC.11-1 

NOME 

GLAUBER MARCIO 
LOUZEIRO 

MENDES:74932632304 
GLAUBER MARCIO 

LOUZEIRO 
ME.NDES:74932632304 

CERTIFICADO 

609224315705158917 
O 

609224315705158917 
O 

VALIDADE 
RESPONSÁVEL 

LEGAL 

27/06/2024 a 
27/06/2025 

27/06/2024 a 
27/06/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/06/2024 às 16:23:30 

54.3A.A1.A8.4E.2B.BB.1D 
43.2E.50.2A.A2.5C.22.FA 

Não 

Sirn 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Lste recibo comprova a autenticação. 

BASE: LÁ Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
1 ei Complementar n° 1247/2014. 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 16 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Saldo anterior 

RECEITA BRUTA R$ 105.228.703,32 

RECEITA DE VENDA DE COMBUSTIVEIS 
FILIAL 03 

R$ 31.340.152,76 

RECEITA DE VENDA DE COMBUSTIVEIS 
MATRIZ 

R$ 10.290.960,69 

RECEITA DE VENDA DE COMBUSTIVEIS R$ 62.445.515,29 
FILIAL 02 

RECEITA DE VENDA MERCADORIAS 
DIVERSAS 

R$ 1.152.074,58 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (343.129,07) 

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 

R$ (13.482,93) 

(-) (-) ICMS R$ (145.817,87) 

(-) (-) COFINS R$ (152.112,83) 

(-) (-) PIS R$ (31.715,39) 

(-) CUSTOS R$ (2.627,33) 

(-) ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA R$ (2.627,33) 

RECEITA LIQUIDA R$ 104.882.946,97 

(-) CMV R$ (95.734.556,10) 

(-) CUSTO GASOLINA COMUM R$ (14.969.584,09) 

(-) CUSTO GASOLINA C GRID R$ (925.429,60) 

(-) CUSTO OLE0 DIESEL - S10 R$ (66.467.647,37) 

(-) CUSTO °LEO DIESEL B S-500 R$(11.840.643,59) 

(-) CUSTO MERCADORIA DIVERSAS R$ (256.905,95) 

(-) CUSTO IPE ARLA 32 A GRANEL R$ (1.000.146,19) 

(-) GLP 13KG R$ (274.199,31) 

LUCRO BRUTO R$ 9.148.390,87 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (8.288.230,32) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (1.687.172,24) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (841.618,04) 

(-) PRÓ-LABORE R$ (27.788,64) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (89.747,29) 

(-) FÉRIAS R$ (128.760,00) 

(-) INSS R$ (282.890,62) 

(-) FGTS R$ (78.401,28) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (2.578,87) 

(-) FARDAMENTOS R$ (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
51.ED.99.06.5C.9A.113.99.8F.FF.5F.31.8F.EF.DF.2F.E6.A7.FC.11-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 98.444.443,14 

R$ 30.566.862,59 

R$ 9.912.115,61 

R$ 57.181.120,54 

R$ 184,344,40 

R$ (240.184,34) 

R$ (712,50) 

R$ (137.442,39) 

R$ (83.829,65) 

R$ (18.199,80) 

R$ (3.421,04) 

R$ (3.421,04) 

R$ 98.200.837,76 

R$ (89.198.820,25) 

R$ (17.873.250,94) 

R$ (1.274.061,22) 

R$ (54.896.544,51) 

R$ (13.581.627,70) 

R$ (794.506,91) 

R$ (509.638,25) 

R$ (269.190,72) 

R$ 9.002.017,51 

R$ (8.186.043,60) 

R$ (1.922.155,04) 

R$ (904.312,34) 

R$ (27.788,64) 

R$ (122.839,13) 

R$ (175.313,95) 

R$ (306.436,70) 

R$ (108.923,94) 

R$ (25.620,72) 

R$ (3.660,00) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 16 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota 

(-) EXAMES OCUPACIONAIS E 
PERIÓDICOS R$ (0,00) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (65.722,34) 

(-) REFEIÇÕES R$ (163.665.16) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (6.601.058.08) 

(-) VALE TRANSPORTE R$ (0,00) 

(-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (0,00) 

(-) IPVA R$ (0,00) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (307,29) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (109.985,75) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (778.906,02) 

(-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (0,00) 

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (233.451,53) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (45.664,00) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (418.717,09) 

(-) LICENÇA SOFTWARE R$ (34.164,50) 

(-) INTERNET E COMUNICAÇÃO R$ (36.851,03) 

(-) DOAÇÃO R$ (1.200,00) 

(-) PRESTADOS PJ R$ (2.296.668,63) 

(-) SEGUROS R$ (8.170,30) 

(-) ALUGUÉIS DE VEICULOS R$ (1.681.315,00) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (2.039,97) 

(-) TRANSPORTE R$ (8.117,50) 

(-) TAXA ADM. CARTÃO R$ (922.369,81) 

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (23.129.66) 

RESUI TADO OPERACIONAL R$ 860.160,55 

RE SUt T ADO ANTES DO IR E CSL R$ 860.160,55 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (149.244,18) 

(-) IRPJ R$ (104.380,85) 

(-) CSLL R$ (44.863,33) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (0,00) 

(-) IRPJ R$ (0,00) 

(-) CSLL R$ (0,00) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 710.916,37 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
51.ED.99.06.5C.9A.16.99.8F.FF.5F.31.8F.EF.DF.2F.E6.A7.FC.11-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Saldo atual 

R$ (6.512,00) 

R$ (29.640,28) 

R$ (211.107,34) 

R$ (6,263.888,56) 

R$ (7.329,20) 

R$ (1.080.000.00) 

R$ (1.160,18) 

R$ (10.974,97) 

R$ (78.715,61) 

R$ (41.063,40) 

R$ (334,00) 

R$ (3.283,08) 

R$ (158.157,25) 

R$ (56.659,35) 

R$ (393.689,76) 

R$ (41.1/4,00) 

R$ (41.008,96) 

R$ (1.200,00) 

R$ (670.036,42) 

R$ (18.658,72) 

R$ (2.874.929,20) 

R$ (34.129,08) 

R$ (5.659,81) 

R$ (/40.063,50) 

R$ (5.662,07) 

R$ 815.9/3.91 

R$ 815.9./3,91 

R$ (170.201,80) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (170.201,80) 

R$ (118.795,44) 

R$ (51.406,36) 

R$ 645.772,11 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/20 -

Empresa: ROLIM & ROLIM LTDA CNPJ: 09.420.750/0001-97 
Endereço: ESTRADA BR - MA 203 LOTES 03/04 QUADRA 03 CJ DOM ALONSO, N° 2980 
Bairro: 'TAPE-RINHA, Cidade: RAPOSA, Estado: MA, CEP: 65138-000, Telefone: (98) 3246-2121 
NIRE.: 21200637689- Data: 14/03/2008 

4
4,re°(' 

- 

Nota 1 - Contexto Operacional 
Rolim Ltda, com sede e foro na Cidade de Raposa, Estado do Maranhão, Estrada MA 2023, 

Lote 03.04 Quadra 03 Cj Dom Alonso, bairro Taperinha,65.130-000, inscrita no CNPJ sob o n' 
09.120:750/0001-97, tendo como objeto social Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores. 

Nota 2 - Rase de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos 

e Obrigações estão demonstradas suas informações por valores históricos, acrescidos das 

correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de Competência. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3. 1 - Direitos e Obrigações 

3. 1 . 1 - Disponibilidades 

. .. psra pelas Contas Bancárias, aplicações financeiras e Caixa, registiam todos os te bimentos 

011001 1 ou etetivados pela empresa ao longo do ano. 

- Créditos com Terceiros 

"'s•ta oemonstrando todos os Adiantamento a Fornecedores, Créditos de Funcionarlos (como 

aJiantamentos salariais, salário-familia, bem como seus Tributos a Recuperar). 

3. 1 .3 - imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3. 1 .4 - Obrigações de Curto Prazo 

3. 1 .4. 1 - Obrigações trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
•Limoc9ii a por Obrigações com seus colaboradores e todos os encargos trabalhistas previstos em 

gislaeão e/ou convenções coletivas de trabalhadores, além de suas obrigações fiscais nas esferas 

Federais, Municipais e Estaduais. A empresa está no regime do lucro Real e contabiliza os encargos 

tributários pelo regime de Competência. 

Nma4-PatrimóMoLicmido 

44-DivistiodoCnitalSocial 

A empresa Rolim & ROLIM Ltda, tem como Sócio Administrador WELKER CARLOS ROLIM, brasileiro, MA, CPF 

n' 544.821.203-59. Integralizou o Capital Social Composto por R$ 500.000,00(Quinhentos mil reais) 

totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

Nr 'IA 5 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes 

ha passivo contingente registrado contabilmen..te, tendo em vista que a administradora da 

.•o'iciains em opinião de seu; corsulfores não apontam contingências de quaisquer 

Nela O I :r1,- ,tihsequentes 

ti rad:r ch!clara a inexistercia de tAt s ocorridos subsequentemente a data de 

exercicio sue venham a ter efeito irelevante sobre a situação natrimonial ou 

r,inueira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Welker Carlos Rolim 
Sócio - Administrador 
CPF 644.821.203-59 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2023 

GLAUBER Assinado de forma 
drgital por GLAUBER 

MARCO MARCIO LOUZEIRO 
LOUZEIRO MENDES:7493263230 

MENDES:74932 
'Dados 2024 09 10 

632304 14:5055 03(20 

Glauber Márcio Louzeiro Mendes 
Contador CRC-MA 008831/0 

CPF 749.326.323-04 



Empresa: ROLIM & ROLIM LTDA 
Inscrição: 09.420.750/0001-9/ 
E ride; eco: Estrada BR-MA 203, 3, LOTES 03/04 QD 03 CJ DOM ALONS, TAPFRINHA, RAPOSA/MA, CEP 65138-000 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 21200637689 Data: 14/03/2008 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31 /1 2/ 20 23 

Folha: 0001 

, 

Coeficiente 

Índice de Liquidez Geral 

Fórmula Valor Resultado 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 16.922.481,19 + 259.005,28 1,51 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 3.681.889,43 + 7.718.258,08 

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 16.922.181,19 4,60 
Passivo Circulante 3.681.889,43 

Índice de Liquidez Disponível 8.797.280,56 2,39 
Imediata Passivo Circulante 3.681.889,43 

Indico de Solvência Geral Ativo 18.959.020,36 1,66 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 3.681.889,43 + 7.718.258,08 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 3.681.889,43 + 7.718.258,08 0,60 

Ativo 18.959.020,36 

• 

WEL KE'R CARLOS ROLIM 
SOCIO-ADIMINISTRADOR 
(-PI • 544.871.703..59 

• 

GLAUBER Assinado de forma 
digital por GLAUBER 

MARCIO MARCIO LOUZEIRO 
LOUZEIRO MENDES:7493263230 

MENDES:74932 
4Dados 2024.09.10 

632304 14,471 6 -03•00' 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC - MA sob o No. 00883108 
CPF: 749.376.373.04 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 16 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nome Empresarial 

NIRE 

CN PJ 

• Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

• orne Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

ROLIM & ROLIM LTDA 

21200637689 

09.420.750/0001-97 

16 

Livro Diário 

RAPOSA 

14/03/2008 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

31/12/2023 

888697 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ROIAM & ROLIM L TDA 

Livro Diário 

16 

888697 

01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
51.ED.99.06.5C.9A.1B.99.8F.FF.5F.31.8F.EF.DF.2F.E6.A7.FC.11-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 15 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

é,niero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

AekNome Empresarial 

Natureza do Livro 

Numero de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

ROLIM & ROLIM LTDA 

21200637689 

09.420.750/0001-97 

15 

Livro Diário 

RAPOSA 

14/03/2008 

31/12/2022 

78924/ 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ROLIM & ROMA LIDA 

Livro Diário 

15 

789247 

01/01/2022 

31/12/2022 

00.

* 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

R$ 21.299.410,97 

R$ 18.850.285,00 

R$ 4.537.783,30 

R$ 26.074.207,35 

R$ 23.868.735,32 

R$ 6.877.983,82 

CAIXA R$ 0,00 R$4,174,36 

CAIXA GERAL R$ 0,00 R$ 4.174,36 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 4.537.783,30 R$ 5.497.431,68 

BANCO DO BRASIL C/C 34831-7 MATRIZ R$ 244.424,15 R$ 736.682,99 

BRADESCO C/C 15815-1- FILIAL 02 R$ 85.300,09 R$ 310.837,71 

BANCO DO BRASIL R$ 845,82 R$ 845,82 

BANCO DO BRASIL C/C 30982-6- FILIAL 
02 

R$ 398.517,01 R$ 560.047,15 

BANCO DO NORDESTE R$ 3.400.000,00 R$ 3.400.000,00 

BANCO DO BRASIL C/C 52751-3 FILIAL 
03 

R$ 408.696,23 R$ 489.018,01 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 1.376.377,78 

APLICAÇÃO BB CDB Dl FILIAL 02 R$ 0,00 R$ 1.039.888,01 

APLICAÇÃO BB RF CP EMPRESA ÁGIL 
C/C 52751-3 FILIAL 03 

R$ 0,00 R$ 336.489,77 

CLIENTES R$ 8.995.139,73 R$ 15.061.533,32 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 8.995.139,73 R$ 15.061.533,32 

CLIENTES R$ 8.995.139,73 R$ 15.061.533,32 

OUTROS CRÉDITOS R$ 3.745.742,19 R$ 334.575,25 

BANCOS CONTA VINCULADA R$ 3.744.163.92 R$ 158.910,47 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES R$ 3.744.163,92 R$ 158.910,47 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$610,21 R$ 10.711,04 

SALARIO FAMILIA R$610,21 R$ 10.711,04 

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 968.06 R$ 164.953,74 

ICMS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 93.774,48 

ICMS ANTECIPADO A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 10.198,80 

COEINS A RECUPERAR R$ 795,39 R$ 50.102,86 

PIS A RECUPERAR R$ 172,67 R$ 10.877,60 

ESTOQUE R$ 1.571.619.78 R$ 1.594.642,93 

MERCADORIAS R$ 1.571.619,78 R$ 1.594.642,93 

ESTOQUE DE COMBUSTIVEIS R$ 1.095.386,18 R$ 1.235.397,00 

MERCADORIAS DIVERSAS R$ 476.233,60 R$ 359.245,93 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 2.449.125,97 R$ 2.205.472,03 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Saldo Final 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ADIANTAMENTOS COM TERCEIROS 

R$ 36.448,78 

R$ 36.448,78 

R$ 36.448,78 

R$ 36.448,78 

VICTOR BELCHIOR ALMEIDA R$ 8.056,00 R$ 8.056,00 

V O A FERREIRA R$ 28.392,78 R$ 28.392,78 

IMOBILIZADO R$ 2.412.6/7,19 R$ 2.169.023,25 

OUTROS IMOBILIZADOS R$ 514.605,38 R$ 612.683,32 

COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 55.033,75 R$ 55.033,75 

BENFEITORIA EM IMOVEL DE SOCIO R$ 417.523,83 R$ 417.523,83 

INSTALAÇÕES R$ 42.047,80 R$ 42.047,80 

SISTEMA FOTO VOLTAICO - ENERGIA 
SOLAR 

R$ 0,00 R$ 98.077,94 

MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 233.659,02 R$ 233.659,02 

MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 233.659,02 0$ 233.659,02 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

R$ 1.757.224,22 0$ 1.834.209,43 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 1.757.224,22 0$ 1.834.209,43 

VEICULOS R$ 1.321.904,96 R$ 1.321.904,96 

VEICULOS R$ 1.321.904,96 R$ 1.321.904,96 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
f.XAUS. ACUMUL 

R$ (1.414.716,39) R$ (1.833.433,48) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ (35.468,25) R$ (44.640,45) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E R$ (115.233,18) R$ (134.704,78) 
UTENSILIOS 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 
EQUIP. FER 

0$ (503.017,06) 0$ (650.447,66) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEICULOS R$ (734.836,20) 0$ (955.153,60) 

(-1 (-1 BE NFEITORIA 05(16101,00) R$ (30.618,50) 

(-1 (-) DEPRECIAÇÕES DE INSTALAÇÕES R$ (9.460,70) R$ (12.964,60) 

(-) DEPRECIAÇÃO SISTEMA 
1:010VOLTAICO- ENERGIA SOLAR 

R$ 0,00 R$ (4.903,89) 

PASSIVO R$ 21.299.410,97 R$ 26.074.207.35 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 701.531,75 R$ 5.981.357,72 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 R$ 952.578,99 

EMPRÉSTIMOS R$ 0,00 R$ 952.578,99 

TRANSFERENCIAS A IDENTIFICAR 
MATRIZ 

R$ 0,00 R$ 952.578,99 

FORNECEDORES R$ 483.091,22 R$ 4.720.285,52 

FORNECEDORES R$ 483.091,22 R$ 4.720.285,52 

FORNECEDORES R$ 483.091,22 R$ 4.720.285,52 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROLIM & ROLIM LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 32.092,10 R$ 5.609,13 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ 32.092,10 R$ 5.609,13 

ICMS A RECOLHER R$ 10.179,69 R$ 0,00 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER R$ 11.840,88 R$ 3.359,28 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER R$ 6.422,72 R$ 2.015,57 

'FURE A RECOLHER R$23,56 f2$ 11,78 

ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA R$ 155,45 R$ 222,50 

ICMS ANTECIPADO A RECOLHER R$ 3.469,80 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E R$ 175.629,50 R$ 299.034,08 
PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 54.471,85 R$ 96.194,80 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 50.373,41 R$ 67.855,45 

PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 4.098,44 R$ 2.049,22 

RESCISÃO A PAGAR R$ 0,00 R$ 26.290,13 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 33.917,53 R$ 39.876,37 

INSS A RECOLHER R$ 26.286,43 R$ 30.231,94 

FGTS A RECOLHER R$ 7.631,10 R$ 9.644,43 

PROVISÕES R$ 87.240,12 R$ 162.962,91 

PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 35.961,89 R$ 63.530,87 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 43.762,65 R$ 88.117,31 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 7.515,58 R$ 11.314,73 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 10,718,93 R$ 3.850,00 

CONTAS A PAGAR R$ 10.718,93 R$ 3.850,00 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR R$ 3.850.00 R$ 3.850,00 

UNE .RGIA EL E RICA A PAGAR R$ 5.399.17 R$ 0,00 

INTERNET/ TELEFONE A PAGAR R$ 1.469,76 R$ 0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 8.895.694,85 R$ 9.179.748,89 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 8.895.694,85 R$ 9.179.748,89 

ADIANTAMENTOS ENTRE GRUPO R$ 8.895.694,85 R$ 9.179.748,89 

ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS R$ 2.831.457,91 R$ 3.057.234,44 

WR COMERCIO E SERVIÇOS R$ 2.424.205,30 R$ 2.476.661,81 

POSTO PIRAMIDE C/C 14198 R$ 233.642,94 R$ 233.642,94 

BERG L NASCIMENTO R$ 1.203,97 R$ 7.024,97 

FINANCIAMENTO BANCO BNB R$ 3.405.184,73 R$ 3.405.184,73 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

• 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 11.702.184,37 R$ 10.913.100,74 

CAPITAL SOCIAL R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 

RE" SERVAS R$ 30.782,20 R$ 30.782,20 

PE SERVA DE REAVALIAÇÃO R$ 30./82,20 R$ 30.782,20 

RE SERVA DE INCENTIVOS FISCAIS R$ 30.782,20 R$ 30.782,20 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 11.171.402,17 R$ 10.382.318,54 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 11.171.402,17 R$ 10.382.318,54 

LUCROS ACUMULADOS R$ 11.171.402,17 R$ 9.671.402,17 

LUCROS ACUMULADOS DO EXERCICIO R$ 0,00 R$ 1.325.203,35 

PREZUIZO DO EXERCICIO R$ 0,00 R$ (614.286,98) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Neta 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

Saldo anterior Saldo atual 

REDEITA BRUTA R$ 74.330.013,73 R$ 105.228.703,32 

RECEITA DE VENDA DE COMBUSTIVEIS 
FILIAL 03 

R$ 20.674.408,00 R$ 31.340.152,76 

RECEITA DE VENDA DE COMBUSTIVEIS 
MATRIZ 

R$ 0,00 R$ 10.290.960,69 

RECEITA DE VENDA DE COMBUSTIVEIS 
EILIAL 02 

R$ 52.878.049,43 RS 62.445.515,29 

RECEITA DE VENDA MERCADORIAS 
DIVE:RSAS 

R$ 777.556,30 R$ 1.152.074,58 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (167.663,83) R$ (343.129,02) 

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE R$ (26.294,84) R$ (13.482,93) 
MERCADORIAS 

(-) (-) ICMS R$ (50.766,06) R$ (145.817,87) 

(-) ( ) COFINS R$ (74.441,34) R$ (152.112,83) 

(-) (-) PIS R$ (16.161,59) R$ (31.715,39) 

(-) CUSTOS R$ (5.026,78) R$ (2.627,33) 

(-) ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA R$ (5.026,78) R$ (2.627,33) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 74.157.323,12 R$ 104.882.946,97 

(-) CMV R$ (67.377.077,29) R$ (95.734.556,10) 

(-) CUSTO GASOLINA COMUM R$ (13.029,464,56) R$ (14.969.584,09) 

(-) CUSTO GASOLINA C GRID R$ (4.856.150,45) R$ (925.429,60) 

(-) CUSTO OLEO DIESEL - S10 R$ (40.037.636,26) R$ (66.467.647,37) 

(-) CUSTO OI.EO DIESEL B S-500 R$ (8.411.848,82) R$ (11.840.643,59) 

(-) CUSTO MERCADORIA DIVERSAS R$ (343.820,65) R$ (256.905,95) 

(-) CUSTO IPE ARLA 32 A GRANEL R$ (502.691,33) R$ (1.000.146,19) 

(-) GLP 13KG R$ (195.465,22) R$ (274.199,31) 

LUCRO BRUTO R$ 6.780.245,83 R$ 9.148.390,87 

( ) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.274.483,29) R$ (8.288.230,32) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (1.430.272,27) R$ (1.523.507,08) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (555.068,60) R$ (847.618,04) 

(-) PRÓ-LABC)RE R$ (55.577,28) R$ (27.788,64) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (92.781,74) R$ (89.747,29) 

(-) FÉRIAS R$ (135.988,46) R$ (128.760,00) 

(-) INSS R$ (206.937,56) R$ (282.890,62) 

(-) FGTS R$ (56.225,61) R$ (78.401,28) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (2.542,30) R$ (2.578,87) 

(-) ADICIONAL NOTURNO R$ (45.881,18) R$ (65.722,34) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (4.844.211,02) R$ (6.764.723,24) 

(-) REFEIÇÕES R$ (177.370,90) R$ (163.665,16) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (1.627,50) R$ (307,29) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: ROLIM & ROLIM LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 15 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo 

CNPJ: 09.420.750/0001-97 

nterior Saldo atual 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (159.273,51) R$ (109.985,75) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (0,00) R$ (778.906,02) 

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ (515.463,28) R$ (233.451,53) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (43.862,00) R$ (45.664,00) 

(-) PRESTADOS PF R$ (8.710,00) R$ (0,00) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (45.439,41) R$ (418 711,09) 

(-) LICENÇA SOFTWARE R$ (39.589,04) R$ (34.164,50) 

(-) INTERNET E COMUNICAÇÃO R$ (27.106,00) R$ (36.851,03) 

(-) DOAÇÃO R$ (0,00) R$ (1.200,00) 

(-) PRESTADOS PJ R$ (1.550.730,72) R$ (2.296.668,63) 

(-) SEGUROS R$ (10.526,56) R$ (8.170,30) 

(-) ALUGUEIS DE VEICULOS R$ (1.982.682,00) R$ (1.681.315,00) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (2.039,97) 

(-) TRANSPORTE R$ (0,00) R$ (8.117,50) 

(-) TAXA ADM. CARTÃO R$ (441.957,44) R$ (922.369,81) 

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (17.243,56) R$ (23.129,66) 

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 342,20 R$ (0,00) 

BONIFICAÇÃO R$ 342,20 R$ 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL R$ 506.104,74 R$ 860.160,55 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 506.104,74 R$ 860.160,55 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (101.898,64) R$ (149.244,18) 

(-) IRPJ R$ (69.465,30) R$ (104.380,85) 

(-) CSLL R$ (32.433,34) R$ (44.863.33) 

t UCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 506.104,74 R$ 710.916,37 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2 



Empresa: ROLIM & ROLIM LTDA 
Inscrição: 09.420./50/0001-9/ 
Endereço: Estrada BR-MA 203, 3, LOTES 03/04 QD 03 O DOM ALONS, TAPERINHA, RAPOSA/MA, CEP 65138-000 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 21200637689 Data: 14/03/2008 

Coeficiente Formula 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante Passivo Não-Circulante 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Disponível 

Passivo Circulante 

23.868.735,32 + 36.448,78 

5.981.357,72 4- 9.179./48,89 

Índice de Solvência Gerai Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

• 
Ativo 

MIO:R CARLOS ROLIM 
SOCIOADIMINISTRADOR 
CPI 544.821.203-59 

• 

GLAUBER MARCIO 
LOUZEIRO 
MENDES:74932632 
304 

23.868.735,32 

5.981.357,72 

6.877.983,82 

5.981.35,',?? 

26 0/4 202,35 

5.981.357,72 -4- 9.179.748,89 

5.981.357,72 + 9.179.748,89 

76.874.207,35 

Assinado de forma 
digital por GLAUBER 
MARCIO LOUZEIRO 
MENDES:74932632304 
Dados: 2023.12.01 
09:29:04 -0300' 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA008831/0-8 
CPF: 749.376.323-04 

3,99 

1,15 

1,72 

0,58 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2d2" ' /

.e> 

Empresa: ROLIM & ROLIM LTDA - CNPJ: 09.420.750/0001-97 Folha: 0()W1'd 
Endereço: ESTRADA BR-MA 203, N° 03; 
Bairro: TAPERINHA, Cidade: RAPOSA-MA CEP: 65138-000 
NIRE: 21200637689 - Data: 14/03/2008 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A ROLIM & ROLIM LTDA, com sede e foro na Cidade de RAPOSA, Estado do Maranhão, ESTRADA BR-MA 203, N° 03, TAPERINHA, 
CEP: 65.138-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 09.420.750/0001-97, tendo como objeto social comercio varejista de combustível para 
veículos automotores. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e Obrigações estão demonstradas suas informações por valores 
históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Direitos e Obrigações 

3.1.1 - Disponibilidades 
Composta pelas Contas Bancárias, aplicações financeiras e Caixa, registram todos os recebimentos e pagamentos efetivados pela 

01) empresa ao longo do ano. 

3.1.2 - Créditos com Terceiros 
Está demonstrando todos os Adiantamento a Fornecedores, Créditos de Funcionários (como adiantamentos salariais, salário-família, 
bem como seus Tributos a Recuperar). 

3.1.3 - imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.1.4 - Obrigações de Curto Prazo 

3.1.4.1 - Obrigações trabalhistas, previdenciarias e Fiscais 
Composta por Obrigações com seus colaboradores e todos os encargos trabalhistas previstos em legislação e/ou convenções coletivas 
de trabalhadores, além de suas obrigações fiscais nas esferas Federais, Municipais e Estaduais. A empresa está no regime do Lucro 
Real, e contabiliza os encargos tributários pelo regime de Competência. 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 

A empresa ROLIM & ROLIM LTDA, tem como Sócio Administrador WELKER CARLOS ROLIM, brasileiro, natural de Zé Doca- MA, CPF 
n° 644.821.203-59. Integralizou o Capital Social Composto por R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) totalmente integralizado em moeda 
corrente do País. 

Nota 5 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que a administradora da empresa, escudados em opinião de seus 
consultores, não apontam contingências de qualquer natureza. 

Nota 6 - Eventos subsequentes 
O ritular, Administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a 
ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

GLAUBER MARCIO 

LOUZEIRO clr foc., cicy oldt 
k1.1-10 I01/211.O MINN, /4A3263?X,a 

MENDES:7493263 O II

2304 

Welker Carlos Rolim Glauber Márcio Louzeiro Mendes 
Sócio-Administrador Contador CRC-MA 008831/0 
CPF 644.821.203-59 CPF 749.326.323-04 
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[MINISTÉRIO DA FAZENDA 
¡SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

¡SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

21 20063 /689 09.420.750/0001-97 

NOME EMPRESARIAL 

ROl IM & ROLIM IDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

I ivro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

99.5E .D9.CD B0.08.E1.69.F32.39.F0.8A.37.42.5E.B3.88.D3.95.6F 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Contador 

Contador/Contabilista Responsável 
• pelo Termo de Verificação para Fins 

de Substituição da LCD 

NUMERO DO RECIBO: 

CPF/CNPJ 

09420-750000197 

74932632304 

74932632304 

99.5E.D9.CD.B0.08.F1.69.B2.39.F0.8A. 
37.42.5E.B3.88.D3.95.6F-5 

NOME 

ROLIM E ROLIM 
LTDA:09420750000197 

GE AUBER MARCIO 
OLMEIRO 

MENDES./4932632304 
GE AUBER MARCIO 

LOUZEIRO 
MLNDES 74932632304 

PERiODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2022 a 31/12/2022 

NÚMERO DO LIVRO 

15 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

80817480406/000555 
8 

733507019681208308 
4 

/33507019681208308 
4 

VALIDADE 

28/06/2023 a 
27/06/2024 

28/06/2023 a 
2//06/2024 

28/06/2023 a 
27/06/2024 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 30/07/2023 às 13:39:18 

54.52.6D.4C.82.82.DE.A5 
43.C9.3F.11.57.60.BC.09 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

RASEI EGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A. 39-E3 da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
lei Complementar n° 1247/2014. 



Secretaria Municipal de Administração 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Rolim e Rolim Ltda ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.420.750/0001-97, sediada na MA 203, Estrada da 
Raposa — Res. Pirâmide — Raposa — MA, presta serviços especializados em 
fornecimento de combustiveis, lubrificantes e gás de cozinha GLP desde o 
período de 03 de janeiro de 2018, finalizando em 31 de dezembro de 2018 para 
este Município, o qual vem sendo executado de forma satisfatória e obedecendo 
as especificações, condições e prazos previstos no Contrato n' 001/2018 — 
SEMAD, objeto do Pregão Presencial n° 038/2017. 

Por ser esta a completa expressão da verdade, firma-se a presente 
declaração para que surta seus efeitos jurídicos. 

Raposa- MA, 09 de abril de 2018 

Ualacy Chaves 
Secretário Munic i e Administração 

• 
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RAPOSA 
oid.444. parta. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SECAP 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contrato Administrativo n° 017/2021-SECAP 
Processo Administrativo n° 031/2021 
Pregão Eletrônico SRP n° 006/2021 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa ROLIM & ROLIM LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 09.420.750/0001-97, localizada na Estrada BR-MA 203, Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto 
Dom Alonso, Taperinha. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, forneceu e fornece Combustíveis e Gás 
de Cozinha pelo Maior Desconto Percentual aplicado sobre o preço médio semanal divulgado 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis-ANP, para atender a demanda 
da frota de veículos do Município de Raposa/MA. 

Item Descrições dos Produtos 
Unitário 

Valor 

Total 

Percentual I 
de 

Desconto 
ANP 

01 

Gás de Cozinha, botijão P-13 
composto de propano e butano, 
com lacre altamente tóxico e 
inflamável, condicionado em botijão 
de acordo com as normas vigentes 
da ANP e NBR. Com entrega no 
almox.arifado central. COTA 
EXCLUSIVA. 

Botijão 56 86,37 4.836,72 1,1% 

02 

Gasolina Comum - automotiva, 
microfiltrada, de acordo com a 
legislação da Agência Nacional de 
Petróleo. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

Litro 18.000 5,29 95.220,00 1,1% 

04 

Óleo Diesel Comum - automotivo, 
microfiltrado, de acordo com a 
legislação da Agência Nacional de 
Petróleo, AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

Litro 15.000 4,29 64.350,00 1,1% 

06 

Óleo Diesel tipo S-10 - com baixo 
teor de enxofre, microfiltrado, de 
acordo com a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo. AMPLA 

 CONCORRÊNCIA. 

Litro 25.000 4,32 108.000,00 1,1% 

Va or Global 272.406,72 
R$ 272.406,72 (duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e seis reais e setenta e dois 
centavos), 

O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.325/0001-98, 
sediado na Avenida dos Pescadores, s/n°, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO-SECAP, 
atesta ainda que os materiais são fornecidos satisfatoriamente, ficando isento de quaisquer fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade. 

Raposa/MA, 23 iaI de 2022. 

GESIE QMES BRAZ 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

RG n° 18515802001-1 - SSP/MA 
CPF n° 431.848.473-49 

1 / 1 



RAPOSA 
Gams 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SECAP 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contrato Administrativo n° 009/2021-SEMIT 
Processo Administrativo n° 031/2021 
Pregão Eletrônico SRP n° 006/2021 

\./ 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa ROLIM & ROLIM LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 09.420.750/0001-97, localizada na Estrada BR-MA 203, Lotes 03/04, Quadra 03, Conjunto 
Dom Alonso, Taperinha. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, forneceu e fornece Combustíveis e Gás 
de Cozinha pelo Maior Desconto Percentual aplicado sobre o preço médio semanal divulgado 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis-ANP, para atender a demanda 
da frota de veículos do Município de Raposa/MA. 

I Item 
F 
i 

Descrições dos Produtos 
eu 

:o a
m 

o) 
et 
:0— 
.2: 3

= O 

Valor —1 

Unitário Total 

Percentual 
de 

Desconto 
ANP 

01 

Gás de Cozinha, botijão P-13 
composto de propano e butano, 
com lacre altamente tóxico e 
inflamável, condicionado em botijão 
de acordo com as normas vigentes 
da ANP e NBR. Com entrega no 
almoxarifado central. COTA 
EXCLUSIVA. 

Botijão 28 R$ 86,37 R$ 2.418,36 1,1% 

02 

Gasolina Comum - automotiva, 
microfiltrada, de acordo com a 
legislação da Agência Nacional de 
Petróleo AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

Litro 15.000 R$ 5,29 R$ 79.350,00 1,1% 

04 

Óleo Diesel Comum - automotivo, 
microfiltrado, de acordo com a 
legislação da Agência Nacional de 
Petróleo. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Litro 20.000 R$ 4,29 R$ 85.800,00 1,1% 

---bleo 

06 

Diesel tipo S-10 - com baixo 
teor de enxofre, microfiltrado, de 
acordo com a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo. AMPLA 
CONCORRÊNCIA, 

Litro 55.000 R$4,32 R$ 237.600,00 1,1% 

Valor Global R$ 405.168,36 
R$ R$ 405.168,36 (Quatrocentos e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e seis 
centavos). 

O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.325/0001-98, 
sediado na Avenida dos Pescadores, s/n°, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO-SECAP, 
atesta ainda que os materiais são fornecidos satisfatoriamente, ficando isento de quaisquer fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade. 

Raposa/MA 2 o de 2022. 

GESIEL RAZ 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

RG n° 18515802001-1 - SSP/MA 
CPF n° 431.848.473-49 

1 / 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

PAÇO DO LUMIAR 
PODER LEGISLAT I VO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os fins que se tornarem necessários que a 
Empresa ROLIM & ROLIM LTDA, localizada na Estrada BR — MA 
203, Quadra 06, no 01, Taperinha, Raposa — MA, Cep 65.138-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.420.750/0001-97, é nossa fornecedora 
de Combustíveis e Lubrificantes. 

Atestamos ainda que o fornecimento está sendo 
executado de forma satisfatória e em tempo hábil, não havendo 
nenhuma ocorrência que desabone a sua capacidade técnica. 

Paço do Lumiar — MA, 05 de setembro de 2017. 

Atenciosamente, 

arães 
Presidente da Câmara 'Municipal de Paço do Lumiar 

PC Nossa Senhora da luz, - Centro - Paço do Lumiar 
MA • CEP: 65130-000 

(98) 3264-7152/(98) 3264-7177 



19/12/2024. 1436 

Razão Social : ROLIM & ROLIM LTDA. 

CNPJ : 09420750000197 

Nro. de Autori- R., 13 /MA0060909 zaçao : 

Nro. Despacho: ANP N° 899 

Data da Publi-
27/08/2008 

cação : 

Lrnissão de Certificado 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

ESTRADA BR-MA 203 LOTES - 03/04 - QUADRA: 03 CJ DOM ALONSO; - TAPERINHA - Endereço: 
RAPOSA- MA 

G 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8', inciso XV da Lei 
n" 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agéncia, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de 
outubro de 2023. 

Emitido às 14:36:02 horas do dia 19/12/2024 (data e horário de brasilia). 
Código de controle do certificado: B67F4AD8D83E3ECE 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente. 
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no 
site da ANP: 

https iicdp.anp.gov.br/ords/r/cdp _apexiconsulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session, 16900313348712 1/1 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
M1 141 I NRI \ I) 1' tZENDA 

004'82120359 

22 /01/2025 
:24 

ENSC. ESTADUAL: 12.257.604-7 

RAZÃO SOCIAL: ROI IM & ROLIM LIDA 

ULTIMA ALTERAÇÃO: 25/06/2014 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 09.420.750/0001-97 

RAZÃO SOCIAL: ROLIM & ROLEM LTDA 

NIRE: 21200637689 

INICIO DE ATIVIDADES: 17/03/2008 

AGÊNCIA REGIONAL: 01 AGÊNCIA DE SAO LUIS 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: NORMAL 

DATA OF3RIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 

UFRE: 46 - UF RE/SÃO LUÍS 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA °BRIG. EFD. 01/01/1013 
ÁREA UTILIZADA: O 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 00000-000 

ENDEREÇO ETR BR-MA 203 LOTES 

COMPLEMENTO: — 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: RAPOSA 

TELEFONE: (98)0000-0000 

CEP CAIXA POSTAL: — 

NÚMERO: 03/04 

BAIRRO: TAPERINHA 

ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 

ENDEREÇO ETR BR-MA 203 LOTES 

COMPLEMENTO: QUADRA. 03 CJ DOM ALONSO; 
PONTO DE REFERENC.: — 

CIDADE: RAPOSA 

TELEFONE: (98)0000-0000 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 03/04 

BAIRRO: TAPERINHA 

ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 

ORDENA CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

2 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

3 4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4 4520005 SERVIÇOS DE: LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AU TOMO FORES 

5 4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

6 4520007 SE RVIÇOS DE INSIALAÇAO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DL AGE SSORIOS PARA VE ICULOS AU I °MOI ORES 

7 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE 1'IÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

8 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

9 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 

10 4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

11 4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

12 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

13 4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

14 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

15 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

16 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

17 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

18 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

19 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

20 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÀNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

21 4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

137783310 JOSE FRANCISCO SILVA COSTA JUNIOR _ 3 - CONTADOR 
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REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

644821 20359 WE LKER CARLOS ROLIM 205 - ADMINISTRADOR 

64482120359 WELKER CARLOS ROLAM 101 - SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 1 DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO 'EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

ORRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

TIPO 1
INCENTIVOS /REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

SITUAÇÃO 

VI I I ,. I 



FÁCIL
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

pk"1 A tif3JÉkNO 00 112 
FÁCIL. MARARRÁO 

Nome Empresarial: ROLIM Es ROLIM LTDA 

NIRE : 21200637689 
Natureza Jurídico: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403773868 

NIRE (Sede) 
21200637689 

CNPJ 
09.420.750/0001-97 

Data de Ato Constitutivo 
14/03/2008 

Início de Atividade 
19/02/2008 

Endereço Completo 
E strada ROMA 203. N° S/N, I.T 03/04, 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
vricuLos AUTOMOTORES; SERVIÇOS 
AL INHAMENTO E BALANCEAMENTO 
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
REE'ARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 
VI iCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO 
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; 
(GL.P): COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADAS 
DE '. OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 
AI IJOULL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E E QUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
PRODUTOS PERIGOSOS. Comércio 

COA 03 CNJ DOM ALONSO. 'T APERINHA - Raposa/MA .. CEP 65138-000 

MECÂNICA DE 
SERVIÇOS DE 

POLIMENTO DE VEÍCULOS 
E 

NOVOS PARA 
EXCETO LOJAS DE 

DE PETRÓLEO 
MINIMERCADOS, 

VAREJISTA DE 
CONDUTOR; LOCAÇÃO 

LEVES E PESADOS); 
DE OUTRAS MÁQUINAS 

RODOVIÁRIO DE 

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR LOJAS DE VARIEDADES, 

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- 

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
ANTERIORMENTE (EMBALAGEM EM GERAL); LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (AUTOMOTORES 
PARA CONSTRUÇÃO SEM CONDUTOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; TRANSPORTE 
Varejista De Mercadorias em lojas de Conveniência 

! Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

1 Capital integralizado 
1 , R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
I 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie 
WELKER CARLOS ROLIM 644.821.203-59 R$ 500.000.00 Sócio 

de sócio 

Término 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
\Ni 1 KLR CARLOS ROLIM 644.821.203-59 

do mandato 

1 Situação 
E ATIVA 

Status 
SEM armus 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
30'11 2023 20231492367 223 / 223 - BALANCO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 21900361490 CNPJ: 09.420.750/0004-30 
Endereço Completo 
RODOVIA 130 135 KM 123, N° S/N . CENTRO, Miranda do Norte, MA, CEP: 65495000 

' 2- NIRE: 21900266179 CNPJ: 09.420.750/0002-78 
Endereço Completo 
RODOVIA RR 316, NQ KM 408, KM408 , MATINHA, Alto Alegre do Maranhão, MA, CEP: 65413000 
3- NIRE: 21900335197 CNPJ: 09.420.750/0003-59 
Endereço Completo 

: RODOVIA BR 135, KM 48, Kl S/N , PERIZ DE CIMA, Bacabeira, MA, CEP: 65143000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/12/2024, às 10:51:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código 0CJKIW54. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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ÇA.." 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis';•SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ROLIM & ROLIM LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200637689 

CNPJ 09.420.750/0001-97 

,oVERNO DO 

FÁCIL MARANHAO == 

Protocolo: MAC2403773897 

41, Endereço Completo Estrada BR-MA 203, Ng SN, LT 03/04, ODA 03 CNJ DOM ALONSO, TAPERINHA - Raposa/MA - CEP 65138-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 

223 
, 002 
' 002 
• 002 

' 31/ 
002 
002 

002 
223 
223 
310 

i 
310 

I 002 
I 
i 223 
: 901 
I 002 

223 

• ; 002 
. 223 
. 223 

002 

223 
723 
007 

002 

' 315 
090 

Situação 
ATIVA 
Status 

Número 

I 

Data Descrição 

20231492367 30/11/2023 BALANCO 
20230632661 16/05/2023 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
21900361490 09/11/2022 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
20210742887 11/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210579498 28/04/2021 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21900335197 19/06/2020 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
20190830964 25/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20190830964 25/07/2019, ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
20180443801 25/06/2018 BALANCO 
20171225066 24/10/2017 BALANCO 
20170276821 08/03/2017 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
20170213269 19/01/2017 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA? 

EMPRESARIO 
20160602491 22 09/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20160437164 04/07'2016 RALANCo 
20160203791 28/01/2016 PROCURACAO 
20151213569 15/092015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20151001090 02/07/2015 BALANCO 
21900266179 23'04'2015 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
20130142999 27/02/2013 BALANCO 
20121981878 1 1 122012 BALANCO 
20110842111 30,122011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME. 

EMPRESARIAL) 
20100084699 12'0212010 BALANCO 
20090194705 24042009 BALANCO 
20090186370 1504/2009 ALTERACAO DL DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20080185606 04/06/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20080078346 1403/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21200637689 14;032008 ': CONTRATO 

III 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/12/2024, às 10:56:21 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 9DERAS51. 

11111 
MAC2403773897 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRONICO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01 .2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLRAÇÃO QUE O LICITANTA TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES 

A empresa Rolim e Rolim LTDA, inscrita no CNPJ n°09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-
Ma 203 Lotes 3 e 4, representada pelo senhor, Welker Carlos Rotim, RG 623327096-0, CPF n" 
644.821.203-59, DECLARA, sob as penas da Lei, QUE: tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Raposa/MA, 22 de Janeiro de 2025. 

WELKER CARLOS 
Assinado de forma digital por 
WELKER CARLOS 

ROLIM:64482120359 ROLLM:64482120359 
Dados: 2025.01.22 10:141S .0300' 

Rotim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 
CPF 644.821.203-59 

Propretario 

rd:UM& RCLINILIDNOTJ 09.420.750/0001-97 M4203, 

Estrada da Rocca, F1rrnde - Ripos3 (M4), T. (98) 99155-9634 



filK R' FIE c(6511:-Irã IC) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRONICO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01.2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intertnunicipal para 
São Luís — MA. 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa Rolim e Rotim LTDA, inscrita no CNPJ n°09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-

Ma 203 Lotes 3 e 4, representada pelo senhor, Welker Carlos Rolim (proprietário), RG 

623327096-0, CPF n°644.821.203-59, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 

27, da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Não), 

Raposa/MA, 22 de Janeiro de 2025. 

WELKER CARLOS 
Assinado de forma digital por 
WELKER CARLOS 

ROLIM:64482120359 ROL1M:64482120359 
Dados: 2025.01.22 10:17:23 -0300' 

Rolim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

Proprietario 

[UM& REIN MN CIPJ 09.420.750/000147 M\203, 

Estrada da Rapasa, - klpasa (MÁ); -rd. (98) 99155-9634 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRON1CO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01 .2025 

110RA DO CERTAME: 09:00( NOVE ['ORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa Rolim e Rolim LTDA, inscrita no CNPJ n" 09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-

Ma 203 Lotes 3 e 4, representada por seu representante legal, Welker Carlos Rolim (proprietário), 

R G 623327096-0, CPF n° 644.821.203-59, declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal 

e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda - MA. 

aposa/MA, 22 de Janeiro de 2025. 
Assinado de forma digital por 

WELKER CARLOS WELKER CARLOS 

ROLIM:64482120359 ROLIM:64482120359 
Dados. 2025.01 22. 10:14:36-0300 

Rolim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

Propietario 

R11M& RCUM ODA \PJ 09420.750001-97 14A203, 

Estrada da Raposa, R r:trride Rdpc&3 (MA): Tel. (98) 99155-9634 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRON1CO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01.2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo (íleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

A empresa Rolim e Rolim LTDA, inscrita no CNPJ n°09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-

Ma 203 Lotes 3 e 4, representada pelo, Welker Carlos Rolim (proprietário), RG 623327096-0, 

CPF n" 644.821.203-59, em cumprimento ao na Lei ir. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação no Pregão supracitado. 

Raposa/MA, 22 de Janeiro 2025. 

WELKER CARLOS 
ROLIM:64482120359 

Assinado de forma digital por WELKER 
CARLOS ROLIM64482120359 
Dados 2025.01.22 10 14.54 -0300' 

Rolim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

Propietario 

FCUM FELIMLIDNCN:U09.420.750001-97 W203, 

Estrada da Baixai, Flrânide - R3pc53 (1v14), Tel. (98) 99155-9634 



F 0 100 .5 Tc 

FrEciratEsco 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRONICO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

'DATA DO CERTAME: 22.01 .2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLRAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONOMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS 

A empresa Rolim e Rolim LTDA. inscrita no CNPJ n° 09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-
Ma 203 Lotes 3 e 4, representada pelo senhor, Welker Carlos Rolim, RG 623327096-0, CPF n" 
644.821.203-59, DECLARA, sob as penas da Lei, QUE: suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 

Raposa/MA, 22 de Janeiro 2025. 

Assinado de forma digitai por 
WELKER CARLOS WEL KER CARLOS 
ROLIM:644821 20359 R°" 64482120359Dados: 2025.01.22 10:15:11 -0300' 

Rolim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

Propietario 

RCIJM& RCUMLEINCITJ 09.420.750/0001-97 MA203, 

Estrada da Rposa, Firârride - Ripcsa (1544), Tet. (98) 99155-9634 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRONICO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01 .2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAM 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLRAÇÃO QUE INEXISTENCIA DE FATOS FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa Rolim e Rolim LTDA, inscrita no CNPJ n°09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-
Ma 203 Lotes 3 e 4, representada por seu representante legal, Welker Carlos Rolim (proprietário), 
RG 623327096-0, CPF n" 644.821.203-59, DECLARA, Que inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Raposa/MA, 22 de Janeiro 2025. 

WELKER CARLOS Assinado de forma digital por 
WELKER CARLOS 

ROLIM:64482120359 ROLIM:64482120359 
Dados: 2025.01.22 10:15:27 -0300' 

Rolim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rotim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

Propietario 

RCUM& RlIMLIDNOTJ 09./420.750/0001-97 W1/4203, 

Estrada da R3posa, rânicle - ffiperil (N44); T. (98) 99155-96314 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRONICO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1' 2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01.2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLRAÇÃO QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 

A empresa Rotim e Rotim LTDA. inscrita no CNPJ n" 09.420.750/0001-97. com sede na Est Br-
Ma 203 Lotes 3 e 4, representada por seu representante legal, Welker Carlos Rolim (proprietário), 
RG 623327096-0, CPF 110 644.821.203-59, DECLARA, Que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

Raposa/MA, 22 de Janeiro 2025. 

WELKER CARLOS Assinado de forma digital por WELKER 
CARLOS ROLIM:64482120359 

ROLIM:64482120359 Dados: 2025.01.22 1015:43 .0300 

Rolim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

RCUM& RIJM LIDA Cl\PJ 09 420 750/C001-9'7 MA203, 

Estrada da Raposa, VI rrarn de - R.apcsa (MN, Tel. (98) 99155-9634 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRONICO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2734/2024 

MODO DE DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01.2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLRAÇÃO QUE NÃO POSSUI VINCULOS 

A empresa Rotim e Rolim LTDA, inscrita no CNPJ n°09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-
Ma 203 Lotes 3 e 4, representada por seu representante legal, Welker Carlos Rolim (proprietário), 
RG 623327096-0, CPF n" 644.821.203-59, DECLARA, Que seus sócios não são cônjuge ou 
companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com eles vinculo de parentesco, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

Raposa/MA, 22 de Janeiro 2025. 

WELKER CARLOS Assinado de forma digital por WELKER 
CARLOS ROL1M:64482120359 

ROLIM:64482120359 Dados: 2025.01.22 10:16:27 -0300' 

Rotim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

Proprietario 

RCUM&FIlIMLIDNaPJ 09.420.750/0001-97 M6203, 

Estradada %posa, Firârride - %pcEa (tn, Tel (98) 99155-9634 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRON1CO: N 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2734/2024 

MODO r)E DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DO CERTAME: 22.01.2025 

HORA DO CERTAME: 09:00 ( NOVE HORAS) 

OBJETO DO CERTAME: 
Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do 
tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para 
São Luís — MA. 

DECLARAÇÃO DE RESERVAS DE CARGOS 

A empresa Rotim e Rolim LTDA, inscrita no CNPJ n" 09.420.750/0001-97, com sede na Est Br-
Ma 203 Lotes 3 e 4, representada por seu representante legal, Welker Carlos Rolim (proprietário), 
RG 623327096-0, CPF ri° 644.821.203-59, DECLARA, sob as penas da Lei, QUE: cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

Raposa/MA, 22 de Janeiro 2025. 

WELKER CARLOS Assinado de forma digital por WELKER 
CARLOS ROLIM:64482120359 

ROLI M:64482120359 Dados: 2025.01.22 10:1603 -0300' 

Rolim Rolim Ltda. 
Welker Carlos Rolim 

RG 623327096-0 

CPF 644.821.203-59 

Propietario 

FrUM&RCUMLTDNIIPJ 09.420.750/0301-97 M6,203, 

Estrada da %posa, Pirâmide - fbpcsa (MN; TeL (98) 99155-9634 
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SP" RF TARIA MUttICIPAL 
DE SAUCA 

TPADAllIANDO PADA TODOS 
(.0m orSPE110 t CIDADANIA; 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Pessoa Jurídica ROLIM & ROLIM LTDA, 

CNPJ/MF N° 09.420.750/0001-97, sediada na Estrada da Raposa (ma-203), 03/04, 

quadra 03, conjunto Dom Alonso, Taperinha, Raposa - MA, CEP:65.138-000, realizou 

fornecimento de combustíveis de forma satisfatória à Secretaria Municipal de Saúde 

de Barra do Corda-MA, CNPJ n° 09.200.150/0001-13, de acordo com contrato n° 

309/2022e Pregão eletrônico n° 56/2022. 

Registramos, ainda, a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Barra do Corda-MA, 22 de janeiro de 2025 

Ornar Teodoro urado Fleury 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 10/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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11:37:16

()ST() 
- 5, \1.111( 1)011•515 

0,00 
1( 1 SE 1)13 CAL( R MS S l' 

0 00 
VALOR Do ICMS SUBST 

0,00 
- V IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 
-V. ICMS UI, REMET 

O 00 
V. SUE 115 DEST - VALOR 

0,00 
DO PIS 

0,00 

V. TOTAL PRODUTOS 

75.0$,,9
"-' -v SI OS 00 SFUI !RO 

0,00 

OESCONTO 

0OU0 0

TRAS 0ESPF.SAS 

0,00 

VALOR TOTAL IPI l' ICMS lIF DEST 

0,00. Q,00 

V ToT. ^5R119 

28.859,90 

VAI 1)11 DAI oVINS 

O 00 

A' ToTAI 115 NREI"A 

75.055 9() 

, / VOLUMES TRANSPORTADOS 
FRETE 
9-Sem Transporte 

COUR in ANTT PLAEA 00 VEICULO 

-,4 

UE CNP.1 clli- 
s 

, 
misluirio ir INSERIÇÃo ES 55(11 AI 

3,311 1 ir MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

('TOS / SERVIÇOS 
unscRi0t) Do pRoDtITO SERVIÇO NCM SH CYCST CEDI' I !N QUANT 

VtARAI .R AT',(q)1.i..LA11, Vi kEL41.1.2 BiCeAssALs,1 VALI IR VALORiiI ,IA(lps, A 1(.14.). 

1.510 SI)) 
tido na compra: BASE ICMS ST=0,00 pSt=0,00 
tl (IR ICMS ST-0,00 

27101921 060 5929 I 1TRO 19.648,1410 3,8200 75.055,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
7NFORNIAL'OES CIIMPI.ENIENTARES 
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1)1 ( 1 {1•AIOS 101 ROTIM ,Itc ROLAM LTDA OS PRODUTOS IHYOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO, 

' 1 - 11ISS M 0',  122.018 VA 1.0R TOTAL: RS 25.270,47 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - AV PRINCIPAL, S/N CENTRO 

I 9 PHS 50.1 

1)1 1 \ 1 11 RI ( 1 .111111•5:0) —IDENTIFICAÇÃO I! AS5I5,•1 T(JRA DO RECEBEDOR 

11)EN7'11.1C-1(',I0 no EMITENTE 

ROLIM & ROLIM LTDA 
EsT BR-MA 203 LOTES 3 E 4. 3 

TAPERINIIA - n5138-000 
RAPOSA MA Fone Fax 9832261413 

I)ANFIL 
Documento Auxilia' da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0 -ENTRADA [ 
1 I - SAÍDA 

N". 000.001.871 
Série 001 
mim 

•I'Is 5LI SI 5 15.5/ Ip(9•5{.11! 

LANCAMENTO REFERENTE CUPOM FISCAL 
SI iNscaR.,;()Niumcipm. 

122576047 
DESTIN AT M210 / REME:TENTE 
',HOW, R \/=1/411`,1 )( .1A1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

1AV PRINCIPAL, S/N 
VII INICIP11, 

CHAVE I. E AI .5. )) 

1 
MO.001.871 
Série 001 

2118 12(1942(17 91100 0197 5509 10Iin SI IS lI S 6209 2100 

Consulta de autenticidade no portal nacionill da NI'- e 

www.nfe.faienda.gov.hr porial ou no siie da SM/ ,•\ utorizadora 
Pionoc111 III SI rolo/At.•AD Dl Uso 

421180026208463 - 03/12/2018 11:01:03 
iNs( -itu:Ao rAtit I . 1)051 111.1 T10111 1 • 1'I 11'1 

09.420.750/0001-97 

'RA r()sA 
cÁi.cui.0 Do imposTo 

,,, --5, 51.11, Do ICMS - 13ASE DE C,51( !UNIS S T TVALOR DO 'CNN st R3sT 

0,00 O 00  0,00 0,00 
•,12 IR / 11(1711. 5-51 ( 15 DO S)'A IRO DESCONTO OUTRAS DESPESAS 

0,00  0,00 0,00_ 0,00 
"FR 1NSPORT 51)01(5 VOLUMES TRANSPORTADOS  
\ A ̀ , II It 1/ S011 151. FRETE 

9-Sem Transporte 
4 19!1(Ho 

.{)1 \ \ I II) Si)) . ISPI!CIF 

6857 
II ‘DOS DOS PRODUTOS / SERVI OS 

1, ADI( 10 19,1 11 11 ' 

13 

411 

1).551 

Rcudo 

VAI I 

IA BR 

Rein', 

V11 I 

I BR 

leu 42

VAI( 

Retido 

VAI (2 

MARCA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
1/E 

MA 

(NP{ (1'1 

01.612.325/0001-98
LP 

DATA DA EMISSÃO 

03/12/2018 
DATA DA SAIDA!ENTRADA 

65138-000 03/12/2018 
FONE' FAX 1/FNSCRIÇÃO ESTAFRIAl. 11055 DA SAIDA 'F.NTRADA 

9888517214 1  122192168 11:01:03

V IMP IMPORTAÇÃO'V ICMS UI! REMET V '1.11 111 DEST VALOR DO PIS Jv TOT 11. PRODUTOS 

0,00 0,00 O 00  0,00 25.270,47<
VALOR TOTAL IPI V 1CIMS IF DEST. V 'FOT. TIOS VALOR 1)410115S 1V ('((T Al DA Nora 

0,00 0,00  9.693 60 0001 25.2747 

'CÓDI(iO ANTT 

MIJNICIPIO 

-NUMERAÇÃO 

PLACA DO VE ClE -171) UI-

¡PESO BRUTO 

1.1

CNP{ CPE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

111•SCR IC.10 00 PRODUTO SERVIÇO NUM SI) O csT ('FOI' FM OS ()I IANT VALOR 
1{NIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

'XII.0 
IUMS 

VAI(112 
1CMS 

VALOR 
IP' 

ALIQ 
1CMS 

.ALIQ 
IPI 

1. INA Tiro c 
na compra: BASE ICMS 500,00 pSt- 0.00 

271111259 060 5929 1 !um 215,9600 4,0000 863.84 010 0.110 0381 0.00 

IR ICMS ST 0.00 

Ax Do4 3 5,,OMI . 381901100 060 5929 I INID 45.01100 20,3500 915.75 0.00 11.011 11.111/ 0.110 

(0 Ç.111111)1 ,11 13.1SI! 'CAIS ST 0,001)St •0,00 
18 II MS ST 0.00 

A\ 0(1(4 500MI.. 

nu ~Ima: BASE ICMS S'F-0,00 0,-0,00 

30190000 0510 5929 1511) 48,0000 22,7800 1.093,44 0,00 0,00 1)" 0,00 

IR ICMS ST-0.00 

'.1_••SIO 

na compra: BASE ICMS ST=0,00 pSt- 0.00 

27101.921 060 5929 LITRO 6.548,9600 3,4200 22.397,44 0,00 0,00 0,00 0,00 

IR ICMS ST 41.00 

.__. 
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1,1 1 1/1;e11,111111111/,/ , 111111/110118,415/112242I II" DOCIAILMIOID I A2420 AN, \ LIZ ALAR. \ 5E11.05 PR AZO 21181 1,10421175001101,D15111110111111885111 1 A21,10414 
, E 1. I1 /511 1 111 1 ,- 2441 I IN 1117 SI R 1 SI ND 5 5 1.1< I/O . 21 IN1 104.12i,,, 011001, t,i0010000/.8, 151- 45,111- 7" 1)011' 11) 1 I7240,  . FINAM/. II) /R X 
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11 NI ,5 1 PR 5/i . 21 s1 11,942,, ,A01119',5001,1000.'9818448111815, 110( VAIENTO 11) 1372701 . FINAI 1791) IRA VE.NI) A 911047>)
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

ROLIM ROLIM LTDA 

EST BRMA 203 LOTES 3 E 4,3 
TAPER1NHA 

65138-00(1 RAPOSA - MA 

Fone (98)3226-1413 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA 

N°3121 

SÉRIE 1 

FOLHA 1/1 

LAN(AMENID REFERENTE CUPOM FISCAL 
1 ,S) 1 o 1 .111 )\01 'AL DO EMITENTE 

122576047 
DESTE\ 1)1(1(1 / REMETENTE 

INSCRIÇÃO I STADI :AI. DO SUBST. TRIBUT. 

II II 111111 11111 II II III 1 1111 
CHAVE DL A( ESS 

2123 0409 4207 5000 0197 5500 1000 0031 2119 1001 5695 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e 

www.nle.firtenda.i.lov.br portal 

ou no sue da Sefat Amovi/adora 

ninoci)13,1)i \1 I I 5 -21) II. AI III Is() 

421230009837315 04/04/2023 09:42:42 
CNP.I 

09.420.750/0001-97 

Nc 1\11 R 3 /:\I ) Si RI AI 

PR ill-TruRA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNP] ('PF 

06.769.798/0001-17 
DATA DA EMISSÃO 

04/04/2023 

151)1 RI (T) BAIRRO ' DISTRITO ( EP DATA SA)DA 

AVENIDA ROSEANA SARNEY, 164 TRIZ1DELA 65950-000 04/04/2023 

MI 511 11,10 DF FONE. r FAX INSCRI 1) ESTADUAL 110RA DA SAÍDA 

BARRA DO CORDA MA 122178270 09:42 

FATURA / DUPLICATA 

C' O.U1'1 .0 DO IMPOSTO 

BASI III ( AL( [1.1) 011 ICEIS 

0,00 

VA M.OR IS) FRETE 

0,00 

VALOR DO 11:MS 

0,00 
\ AI DR DO SEGURO 

0,00 

TR.\ NSPORT .111101( i VOLUMES Til ANSPORTADOS 

BASE DE CALCULO DO ICMS S.T 

0,00 
DESCONTO 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÀO 

0,00 
OUTRAS DESP. ACESSORIAS 

0,00 

VALOR TOTAL DOIPI 

0,00 

VALOR "I "(LEAL DOS PRODUTOS 

2.919,70 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.919,70 

No1111.. RAZ10 SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Ocorrência 
de transporte 

('ÓDIO)) ANTT ['Lm A DE VEICULO CF CNN ( PF 

INOTREÇu MI 1( IPIO VE 1NS( RIÇA() rsr\ r)t 'AI. 

I N111)3111 

424 
1 511 1 11 MARL \ NLMILL \ (,-Ão II .S0 1112110 

0,000 
1.1.S1) 1 itfl mo 

0,000 

I) ‘110s DOS PRODI (LIS SLI2V1(.0.1) 

t (11)1i, 1 
1•1“1111 II ) 

1)1S( RN, kl) DO P12111)1 I() SI R\ 1(, )) s.( 51 SI) IS) ('I ())' 1511) 011 \ tS I l'. \ LOR 
UNIA 

\ \ LOR 
un,\I 

13 C 3 I 1 
Rs.is 

V M.OR 
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23/01/2025, 11:41 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 2.734/2024 

As 09:05:41 horas do dia 22 de Janeiro de 2025 reuniram-se no sito www.lIcItanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de 
realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem corno objeto: Contratação de pessoa juriclica especializada no fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e 

gasolina comum para abastecimento da frota de veiculos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luis — MA. 

A participacao na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita 

quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito' "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Ate a 'lata ir horano estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 22/01/2025 foi(ram) recebida(s). por meio eletrônico. a(s) proposta(s) de preços dois) forriecedor(es) referente(s) 

dots) Ide/si ou derruns) do aludido processo conforme demonstrado abaixo 

Item 1 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor 

41/73 ROIAM .5 ROLAM LTDA. 

Lances 

lances do Item 1 

Fornecedor 

ROLAM & ROIAM LTDA. 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 1 

CNPJ 

09420750000197 

CNPJ 

09.420.750/0001-97 

Marca Modelo Proposta R$ Situação 

Valor Lance RS 

R$ 6.24 I a...iscava]

Data/Hora Tipo 

R$ 6,24 21/01/2025 1033:56 Classificado 

Motivo 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS 

ROI IM & ROL IM L TDA 

• 
Mensagens 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 22/01/2025 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

0905:41 

09 420 750/0001-97 R$ 624 

Sistema 22/01/2025 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

09.06'38 competitiva o ITEM 1 sere encerrado automaticamente! 

Sistema 22/01/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática, 

0916:41 

Sistema 22/01/2025 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09'17:18 

Sistema 22/01/2025 O tempo de negociação está encerrado. 
09:27:18 

Sistema 22/01/2025 A proposta do fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. do ITEM 1, foi ACEITA pelo valor de R$6,24. 

09 30.59 

Sistema 22/01/2025 Sr(s), fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

09 3109 

Sistema 22/01/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos 

09 41r09 previsto no instrumento editando. 

Sistema 23/01,7025 Srs licitantes, apôs a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ROLIM & ROIAM LTDA.-09.420.750/0001.97 tendo em 

ti 79 42 vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório 

O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. -09.420.750/0001-97 venceu o ITEM -1 pelo valor de R56,24. 
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23/01/2025, 11:41 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

41. 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 23/01/2025 
113006 

Sistema 23/01/2025 
11 40.10 

Sistema 23/01/2025 
11 40 42 

Item 2 

Mensagem • g.: 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recotXer esse.:4• V, a se manifestar. 

\+. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração. operou-se a decadência do direito de recorrer administraY~ nos termos 

previsto no instrumento edital/cio 

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor 

95971 ROLIM & ROIAM LTDA. 

Lances 

CNPJ 

0942075000019/ 

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo 

R$6,16 pl -Jaxtricaria

I. ances do Item 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Flora Tipo 

ROI IM & ROI IMLIDA 09.420 150/0001-91 R$ 6 16 21/01/2025 10 33 56 Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS 

ROLIM & ROI.IM LTDA. 

Mensagens 

Mensagens do Item 2 

Usuario Data/Hora Mensagem 

0110 Sistema 22/01/2025 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

090541 

09 420 750/0001-97 R$ 6 16 

Sistema 22/01(2025 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos Últimos 02 (dois) minutos da fase 

09:06:38 competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 22/01/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática, 

09.16:47 

Sistema 22/01/2025 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

091718 

Sistema 22/01/2025 O tempo de negociação está encerrado. 

092718 

Sistema 22/01/2025 A proposta do fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. do ITEM -2, foi ACEITA pelo valor de R$6,16. 

09.30:59 

Sistema 27/01/2025 Sr(5). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

0931.09 

Sistema 27/01/7025 
1)94109 

Sistema 73/01/7025 
11 79 4? 

Sistema 23/01/2025 
113005 

Sistema 23/01/2025 
11:40:10 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração. operou-se a decadéncia do direito de recorrer administrativamente nos termos 

previsto no instrumento editalicio .

Srs licitantes, apôs a analise dos documentos inseridos na platatorma. hei por bem, HABILITAR o fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA.-09,420.750/0001-97 limedo em 

vista: que cumpriu os requisitos habilitatóhos exigidos no instrumento convocatório 

O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. -09.420.75010001-97 venceu o ITEM -2 pelo valor de R56,16. 

Sr/s/. fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente. nos termos 

previsto no instrumento editalicio, 
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Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora 

Sistema 23/01/2025 
11 40 42 

Mensagem Geral 

Mensagem 

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: . 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoninr 22/011,025 Bom dia, senhores licitantes. Vamos dar micro a nossa sessão. Observem os valores ofertados e boa sorte a todos. 
09 Oh 11 

Sistema 22/01/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1,2 as 09:06:38 
09 0638 

f, regueiro 22/01/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponfvel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 22/01/2025 09:46:00hs até o dia 
09 46:30 22/01/2025 11:46:00ha para o(s) fornecedor(es): 

ROLAM & ROIAM LTDA.. 

Pregoeiro 22/01/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatirios e/ou complementares. estará disponfvel através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 
09 46:49 22/01/2025 09:46:00hs até o dia 22/01/2025 11:46:00hs para o(s) fornecedor(es): 

ROLIM & ROLIM LTDA.. 

• ,qoeiro 22/01/2025 SENHORES LICITANTES, RETORNAMOS AS 12H00MIN, COMO RESULTADO DA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
0947:28 

Sistema 22/01/7025 O fornecedor ROLAM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR proposta_adequada_rolim_barra_do_corda_1737552435.pdf no proposta final. 
1027:15 

Sistema 22/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR habilitacao_rolim_b_corda_1737552714.pdf no habilitanet. 
1031:55 

Sistema 22/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR declaracao_rolim_barra_corda_1737552740.pdf no habilitanet. 
10.3220 

Sistema 22/01/2025 O prazo para o fornecedor ROIAM & ROIAM LTDA. enviar a proposta final está encerrado. 
114601 

Sistema 72/01/2025 O prazo para o fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado. 
11 46 01 

Pregoeiro 27/0117025 retornamos a sessão. vamos abrir prazo de diligencia, para que a empresa apresente as notas fiscais dos atestados de capacidade técnica, apresentados, tendo em vista que os 
12 02.54 mesmos não encontram - se corri firma reconhecida, conforme solicita o edital. 

Pregoerro 22/01/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatõrios e/ou complementares, estará disponivel através do módulo - HABILITANET soro) de menus da Sala de Disputa, do dia 
1203.55 22/01/2025 12:03:00hs ate o dia 23/01/2025 12:03:00hs para o(s) fornecedor(es): 

ROIAM & ROLIM LTDA.. 

pregoeiro 22/01/2025 RETORNAMOS DIA 23/01/2024 AS 121130MIN, OBRIGADA 
120438 

'istemá 23/01/202540 O fornecedor ROt IM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR nd_raposa_1737637323.pdf no habilitanet. 
1002.04 

,,terna 23/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR nt_paco_lumiar_1737637324.pdf no habilitanet. 
1002:04 

Sistema 23/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLAM LTDA. acabou de ENVIAR nf_raposa_1737637324.pdf no habilitanet. 
1002:04 

Sistema 23/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR nepaco_1737637324.pdf no habilitanet. 
1002:04 

Sistema 23/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR nf_2991_pref_munIc_de_barra_do_corda_1737637325.pdt no habilitanet. 
1002:05 

Sistema 23/01/2025 O fornecedor ROIAM & ROLIM LTDA, acabou de ENVIAR nf_3122_bdc_1737637325.pdf no habilitanet. 
10:02:05 

Sistema 23/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR nf 2992 _sec_munic_de_saude__do.barra_ do_corda_1737637325.pdf no habilitanet. 
1002:05 

Sistema 73/01/2025 O fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. acabou de ENVIAR nf_ 3121 bdc_ 1737637325.pdf no habilitanet. 
10 02 05 

Sistema 23101 '2025 O fornecedor ROLAM & ROLAM LTDA. acabou de ENVIAR atestado barra _do corda 1737631332.pdf no habilitanet 
1 ti 0? 13 

Sistema 2101/2025 O prazo do Habilitanet paras fornecedor ROLIM & ROLIM LTDA. to: encerrado pelo motivo:A EMPRESA ANEXOU A DILIGÊNCIA SOLICITADA pelo Pregoelro(a)!. 
11.79'01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO/CPUBARRA DO CORDA/MA!"-----
RUA ISAAC MARTINS N" 371 -- CENTRO -- CEP: 65.950.000 

NXÇ)CNP.1: 06.769.798/0001-17 e-mail:cplbc1c2021(ggmail.com 

MEM 36/2025 

lima, Senhora 

Emilly Danielly Gomes Araújo 

Controladora do Município 

Excelentíssima Senhora Controladora do Município, encaminho PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 01/2025, Processo Administrativo n° 2.734/2024, cujo objeto é, 

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustível do tipo 

óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço 

da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís — 

MA, para análise externa do pregão, conforme consta nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 220 de janeiro de 2025. 

\g,4 
Mikaela Oliveira Cabral: 

Agente de Contratação da CPL/Barra do Corda/MA 



PREFEITURA DE 

COM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 2734/2024 - 

ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUST1VEL 

DO TIPO OLÉO DIESEL S-10 E 

GASOLINA COMUM, PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE 

VEÍCULOS A SERVIÇO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE EM 

DESLOCAMENTOS INTERMUNICIPAL 

PARA SÃO LUÍS/MA. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE 

SAÚDE. MODALIDADE: PREGÃO NA 

FORMA ELETRÔNICA. ANÁLISE DA 

FASE EXTERNA PELA CGM DE BARRA 

DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 2734/2024, que 

tem como interessado as Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL DO TIPO OLÉO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM, PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS A SERVIÇO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE EM DESLOCAMENTOS 1NTERMUNICIPAL PARA SÃO 

LUÍS/MA, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por item e modo de disputa aberto. tt/

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Cordadd :s'è

0'15

CNPJ: 06.769.798/0001-17 

WM110 



PREFEITURA DE 

COM 
CONTROLADOR1A 
GERAL DO MUNKtP10 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no artigo 72 e 75, 

inciso II, ambos da Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 2734/2024; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Portaria de nomeação do Secretária demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Portaria 353/2023 - Designando Agente de Contratação, equipe de 

apoio e pregoeira do município; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Cor 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

• Autorização para realização de pesquisa de preço; 

• Pesquisa de Preço, com valor estimando no montante R$ 217.200,00 

(duzentos e dezessete mil e duzentos reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Ofício n° 208/2024 - SEMUS; 

• Termo de Referência; 

• Portaria - Fiscal de Contrato; 

• Autorização para abertura de licitação emitida por autoridade 

competente, com declaração de adequação financeira e orçamentária; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital e anexos; 

• Parecer jurídico aprovando a minuta do edital e anexos. 

• Parecer da CGM opinando pelo prosseguimento do feito; 

• Edital de Pregão Eletrônico ng. 01/2025, com critério de julgamento 

menor preço POR ITEM e sessão marcada para o dia 22/01/2025 as 

09h na Comissão Permanente de Licitação; 

• Publicação do Edital: 

• DOM em 09/01/2025; 

).• JORNAL em 10/01/2025; 

• LICITANET em 1/01/2025; 

PNCP em 10/01/2025; 

TCE em 10/01/2025; 

• Propostas iniciais; 

• Proposta de preços readequada; 

• Documentos de habilitação; 

• Ata da sessão - disputa; 

• O resultado da disputa consagrou como vencedora a seguinte 

empresa: 

G.14,93 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - 5c#§1149rip15
CNPJ: 06.769.798/0001-17 c0OrcOs‘s‘. 



PREFEITURA DE 

COM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

ROLIM ROL1M LTDA, CNN n° 09.420.750/0001-97, como valor 

total R$ 217.200,00 (duzentos e dezessete mil e duzentos 

reais); 

• Solicitação de análise da fase externa pela CGM. 

11.11 - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada pelo Controle Interno, verificamos que não foi 

sanada a pendência apontada no parecer inicial: 

• Termo de Referência 

No subitem 9.1, cita fiscal de contrato David Chagas Pinheiro, na qual 

não é mais fiscal, sendo substituído, pelo fiscal Wesley Honorato de 

Amorim Pires. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após análise dos autos, à luz da legislação 

vigente, após saneamento da pendência encaminho os autos para autoridade 

competente a fim de que seja realizada a adjudicação e homologação do feito. 

Este é o parecer, 

Barra do Corda - MA, 27 de janeiro de 2025 

(t?' 
Enn2Y A1meIIyG.ATZjo 
efleltroladaR_ Ger~ 

Emilly ame—~n -= Araujo 

Controladora Geral do Município 

Portaria n2 19/2025 

Rua Isaac MartIns, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

• 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO ECIDADANIA! 

PORTARIA N° 19/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, EMILLY DANIELLY GOMES ARAÚJO, inscrita no CPF 
sob o n° 049.693.313-24, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADORA 
GERAL do Município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-.,•e Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

--..,---7 .,-
/V 

RIG0ALBE-- 4-1-1—:-11-C-L.r.E'Sv).-IDLt ç\-50.
--P-refel,to-tki7Município 0e7Barra do Cor a — 'VIA 

.., 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/000117 



31/01/25, 10:02 ICI TANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 1/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2.734/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITANET•
theagOo Mn... 0 

ç'S

()(a) Secretário Municipal de Saúde do(a) MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO 

E:11 .tf2ÔNICO 01/2025 referente à Contrafação de pessoa juridica especializada no fornecimento de combustivel do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para 

abastecimento da frota de veiculos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intennunicipal para São Luís • MA, que ADJUDICA nos termos do 

Inciso IV do Art. 71 da lei n° 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: ROLIM & ROLIM LTDA. - 09.420.750/0001-97 

Orá Item Quant. Un 

1 20.000,00 LITROS 

Descrição: Gasolina Comum 

2 15.000,00 LITROS 

Descrição: Diesel S10 

Unitário Total Unitário Total Econ. 
Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % Econ. R$ 

VIBRA VIBRA R$ 6,24 R$ R$ 6,24 R$ 0,0000 R$ 0.00 
124.800,0000 124.800,00 

VIBRA VIBRA R$ 6,16 R$ 92.400,0000 R$ 6,16 R$ 92.400,00 0,0000 R$ 0.00 

Subtotal Subtotal 0,0000 R$ 0,00 
Adjudicado: Orçado: 

R$ R$ 
217.200,00 217.200,00 

OT-OTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 217.200,00 R$ 217.200,00 

Barra do Corda - Maranhão, 31 de Janeiro de 2025 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

Economia % Economia R$ 

0.0000% 0,00 
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31/01/2b. 10:03 [ IMANE - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2.734/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITA ET'r:J443 ,

7)" 

/ 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário Municipal de Saúde, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da 
Lei n" 14.133/2021. o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contrafação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de combustivel do 
tipo óleo diesel S10 e gasolina comum para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São 
I uis MA 

Fornecedor : ROLIM & ROLIM LTDA. - 09.420.750/0001-97 

Unitário Total 

110 Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado 

1 20.000,00 I I tROS VIBRA VIBRA R$ 6,24 R$ 124.800,00 

Descrição: Gasolina Comum 

2 15.000,00 LITROS VIBRA VIBRA R$ 6,16 R$ 92.400,00 

Descrição: Diesel S10 

Subtotal Adjudicado R$ 217.200,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 211.200,00 R$ 217.200,00 

Unitário Total Econ. Economia 
Orçado Orçado R$ 

R$ 6.24 R$ 0,00 R$ 0.00 
124.800,00 

R$ 6,16 R$ 92.400,00 0,00 R$ 0,00 

Subtotal Orçado: R$ 0.0000 R$ 0,00 

217.200.00

Economia Vo Economia In 

0.0000 % 0.00 

F-10MOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Barra do Corda-MA, 31 de Janeiro de 2025 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário Municipal de Saúde 
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